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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO IT 083/2015

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DE BOLSAS DE ESTAGIO REMUNERADO DE
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM INSTITUIÇÃO
PÚBLICA E PARTICULARES DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, COM RECRUTAMENTO SELEÇÃO,
CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO, PAGAMENTO E DESLIGAMENTO, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2015 de 02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 17/12/2015, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição
pública e particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino
médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e
desligamento, Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

OBJETO BOLSA i QUANTil JORNA PERCEN CUSTO i CUSTO i CUSTO
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ESTAGI DADE DA DE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL
O + DE TRABAL MÁXIMO ESTIMAD ESTIMAD PARA A

AUXÍLIO ESTAGI HO DOS (%) DE O PARA O PARA LICITAÇÃO
TRANSP ÁRIOS ESTÁGI TAXA OS AS

ORTE PREVIS ARIOS ADMINI SERVIÇO BOLSAS

TA STRATI S

VA

Prestação 778,00 23 30 10% 1.789,40 17.894,00 19.683,40
de serviços HORAS

de agente SEMAN

de AIS

integração
para

operacionali
zação de
bolsas de

estágio
remunerado

de
1

I

estudantes
1

regularment
A
C

matriculado

s em 1
instituição
pública e
particular
de ensino

séries finais í

do ensino j
fundamenta

i

1 e ensino

médio. 1

CUSTO TOTAL MENSAL i  19.683,40

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES 1 472.401,60

1.1- No percentual da taxa de administração deverá estar inclusos todos os
tributos, custos e todas as despesas relativas à plena execução das
atividades relacionadas ao programa de estágio, inclusive as referentes
seleção dos estagiários, seguro de acidentes pessoais dos estagiários,
impostos, material de expedientes, taxas e demais encargos pertinentes.

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

C^tai dá despesa- l^áiiijciQiyfeipiíx^gr Destináçâo de recurso

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000
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Planalto-Pr., 26 de novembro de 2015

DE: Dilson Carlos Labonde - Secretaria de Administração

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de agente de integração para
operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente
matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do ensino
fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação.

OBJETO BOLSA QUANTI JORNAD PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO
ESTÁGI DADE A DE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL
0 + DE TRABAL MÁXIM ESTIMAD ESTIMAD PARA A

AUXÍLIO ESTAGI HO DOS O (%) DE O PARA O PARA LICITAÇÃO
TRANSE ÁRIOS ESTÁGI TAXA OS AS

ORTE PREVIST

A

ARIOS ADMINI
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VA

SERVIÇOS BOLSAS

Prestação de 778,00 23 30 10% 1.789,40 17.894,00 19.683,40
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médio.

CUSTO TOTAL MENSAL 19.683,40
CUSTO TOTAL PARA 24 MESES 472,401,60

—  XXXL|./V/X Í.M XIV/

valor aproximado de R$ 472.401,60 (quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos
e um reais e sessenta centavos).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/1^2017

Cordialmente,

DILSON CARLOS LABONDE

Secretária de Administração

W
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Planalto-Pr., 27 de novembro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas de estagio
remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição pública e
particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio, com
recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

. 1/
MARLOlfí FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 30 de novembro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de agente de integração
para operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente
matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do ensino
fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação,
pagamento e desligamento, expedido por Vossa Excelência na data de 27/11/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMÁR SCHABO
Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 01 de dezembro de 2015

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
admimstrativo referente à contratação de agente de integração para
operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente
matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do ensino
fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação,
pagamento e desligamento.

De acordo com a informação contida no oficio, de
26/11/2015, da Secretaria de Administração e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 472.401,60
(quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e um reais e sessenta centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de2QQ2-'e'5ubsidiariaméhf5"'a>L^n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de l^^^é^dezembro de 2006 e o Decrerolt^nicipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e disposi^es legais.

É o arecer.

PATRTOTTE

OAB/PR 0.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 02 de dezembro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de AÍENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
agente de integração para operacionalização de bolsas de estagio remunerado de
estudantes regularmente matriculados em instituição pública e particulares de
séries finais do ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção,
contratação, renovação, pagamento e desligamento, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de

W  26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

/l/l , [y
MARLON[ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /2015

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sáo Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DE BOLSAS DE ESTAGIO REMUNERADO DE
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM INSTITUIÇÃO
PÚBLICA E PARTICULARES DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, COM RECRUTAMENTO SELEÇÃO,
CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO, PAGAMENTO E DESLIGAMENTO, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2015 de 02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição
pública e particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino
médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e
desligamento, Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

OBJETO BOLSA QUANTI JORNA PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO
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Prestação
de serviços
de agente
de
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ESTAGI

O +

AUXÍLIO
TRANSP

ORTE

778,00

DADE
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ESTAG

ÁRIOS
PREVR

TA

23

DADE

TRABAL
HO DOS

ESTÁGI
ARIOS

30

HORAS

SEMAN

AIS

TUAL

MÁXIMO
(%) DE
TAXA

ADMINI

STRATI

VA

10%

TOTAL

ESTIMAD

O PARA

OS

SERVIÇO
S

1.789,40

CUSTO TOTAL MENSAL

TOTAL

ESTIMAD

O PARA

AS

BOLSAS

17.894,00

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

TOTAL

PARAA

LICITAÇÃO

19.683,40

19.683,40

472.401,60

1.1- No percentual da taxa de administração deverá estar inclusos todos os
nbutos, custos e todas as despesas relativas à plena execução das
a ividades relacionadas ao programa de estágio, inclusive as referentes
seleção dos estagiários, seguro de acidentes pessoais dos estagiários
impostos, material de expedientes, taxas e demais encargos pertinentes.

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação

serão

DOTAÇÕES

ContadáHest&á.-:IpÜdii&al #6gíffiají#a'> DesfíinaÇab de recurso
250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000
990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103
1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

(fyi
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1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
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representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.

^  apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as

^  condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade, percentual, preço máximo unitário e total, validade da proposta
mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitanjdo assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atendam ás especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena
de desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.
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8- DO Jin.GAMBNTO DAS PROPOSTAS E DOS T.AWÇFnS
8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fara divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
micio ao recebimento dos envelopes «proposta de Preços" e «Documentos de
Habilitaçao .
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua (^nferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
.  - O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
Item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
OS menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que: ^

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8 666/93
e suas alterações; '

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
ances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio
onde tera preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relaçao a de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja



b-SBÃÍTÍ

município de planalto
CNPIN" 76.460.52(/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderã haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ãs penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese ern que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

^ Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
5.17- Constatado o atendimento pleno ãs exigências editaticias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.

Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
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Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o agente de
integração licitante tenha executado serviços compatíveis com o objeto
deste Edital, em que conste remissão a promoção de processos seletivos
abertos ao público;
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de que possui, em seu quadro técnico, profissional com
formação de nível superior em Psicologia, devidamente registrado no
órgão de classe competente (conforme Anexo VII);
1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional de formação de
nível superior em Psicologia, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada
da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente,
ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes ã disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio
remunerado de estudantes matriculados em instituições públicas e
particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio.
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b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros:
recrutamento, seleção, contratação, renovação, pagamento e
desligamento.

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes
atividades: 1) Após recebimento de solicitação de estudantes enviada
pelo Município de Planalto, encaminhar os estudantes recrutados e
selecionados, com currículo atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da
solicitação, salvo por motivo de força maior que deverá ser comunicado
por escrito ao MUNICÍPIO DE PLANALTO dentro do mesmo prazo; 2)
Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de
deficiência física, quando solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO,
para preenchimento de vagas reservadas, conforme disposto em lei e
na Res. 461/2011; 3) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por
escrito, a impossibilidade de encaminhamento dos candidatos
descritos no item anterior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
data de solicitação.

10.2- DA CONTRATAÇÃO DO ESTAGIÁRIO
a) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante

Termo de Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração
o qual será assinado pelo estudante, pelo representante da instituição
de ensino, pelo agente de integração e pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO
e deverá conter: '

1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação
acadêmica; da instituição de ensino, com o nome do seu representante
legal, bem como do professor responsável pelo estágio; do agente de
integração; do MUNICÍPIO DE PLANALTO, discriminando o nome da
unidade de realização do estágio, o nome do gestor do contrato, que
assinará em nome do Município, e do supervisor do estágio, com seu
cargo e formação acadêmica;
2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional ã
carga horana mensal cumprida e com a dedução automática das faltas
nao justificadas, e auxílio transporte, pago no mês subsequente e por
dia efetivamente estagiado;

horária semanal distribuída nos horários de funcionamento
do município de PLANALTO e compatível com o horário escolar,
sendo vedada a prestação de serviço extraordinário;
4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de
atividades do estágio;
5) duração do estágio;
6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de
aprendizagem, cumprir as normas de conduta do MUNICÍPIO DE
PLANALTO e manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso
conforme item 9.1.1; '
7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do
estagiário, efetivado ás expensas da licitante contratada, com
cobertura de 24 (vinte e quatro) horas/dia, explicitando o número da

8
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apólice na qual o estagiário estará incluído e o nome da companhia
seguradora;
8) as obrigações de todas as partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO,
estagiário, instituições de ensino e licitante contratada, nos termos da
Lei n° 11.788/2008;
9) mençáo de que o estágio náo acarretará qualquer vínculo
empregatício;
10) condições de desligamento do estágio.

b) A vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado
compreenderá o período mínimo de um semestre letivo, podendo ser
prorrogada sucessivamente por iguais períodos, até o máximo de 2
anos, salvo disposição do MUNICÍPIO DE PLANALTO em contrário.

W  c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá
estagiar atê o término ou eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio,
bem como à continuidade do comparecimento ao estágio quando da
renovação, a assinatura do Termo de Compromisso ou termo aditivo,
pelas partes previstas na alínea "a** e a entrega de uma via assinada ao
Município de Planalto.

10.3- DO PAGAMENTO DO SERVIÇO E DA BOLSA DE ESTÁGIO
a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da licitante

contratada, será proporcional à carga horária mensal cumprida, sendo
deduzidas as faltas não justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e teráo

como base o mês de 30 (trinta) dias.
d) O auxílio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês

subsequente ao de referência.
e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxílio-

transporte.
f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros benefícios, como auxílio-

alimentação, assistência à saúde e outros concedidos aos servidores
do município de PLANALTO.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-
transporte será proporcional aos dias estagiados, com os descontos
devidos, acrescida da indenização do período do recesso remunerado
não gozado. A licitante contratada promoverá os ajustes e o
pagamento das quantias devidas, ainda que se trate de ex-estagiário.

h) Os dias de recesso remunerado proporcional serão calculados na
proporção de dois dias e meio por mês completo estagiado, devendo
ser arredondado o total dos dias apurados para o número inteiro
subsequente.

i) Deverá a licitante contratada:
1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até
2 (dois) dias úteis contados do encaminhamento da freqüência dos
estagiários por parte do MUNICÍPIO DE PLANALTO, planilha de
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cálculo da bolsa de estágio e do auxílio-transporte, bem como de
recesso remunerado proporcional, se houver, a fim de que seja
preventivamente verificada pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO a
regularidade dos cálculos;
2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de
conformidade dos cálculos (que será feita em até 2 dias úteis contados
do recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO), a
documentação para pagamento referente às vagas de estágio
efetivamente ocupadas no mês anterior;
3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada
estagiário em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da
ordem bancária em seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:
1) A licitante contratada não poderá deixar de fazer o repasse das
quantias devidas aos estagiários ou fazé-lo fora do prazo previsto no
item 3 da letra "i", podendo tal conduta ser reputada como falta
legitimadora da aplicação das sanções previstas neste termo e na
legislação aplicável;
2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá á
licitante contratada corrigi-los mediante o depósito da respectiva
quantia na conta bancária devida, impreterivelmente até o segundo
dia útil seguinte ao da notificação feita pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO;
3) O valor referente á taxa de administração será calculado
considerando-se o número de vagas de estágio efetivamente ocupadas
no mês anterior e incidirá única e exclusivamente sobre o montante do
valor das bolsas de estágio, acrescidas do recesso remunerado, se
houver;
4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO
mediante a apresentação, pela licitante contratada, das faturas
correspondentes, acompanhadas pela folha de pagamento detalhada e
pelos demais documentos exigidos para comprovação de sua
regularidade perante a Administração Pública;
5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de
forma a especificar os montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-
transporte, dos recessos remunerados devidos, bem como da taxa de
administração correspondente;
6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as
despesas relativas à plena execução das atividades relacionadas ao
programa de estágio, inclusive as referentes ao seguro de acidentes
pessoais dos estagiários.

10.4- DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO
a) O desligamento do estagiário ocorrerá:

1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
2) pelo não comparecimento ã unidade onde se realizar o estágio, sem

(/p 10



ÇJ-aBãEíÍ

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

justificativa, por mais de 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no
período de um mês, configurando-se abandono;
3) automaücamente, por trancamento de matricula, abandono de
curso, transferência de instituição de ensino ou conclusão do curso-
4) a pedido do estagiário;
5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;
D) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo' de
Compromisso;

1  e incompatível com a exigida pela Administração.10.5- DAS Obrigações da licitante contratada
a) as iiormas e de toda a legislação aplicável, especialmente as

^'2008 de junho de 1993, e n° 11.788, de 25 de setembro
b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou

jurídicos equivalentes, com instituições de ensino
publicas e pnvadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, de
forma a permiür a participação de um maior número de estudantes
nas futuras seleções.

C) A Ucitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da
sohcitaçao, para celebrar convênio com instituições de ensino
indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

d) Certific^-se de que no momento do recrutamento e seleção, bem
cotno da contratação, os estudantes encontram-se regularmente
matriculados e com freqüência efetiva em eursos de educação em
instituições publicas ou particulares, cujas áreas de conhecimento
estejam diretamente relacionadas com as atividades, os programas, os
planos e os projetos desenvolvidos pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.'

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso e que
apresentem média global não inferior a 7,0 (sete).

1) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não
possuam relaçao de parentesco atê o 3° (terceiro) grau, em linha reta
ou colateral, com membros e servidores deste município, incluindo-se
cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de
recrutamento e seleção de estudantes portadores de deficiência.

n) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como:

Termo de Compromisso de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO
e o estudante, com interveniência e assinatura da instituição de
ensino, em 4 (quatro) vias; efetivação do seguro contra acidentes
pessoais em favor do estagiário.

j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições
condições e disponibilidades oferecidas pelo

município de planalto, indicando as principais atividades a serem
desenvolvidas pelo estagiário, observando sua compatibilidade com

(fy
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programas, currículos escolares e com as diretrizes estabelecidas na
Lei n° 11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano
de atividades de estágio, que será incorporado ao Termo de
Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar
contratação do estagiário mediante entrega de Termo de Compromisso
de Estágio, em conformidade com as informações prestadas pelo
município, em até 10 (dez) dias úteis da data da solicitação.

m) Contratar, com recursos próprios, em se tratando de estágio
remunerado, seguro contra acidentes pessoais em favor de cada
estagiário, devendo constar do Termo de Compromisso de Estágio o
número da apólice e o nome da companhia seguradora.

n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo
sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de
terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do contrato,
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do
estudante na instituição de ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE
PLANALTO, imediatamente, qualquer irregularidade na situação
escolar dos estagiários, tais como: trancamento de matricula,
abandono, conclusão do curso, transferência de instituição de ensino,'
entre outras.

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxilio-
transporte.

q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser
concedido.

r) Encaminhar à instituição de ensino relatório semestral de atividades
^  desenvolvidas pelo estagiário.

s) Emitir declarações diversas relacionadas á realização do estágio
sempre que solicitadas pelo estagiário ou pelo município.

t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente às
bolsas de estágio concedidas, para fins de declaração do Imposto de
Renda, em atê 8 (oito) dias úteis contados da solicitação.

u) Entregar, ao término do estágio, o Certificado e o Termo de Realização
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e
da avaliação de desempenho.

v) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada
direta dos estagiários, conforme melhor entender o município, os
termos de renovação de estágio - com antecedência mínima de 20
(vinte) dias do vencimento do termo vigente - observando sempre a
regular situação acadêmica do estagiário como condição para sua
emissão.

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO e independentemente de justificativa, qualquer estagiário
cujo desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados por

12
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este município nocivos, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços
prestados pela organização ou ao interesse do serviço público,

x) A licitante contratada deverá ter sede ou escritório comercial na
Cidade de Planalto, o qual deverá ser mantido durante a vigência
do contrato.

y) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas
informações perante o MUNICÍPIO DE PLANALTO, constando
endereço, telefone, endereço eletrônico institucional, sítio de internet e
nome dos respectivos representantes,

z) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato,
denominado preposto, com disponibilidade para atuar de forma
integrada com área responsável pelo programa de estágio no
município de planalto, devendo comunicar imediatamente o
município em caso de alteração,

aa) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

bb) Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou
paralisação dos serviços do agente de integração, apresentando
justificativas que deverão ser apreciadas pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO.

cc) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer
tipo de documentação requerida pelo gestor do contrato,

dd) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes,
no que diz respeito a providências administrativas para realização do
estágio ou a processos seletivos.

10.6- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
10.6.1- DEPARTAMENTO DE PESSOAL

10.6.1.1- Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de
Administração e Finanças, a operacionalização das atividades de

execução, acompanhamento e avaliação do estágio, em
com os currículos, programas e calendários escolares.

planejamento,
conformidade

cabendo-lhe:

a) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de
estudantes que preencham os requisitos exigidos para o estágio,
através de formulário específico que contenha: atividades a serem
desenvolvidas, turno de estágio, perfil do estagiário, valor da bolsa e do
auxílio-transporte, e demais informações relativas á seleção;

b) encaminhar os estagiários á unidade requisitante;
c) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário,

apresentando a este, as normas de conduta do MUNICÍPIO DE
PLANALTO;

d) acompanhar a freqüência dos estagiários;
e) informar mensalmente, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente,

á licitante contratada, a freqüência dos estagiários, que deverá conter
a relação nominal, as horas estagiadas e a quantidade de faltas;
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f) solicitar ao estagiário, sempre que considerar necessário, documentos
comprobatórios da regularidade da situação escolar;

g) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses
de estágio;

h) adotar providências quanto á renovação do estágio, se for o caso,
comunicando de imediato á licitante contratada;

i) comunicar o desligamento do estagiário à licitante contratada;
j) diligenciar junto ã unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam

transferidos ã licitante contratada, nos prazos estipulados, os recursos
necessários ao pagamento de bolsas e dos encargos decorrentes da
concessão do estágio.

10.6.2- Unidades do MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  10.6.2.1- Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:

a) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da
participação em serviços, programas, planos e projetos
corrçlacionados com a área de formação profissional do estagiário;

) designar servidor com formação ou experiência na área de
conhecimento desenvolvida no curso freqüentado pelo estagiário;

c) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos
necessários ã execução das atividades pelos estagiários.

10.6.3- Supervisor do estágio
10.6.3.1-o supervisor do estágio será o responsável pelo acompanhamento
das atividades do estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático
e demais finalidades do estágio;

b) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao
Departamento de pessoal em caso de alteração, seu substituto para os
casos de afastamento, devendo este ter formação compatível ou

^  experiência na área do estágio;
c) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e

sociocultural, alêm das questões administrativas do estágio;
d) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as

notificações de faltas, seja por qualquer motivo, e reduções de horários
do estagiário;

e) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante,
até o 1 (primeiro) dia útil de cada mês, relatório de ocorrências de
cada estagiário, tais como redução de carga horária, faltas, entre
outras;

f) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer
irre^laridade identificada na situação escolar de estagiário e toda
rescisão antecipada de Termo de Compromisso de Estágio;

g) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder á
avaliação de desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao
epartamento de Pessoal no prazo de 10 (dez) dias corridos contados

do recebimento;

14
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h) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório
de atividades de estágio;

i) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o
desligamento ou a substituição de estagiários;

j) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de
desligamento: pedido de desligamento; avaliação de estágio; avaliação
de desempenho (caso haja antecipação da data de vencimento do
estágio ou avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do
estagiário.

10.7- DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO
10.7.1- Das obrigações
10.7.1.1- cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta
e de trabalho do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as
informações a que tiver acesso, em todo o decorrer do estágio.
10.7.1.2- comunicar imediatamente ã licitante contratada, bem como ao
município, qualquer alteração em sua situação acadêmica, tais como:
trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso ou transferência
ae instituição de ensino, entre outros.
10.7.1.3- cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga

mensal correspondente, em período compatível com o expediente do
município de planalto e com o seu horário escolar.

® freqüência por meio de sistema disponibilizado peloMUNICÍPIO DE PLANALTO, respeitando os critérios de assiduidade e
pontualidade, ficando sob sua responsabilidade a solicitação dos ajustes que
se fizerem necessários;
10.7.1 5- deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à
normal realizaçao da carga horária acima descrita e providenciar a entrega
ao Departamento de pessoal do relatório de ocorrências.

^  10.7.1.6- apresentar ao ciepartamento de pessoal, até o primeiro dia útil do
mes subsequente á ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de
carimbo e assinatura do supervisor do estágio, os comprovantes das faltas
justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa de estágio, caso não seia
íeita a comprovação tempestiva.
10.7.1 7- apresentar previamente ao supervisor do estágio comprovante das
datas de realização das avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de

estígio^ redução da carga horária ou a liberação do comparecimento ao
10.7.1.8- compensar, atê o final do mês subsequente ao da ocorrência, as
horas não estagiadas em virtude da liberação prevista no item anterior.

° ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelomunicípio de planalto.
10.7.1.10- entregar, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, comprovante
e  re^Iaridade acadêmica ou outros documentos necessários á

continuidade do estágio sempre que solicitado pela licitante contratada, pelo
Departamento de pessoal ou pelo supervisor do estágio.
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10.7.1.11- elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de
atividades de estágio e encaminhá-lo à licitante contratada.
10.7.1.12- cientificar-se de que as faltas não justificadas não poderão ser
compensadas e serão descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-
transporte, que somente será pago por dias efetivamente estagiados.
10.7.1.13- acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio,
atendendo prontamente ás solicitações do Departamento de pessoal, do
supervisor do estágio, assim como da licitante contratada.
10.7.2- Dos direitos

10.7.2.1- Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver
expediente no Município;
10.7.2.2- A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias
nos períodos em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou
finais, desde que obedecido o disposto no item 10.7.1.8.
10.7.2.3- O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do
cumprimento da carga horária prevista no item anterior, observado o
disposto nos itens 10.7.1.7 e 10.7.1.8.
10.7.2.4- O pagamento da bolsa é proporcional à carga horária mensal
cumprida, deduzidas automaticamente as faltas não justificadas.
10.7.2.5- As faltas justificadas, não geram descontos do valor da bolsa.
10.7.2.6- Considera-se falta justificada:

a) ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de
atestado médico de afastamento;

b) arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar
como jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida
pelo respectivo Tribunal;

c) convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em
dobro os respectivos dias de ausência ao estágio.

10.7.2.7- O auxílio-transporte ê devido pelos dias efetivamente estagiados e
deve ser pago no mês subsequente.
10.7.2.8- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração
igual ou superior a 1 (um) ano, período de 30 (trinta) dias de recesso
remunerado, a ser usufruído preferencialmente durante as férias escolares.
10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
472.401,60 (quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e um reais
e sessenta centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
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de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ã
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor da bolsa mais
a taxa de administração, até o último dia útil do mês de referência, de
acordo com quantidade de estagiários.
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15.2- É de responsabilidade do Agente Integrador, o repasse do valor da
bolsa ao estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na conta
corrente.

15.3- A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA FORMA
INDICADA POR ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE INTEGRACÁO
PARA O DEPOSITO NA CONTA DOS ESTAGIÁRIOS.

15.4- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

da^fe^ra pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente
15.5- No caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações:
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;

de Haâliteção^ ~ Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos
^ Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
g) Anexo VII - Modelo Declaração;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
1 egalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(áo) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLOro^p^^ANDO KUHN
Preieito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ....y2015
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n""
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° ^ com sede à

/  na Cidade de

' neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
^  CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de agente de

integração para operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes
regularmente matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do
ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação.

OBJETO BOLSA

ESTÁGI
0 +

AUXÍLIO
TRANSP

ORTE

QUANTI

DADE

DE

ESTAGI

ÁRIOS
PREVIST

A

JORNAD
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ESTÁGI
ARIOS
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TUAL

(%) DE
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ADMINI
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CUSTO

TOTAL

ESTIMAD

O PARA

OS

SERVIÇOS

CUSTO
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ESTIMAD
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AS

BOLSAS

CUSTO

TOTAL

PARA A

CONTRATA

ÇÃO

Prestação de
serviços de

agente de
integração
para

operacionaliz
ação de

bolsas de

estágio

778,00 23 30

HORAS

SEMAN

AIS
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remunerado

de

estudantes

regularmente
matriculados

em

instituição
pública e
particular de
ensino séries

finais do

ensino

fundamental

e  ensino

médio.

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" /2015, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ í \ .-i ■ j-
Ar. ■ j //A 7 A T ^ «aqui por diantedenominado VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no

valor da bolsa mais a taxa de administração, até o último dia útil do mês de
referência, de acordo com quantidade de estagiários.

Parágrafo Segundo - É de responsabilidade do Agente Integrador, o
repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na
conta corrente.

A  Parágrafo Terceiro - A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AOAGENTE DE INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA
FORMA INDICADA POR ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE
INTEGRAÇÃO FARÁ O DEPÓSITO NÁ ÇONTA DOS ESTÁG1ÁRIOS.

Parágrafo Quarto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente
emitente da fatura.

Quinto - No caso de não cumprimento pela contratada de
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes

m6krá:M%etiesa ''í'í^tóíÊÈ|âb'flè'r&ursó
250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Da Especificação Dos Serviços
a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio remunerado

de estudantes matriculados em instituições públicas e particulares de séries
finais do ensino fundamental e ensino médio.

b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros:
recrutamento, seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento.

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes atividades:
d) Após recebimento de solicitação de estudantes enviada pelo Município de

Planalto, encaminhar os estudantes recrutados e selecionados, com currículo
atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da solicitação, salvo por motivo de força
maior que deverá ser comunicado por escrito ao MUNICÍPIO DE PLANALTO
dentro do mesmo prazo.

e) Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de deficiência física,
quando solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, para preenchimento de
vagas reservadas, conforme disposto em lei e na Res. 461/2011.

f) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por escrito, a impossibilidade de
encaminhamento dos candidatos descritos no item anterior, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data de solicitação.

Parágrafo Segundo - Da Contratação Do Estagiário
a) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante Termo

de Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração, o qual será
assinado pelo estudante, pelo representante da instituição de ensino, pelo
agente de integração e pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, e deverá conter:
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1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação acadêmica; da
instituição de ensino, com o nome do seu representante legal, bem como do
professor responsável pelo estágio; do agente de integração; do MUNICÍPIO
DE PLANALTO, discriminando o nome da unidade de realização do estágio,
o nome do gestor do contrato, que assinará em nome do Município, e do
supervisor do estágio, com seu cargo e formação acadêmica;
2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional à carga
horária mensal cumprida e com a dedução automática das faltas não
justificadas, e auxílio transporte, pago no mês subsequente e por dia
efetivamente estagiado;
3) carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento do
MUNICÍPIO DE PLANALTO e compatível com o horário escolar, sendo
vedada a prestação de serviço extraordinário;
4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de
atividades do estágio;
5) duração do estágio;
6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de aprendizagem,
cumprir as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter
sigilo sobre as informações a que tiver acesso.
7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário,
efetivado às expensas da contratada, com cobertura de 24 (vinte e quatro)
horas/dia, explicitando o número da apólice na qual o estagiário estará
incluído e o nome da companhia seguradora;
8) as obrigações de todas as, partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO, estagiário,
instituições de ensino e contratada, nos termos da Lei n° 11.788/2008;
9) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
10) condições de desligamento do estágio.

b) A vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado compreenderá
o período mínimo de um semestre letivo, podendo ser prorrogada
sucessivamente por iguais períodos, até o máximo de 2 anos, salvo disposição
do município de PLANALTO em contrário.

c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá estagiar até
o término ou eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio, bem
como à continuidade do comparecimento ao estágio quando da renovação, a
assinatura do Termo de Compromisso ou termo aditivo, pelas partes previstas
na alínea "a" e a entrega de uma via assinada ao Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - Do Pagamento Do Serviço E Da Bolsa De Estágio
a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da contratada, será

proporcional à carga horária mensal cumprida, sendo deduzidas as faltas não
justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e terão como

base o mês de 30 (trinta) dias.

4
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d) O auxílio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês
subsequente ao de referência.

e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxílio-
transporte.

f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros benefícios, como auxílio-
alimentação, assistência à saúde e outros concedidos aos servidores do
município de planalto.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-transporte será
proporcional aos dias estagiados, com os descontos devidos, acrescida da
indenização do período do recesso remunerado não gozado. A contratada
promoverá os ajustes e o pagamento das quantias devidas, ainda que se trate
de ex-estagiário.

h) Os dias de recesso remunerado proporcional serão calculados na proporção de
dois dias e meio por mês completo estagiado, devendo ser arredondado o total
dos dias apurados para o número inteiro subsequente.

i) Deverá a contratada:
1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até 2 (dois)
dias úteis contados do encaminhamento da freqüência dos estagiários por
parte do MUNICÍPIO DE PLANALTO, planilha de cálculo da bolsa de estágio
e do auxílio-transporte, bem como de recesso remunerado proporcional, se
houver, a fim de que seja preventivamente verificada pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO a regularidade dos cálculos;
2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de
conformidade dos cálculos (que será feita em até 2 dias úteis contados do
recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO), a documentação
para pagamento referente às vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês
anterior;

3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada estagiário
em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da ordem bancária em
seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:
1) A contratada não poderá deixar de fazer o repasse das quantias devidas aos
estagiários ou fazê-lo fora do prazo previsto no item 3 da alínea "i", podendo
tal conduta ser reputada como falta legitimadora da aplicação das sanções
previstas neste termo e na legislação aplicável;
2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá à contratada
corrigi-Ios mediante o depósito da respectiva quantia na conta bancária
devida, impreterivelmente até o segundo dia útil seguinte ao da notificação
feita pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO;
3) O valor referente à taxa de administração será calculado considerando-se o
número de vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês anterior e incidirá
única e exclusivamente sobre o montante do valor das bolsas de estágio,
acrescidas do recesso remunerado, se houver;
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4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO mediante a
apresentação, pela contratada, das faturas correspondentes, acompanhadas
pela folha de pagamento detalhada e pelos demais documentos exigidos para
comprovação de sua regularidade perante a Administração Pública;
5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de forma
a especificar os montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-transporte, dos
recessos remunerados devidos, bem como da taxa de administração
correspondente;
6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as despesas
relativas à plena execução das atividades relacionadas ao programa de

^  estágio, inclusive as referentes ao seguro de acidentes pessoais dos estagiários
Paragrafo Quarto - Do Desligamento Do Estagiário

a) O desligamento do estagiário ocorrerá:
1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
2) pelo não comparecimento à unidade onde se realizar o estágio, sem
justificativa, por mais de 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no período
de um mês, configurando-se abandono;
3) automahcamente, por trancamento de matrícula, abandono de curso,
transferência de instituição de ensino ou conclusão do curso;
4) a pedido do estagiário;
5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;
6) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo de
Compromisso;
7) por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo Quinto - Das Obrigações Da Contratada
normas, e de toda a legislação aplicável, especialmente as Leis if

«.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.788, de 25 de setembro de 2008
b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou

instrumentos jurídicos equivalentes, com instituições de ensino públicas e
privadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, de forma a permitir a
participação de um maior número de estudantes nas futuras seleções

c) A licitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação,
para celebrar convênio com instituições de ensino indicadas pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO. ^

d) Certificar-se de que, no momento do recrutamento e seleção, bem como da
contratação, os estudantes encontram-se regularmente matriculados e com
freqüência efetwa em cursos de educação em instituições públicas ou
particulares, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas

atividades, os programas, os planos e os projetos desenvolvidos pelo
MUNICÍPIO DE PLANALTO.

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso e que apresentem
média global não inferior a 7,0 (sete).



SãSÃlÍÇ

município de planalto
CNP/N^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

f) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não possuam
relação de parentesco até o 3° (terceiro) grau, em linha reta ou colateral, com
membros e servidores deste município, incluindo-se cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de
recrutamento e seleção de estudantes portadores de deficiência.

h) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como: Termo de

Compromisso de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO e o estudante,
com interveniência e assinatura da instituição de ensino, em 4 (quatro) vias;
efetivação do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.

j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições de
ensino com as condições e disponibilidades oferecidas pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelo
estagiário, observando sua compatibilidade com programas, currículos
escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei if 11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano de
atividades de estágio, que será incorporado ao Termo de Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar contratação do
estagiário mediante entrega de Termo de Compromisso de Estágio, em
conformidade com as informações prestadas pelo município, em até 10 (dez)
dias úteis da data da solicitação,

m) Contratar, com recursos próprios, em se tratando de estágio remunerado,
seguro contra acidentes pessoais em favor de cada estagiário, devendo constar
do Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice e o nome da
companhia seguradora.

n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo sobre todo
e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros que tomar
conhecimento em razão da execução do contrato, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa,

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do estudante na
instituição de ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO,
imediatamente, qualquer irregularidade na situação escolar dos estagiários,
tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso,
transferência de instituição de ensino, entre outras,

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte.
q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser concedido,
r) Encaminhar à instituição de ensino relatório semestral de atividades

desenvolvidas pelo estagiário,
s) Emitir declarações diversas relacionadas à realização do estágio sempre que

solicitadas pelo estagiário ou pelo município,
t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente às bolsas de

estágio concedidas, para fins de declaração do Imposto de Renda, em até 8
(oito) dias úteis contados da solicitação.
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u) Entregar, ao témüno do estágio, o Certificado e o Termo de Realização com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação
de desempenho.

V) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada
direta dos estagiários, conforme melhor entender o município, os termos de
renovação de estágio - com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do
vencimento do termo vigente - observando sempre a regular situação
acadêmica do estagiário como condição para sua emissão.

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO e independentemente de justificativa, qualquer estagiário cujo
desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados por este
município nocivos, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços prestados
pela organização ou ao interesse do serviço público.

x) A licitante contratada deverá ter sede ou escritório comercial na Cidade de
Planalto, o qual deverá ser mantido durante a vigência do contrato.

y) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas informações
perante o MUNICÍPIO DE PLANALTO, constando endereço, telefone
endereço eletrônico institucional, sítio de internet e nome dos respectivos
representantes.

z) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato
denominado preposto, com disponibilidade para atuar de forma integrada
com área responsável pelo programa de estágio no MUNICÍPIO DE
PLANALTO, devendo comunicar imediatamente o município em caso de
alteração.

aa) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

bb)Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou paralisação dos
serviços do agente de integração, apresentando justificativas que deverão ser
apreciadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

cc) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer tipo de
documentação requerida pelo gestor do contrato.

dd) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes, no que
diz respeito a providências administrativas para realização do estágio ou a
processos seletivos.

Parágrafo Sexto - Das Obrigações Do Município De Planalto
DEPARTAMENTO DE PESSOAL
Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de Administração e Finanças, a
operacionaLlização das atividades de planejamento, execução, acompanhamento' e
ava lação do estagio, em conformidade com os currículos, programas e calendários
escolares, cabendo-lhe:

a) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de estudantes que
preencham os requisitos exigidos para o estágio, através de formulário
específico que contenha: atividades a serem desenvolvidas, turno de estágio.
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perfil do estagiário, valor da bolsa e do auxílio-transporte, e demais
informações relativas à seleção;

b) encaminhar os estagiários à unidade requisitante;
c) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário,

apresentando a este, as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO; '
d) acompanhar a freqüência dos estagiários;
e) informar mensalmente, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente, à

contratada, a freqüência dos estagiários, que deverá conter a relação nominal,
as horas estagiadas e a quantidade de faltas;

f) solicitar ao estagiário, sempre que considerar necessário, documentos
comprobatórios da regularidade da situação escolar;

g) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses de
estágio; '

h) adotar providências quanto à renovação do estágio, se for o caso
comunicando de imediato à contratada;

i) comunicar o desligamento do estagiário à contratada;
j) diligenciar junto à unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam

transferidos a contratada, nos prazos estipulados, os recursos necessários ao
^  encargos decorrentes da concessão do estágio.UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:
a) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da participação em

serviços, pro^amas, planos e projetos correlacionados com a área de
formação profissional do estagiário;

b) designar se^idor com formação ou experiência na área de conhecimento
desenvolvida no curso freqüentado pelo estagiário;

c) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos necessários
á execução das atividades pelos estagiários

SUPERVISOR DO ESTÁGIO
O supervisor do está^o será o responsável pelo acompanhamento das atividades do
estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático e
demais finalidades do estágio;

b) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao Departamento de
Pessoal em caso de alteração, seu substituto para os casos de afastamento,
devendo este ter formação compatível ou experiência na área do estágio;

c) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e
sociocultural, além das questões administrativas do estágio;

d) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as notificações de
taltas, seja por qualquer motivo, e reduções de horários do estagiário;

e) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante, até o r
(primeiro) dia útil de cada mês, relatório de ocorrências de cada estagiário, tais
como redução de carga horária, faltas, entre outras;
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f) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer
irregularidade identificada na situação escolar de estagiário e toda rescisão
antecipada de Termo de Compromisso de Estágio;

g) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder à avaliação
de desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao Departamento de
Pessoal no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento;

h) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório de
atividades de estágio;

i) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o
desligamento ou a substituição de estagiários;

j) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de
desligamento: pedido de desligamento; avaliação de estágio; avaliação de
desempenho (caso haja antecipação da data de vencimento do estágio ou
avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do estagiário.

Parágrafo Sétimo - DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO
DAS OBRIGAÇÕES

a) cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta e de
trabalho do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as informações
a que tiver acesso, em todo o decorrer do estágio.

b) comunicar imediatamente à contratada, bem como ao município, qualquer
alteração em sua situação acadêmica, tais como: trancamento de matrícula,
abandono, conclusão do curso ou transferência de instituição de ensino, entre
outros.

c) cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga horária
mensal correspondente, em período compatível com o expediente do
município de planalto e com o seu horário escolar.

d) acompanhar a freqüência por meio de sistema disponibilizado pelo
MUNICÍPIO DE PLANALTO, respeitando os critérios de assiduidade e
pontualidade, ficando sob sua responsabilidade a solicitação dos ajustes que
se fizerem necessários;

e) deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à normal realização
da carga horária acima descrita e providenciar a entrega ao Departamento de
pessoal do relatório de ocorrências.

f) apresentar ao departamento de pessoal, até o primeiro dia útil do mês
subsequente à ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de
carimbo e assinatura do supervisor do estágio, os comprovantes das faltas
justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa de estágio, caso não seja
feita a comprovação tempestiva.

g) apresentar previamente ao supervisor do estágio comprovante das datas de
realização das avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de obter a
redução da carga horária ou a liberação do comparecimento ao estágio.

h) compensar, até o final do mês subsequente ao da ocorrência, as horas não
estagiadas em virtude da liberação prevista no item anterior.

10
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i) registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO.

j) entregar, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, comprovante de
regularidade acadêmica ou outros documentos necessários à continuidade do
estágio sempre que solicitado pela contratada, pelo Departamento de pessoal
ou pelo supervisor do estágio.

k) elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de atividades de
estágio e encaminhá-lo à contratada.

1) cientificar-se de que as faltas não justificadas não poderão ser compensadas e
serão descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-transporte, que
somente será pago por dias efetivamente estagiados,

m) acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio, atendendo
prontamente às solicitações do Departamento de Pessoal, do supervisor do
estágio, assim como da contratada.

DOS DIREITOS

a) Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver expediente no
Município;

b) A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias nos períodos
em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou finais.

c) O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do cumprimento da
carga horária prevista no item anterior.

d) O pagamento da bolsa é proporcional à carga horária mensal cumprida,
deduzidas automaticamente as faltas não justificadas.

e) As faltas justificadas, comprovadas não geram descontos do valor da bolsa.
f) Considera-se falta justificada:

1- ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de
atestado médico de afastamento;

2- arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar como
jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida pelo
respectivo Tribunal;

3- convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em dobro os
respectivos dias de ausência ao estágio.

g) O auxílio-transporte é devido pelos dias efetivamente estagiados e deve ser
pago no mês subsequente.
h) É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de 30 (trinta) dias de recesso remunerado, a ser
usufruído preferencialmente durante as férias escolares.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

II
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
egislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Mumcípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Paragrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
hscal, garanhndo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabüitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Paragr^o Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Pará^rfo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

rONTRATAMTu®'^" ^ CONTRATADA reconhece os direitos da
Q I^-^^TANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n" 0.066/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

•miT . j ° presente contrato será até 31 de dezembro de 2U17, tendo inicio a parta da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes

com base na legislação em vigor. '
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

12
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

13
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PARECER;

Planalto-Pr., 03 de dezembro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

w

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de agente de integração para
operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente
matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do ensino
fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação,
pagamento e desligamento.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

recer.

PATRIQ

OAB 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO IT 083/2015

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DE BOLSAS DE ESTAGIO REMUNERADO DE
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM INSTITUIÇÃO
PÚBLICA E PARTICULARES DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, COM RECRUTAMENTO SELEÇÃO,
CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO, PAGAMENTO E DESLIGAMENTO, que
serã regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2015 de 02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 17/12/2015, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição
pública e particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino
médio, com recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e
desligamento, Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

OBJETO BOLSA QUANTI JORNA PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO
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w

Prestação

de serviços
de agente
de

integração
para

operacionali
zação de
bolsas de

estágio
remunerado

de

estudantes

regularment
e

matriculado

s em

instituição
pública e
particular
de ensino

séries finais

do ensino

fundamenta

1 e ensino

médio.

ESTAGl

O +

AUXÍLIO
TRANSP

ORTE

778,00

DADE

DE

ESTAGl

ÁRIOS
PREVIS

TA

23

DADE

TRABAL

HO DOS

ESTÁGI
ARIOS

30

HORAS

SEMAN

AIS

TUAL

MÁXIMO
(%) DE
TAXA

ADMINI

STRATI

VA

10%

TOTAL

ESTIMAD

O PARA

OS

SERVIÇO
S

1.789,40

TOTAL

ESTIMAD

O PARA

AS

BOLSAS

17.894,00

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

TOTAL

PARA A

LICITAÇÃO

19.683,40

19.683,40

472.401,60

1.1- No percentual da taxa de administração deverá estar inclusos todos os
tributos, custos e todas as despesas relativas á plena execução das
atividades relacionadas ao programa de estágio, inclusive as referentes
seleção dos estagiários, seguro de acidentes pessoais dos estagiários,
impostos, material de expedientes, taxas e demais encargos pertinentes.

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000
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I 1960 I 10.142.08.243.0801-6068I 3.3.90.39.00000 |
3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satislaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 17/12/2015 às 09*00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados-
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015
^ ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

liquidaçã^^'^^^^ estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenh^ em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuado trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
^ com Idade infenor a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo 7" da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaraçao de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jundica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
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representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as

^  condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade, percentual, preço máximo unitário e total, validade da proposta
mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 1 do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena
de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.
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8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por

^  cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
,  seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação ã de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja

r\
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inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitaiíte
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de hcitante nao beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a

preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições

\A^ 6
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Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o agente de
integração licitante tenha executado serviços compatíveis com o objeto
deste Edital, em que conste remissão a promoção de processos seletivos
abertos ao público;
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de que possui, em seu quadro técnico, profissional com
formação de nível superior em Psicologia, devidamente registrado no
órgão de classe competente (conforme Anexo VII);
1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional de formação de
nível superior em Psicologia, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada

^  da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente,
ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes ã disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio
remunerado de estudantes matriculados em instituições públicas e
particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio.
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b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros:
recrutamento, seleção, contratação, renovação, pagamento e
desligamento.

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes
atividades: 1) Após recebimento de solicitação de estudantes enviada
pelo Município de Planalto, encaminhar os estudantes recrutados e
selecionados, com currículo atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da
solicitação, salvo por motivo de força maior que deverá ser comunicado
por escrito ao MUNICÍPIO DE PLANALTO dentro do mesmo prazo; 2)
Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de
deficiência fisica, quando solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO,
para preenchimento de vagas reservadas, conforme disposto em lei e
na Res. 461/2011; 3) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por
escrito, a impossibilidade de encaminhamento dos candidatos
descritos no item anterior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
data de solicitação.

10.2- DA CONTRATAÇÃO DO ESTAGIÁRIO
a) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante

Termo de Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração,
o qual será assinado pelo estudante, pelo representante da instituição
de ensino, pelo agente de integração e pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO,
e deverá conter:

1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação
acadêmica; da instituição de ensino, com o nome do seu representante
legal, bem como do professor responsável pelo estágio; do agente de
integração; do MUNICÍPIO DE PLANALTO, discriminando o nome da
unidade de realização do estágio, o nome do gestor do contrato, que
assinará em nome do Município, e do supervisor do estágio, com seu
cargo e formação acadêmica;
2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional á
carga horária mensal cumprida e com a dedução automática das faltas
não justificadas, e auxílio transporte, pago no mês subsequente e por
dia efetivamente estagiado;
3) carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento
do município de PLANALTO e compatível com o horário escolar,
sendo vedada a prestação de serviço extraordinário;
4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de
atividades do estágio;
5) duração do estágio;
6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de
aprendizagem, cumprir as normas de conduta do MUNICÍPIO DE
PLANALTO e manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso,
conforme item 9.1.1;
7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do
estagiário, efetivado ás expensas da licitante contratada, com
cobertura de 24 (vinte e quatro) horas/dia, explicitando o número da
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apólice na qual o estagiário estará incluído e o nome da companhia
seguradora;
8) as obrigações de todas as partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO,
estagiário, instituições de ensino e licitante contratada, nos termos da
Lei n° 11.788/2008;
9) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo
empregatício;
10) condições de desligamento do estágio.

b) A Vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado
compreenderá o período mínimo de um semestre letivo, podendo ser
prorrogada sucessivamente por iguais períodos, até o máximo de 2
anos, salvo disposição do MUNICÍPIO DE PLANALTO em contrário.

c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá
estagiar até o término ou eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio,
bem como à continuidade do comparecimento ao estágio quando da
renovação, a assinatura do Termo de Compromisso ou termo aditivo
pelas partes previstas na alínea «a" e a entrega de uma via assinada aó
Município de Planalto.

10.3- DO PAGAMENTO DO SERVIÇO E DA BOLSA DE ESTÁGIO
a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da licitante

contratada, será proporcional à carga horária mensal cumprida, sendo
deduzidas as faltas não justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e terão

como base o mês de 30 (trinta) dias.
d) O auxilio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês

subsequente ao de referência.
e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxilio-

transporte.
f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros beneficios, como auxílio-

alimentação, assistência á saúde e outros concedidos aos servidores
do município de PLANALTO.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-
transporte será proporcional aos dias estagiados, com os descontos
devidos, acrescida da indenização do período do recesso remunerado
não gozado. A licitante contratada promoverã os ajustes e o
pag^ento das quantias devidas, ainda que se trate de ex-estagiário

h) Os dias^ de recesso remunerado proporcional serão calculados na
proporção de dois dias e meio por mês completo estagiado, devendo
ser arredondado o total dos dias apurados para o número inteiro
subsequente.

i) Deverã a licitante contratada:
1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até
2 (dois) dias úteis contados do encaminhamento da freqüência dos
estagiários por parte do MUNICÍPIO DE PLANALTO, planilha de



vUMAttí^

município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto @rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

cálculo da bolsa de estágio e do auxílio-transporte, bem como de
recesso remunerado proporcional, se houver, a fim de que seja
preventivamente verificada pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO a
regularidade dos cálculos;
2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de
conformidade dos cálculos (que será feita em até 2 dias úteis contados
do recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO), a
documentação para pagamento referente às vagas de estágio
efetivamente ocupadas no mês anterior;
3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada
estagiário em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da
ordem bancária em seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:
1) A licitante contratada não poderá deixar de fazer o repasse das
quantias devidas aos estagiários ou fazé-lo fora do prazo previsto no
item 3 da letra "r, podendo tal conduta ser reputada como falta
legitimadora da aplicação das sanções previstas neste termo e na
legislação aplicável;
2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá ã
licitante contratada corrigi-los mediante o depósito da respectiva
quantia na conta bancária devida, impreterivelmente até o segundo
dia útil seguinte ao da notificação feita pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO;
3) O valor referente à taxa de administração será calculado
considerando-se o número de vagas de estágio efetivamente ocupadas
no mês anterior e incidirá única e exclusivamente sobre o montante do

valor das bolsas de estágio, acrescidas do recesso remunerado, se
houver;
4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO
mediante a apresentação, pela licitante contratada, das faturas
correspondentes, acompanhadas pela folha de pagamento detalhada e
pelos demais documentos exigidos para comprovação de sua
regularidade perante a Administração Pública;
5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de
forma a especificar os montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-
transporte, dos recessos remunerados devidos, bem como da taxa de
administração correspondente;
6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as
despesas relativas à plena execução das atividades relacionadas ao
programa de estágio, inclusive as referentes ao seguro de acidentes
pessoais dos estagiários.

10.4- DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO
a) O desligamento do estagiário ocorrerá:

1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
2) pelo não comparecimento ã unidade onde se realizar o estágio, sem

10
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justificativa, por mais de 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no
período de um mês, configurando-se abandono;
3) automaticamente, por trancamento de matrícula, abaindono de
curso, transferência de instituição de ensino ou conclusão do curso;
4) a pedido do estagiário;
5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;
6) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo de
Compromisso;
7) por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

10.5- DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA
a) Obedecer ãs normas e de toda a legislação aplicável, especialmente as

Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.788, de 25 de setembro
de 2008.

b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou
instrumentos jurídicos equivalentes, com instituições de ensino
públicas e privadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, de
forma a permitir a participação de um maior número de estudantes
nas futuras seleções.

c) A licitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da
solicitação, para celebrar convênio com instituições de ensino
indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

d) Certificar-se de que, no momento do recrutamento e seleção, bem
como da contratação, os estudantes encontram-se regularmente
matriculados e com freqüência efetiva em cursos de educação em
instituições públicas ou particulares, cujas áreas de conhecimento
estejam diretamente relacionadas com as atividades, os programas, os
planos e os projetos desenvolvidos pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO.

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso e que
apresentem média global não inferior a 7,0 (sete).

f) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não
possuam relação de parentesco até o 3° (terceiro) grau, em linha reta
ou colateral, com membros e servidores deste município, incluindo-se
cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de
recrutamento e seleção de estudantes portadores de deficiência.

h) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como:

Termo de Compromisso de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO
e o estudante, com interveniência e assinatura da instituição de
ensino, em 4 (quatro) vias; efetivação do seguro contra acidentes
pessoais em favor do estagiário.

j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições
de ensino com as condições e disponibilidades oferecidas pelo
município de planalto, indicando as principais atividades a serem
desenvolvidas pelo estagiário, observando sua compatibilidade com

11
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programas, currículos escolares e com as diretrizes estabelecidas na
Lei n° 11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano
de atividades de estágio, que será incorporado ao Termo de
Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar
contratação do estagiário mediante entrega de Termo de Compromisso
de Estágio, em conformidade com as informações prestadas pelo
município, em até 10 (dez) dias úteis da data da solicitação.

m) Contratar com recursos próprios, em se tratando de estágio
remunerado, seguro contra acidentes pessoais em favor de cada
estagiário, devendo constar do Termo de Compromisso de Estágio o

^  ̂úinero da apólice e o nome da companhia seguradora.
n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo

sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de
terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do contrato
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do
estudante na instituição de ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE
PLANALTO, imediatamente, qualquer irregularidade na situação
escolar dos esta^ários, tais como: trancamento de matrícula
abandono, conclusão do curso, transferência de instituição de ensino'
entre outras. '

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxilio-
transporte.

q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser
concedido.

r) Encaminhar ã instituição de ensino relatório semestral de atividades
desenvolvidas pelo estagiário.

^  s) Emitir declarações diversas relacionadas à realização do estágio
sernpre que solicitadas pelo estagiário ou pelo município.

t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente ás
bolsas de estagio concedidas, para fins de declaração do Imposto de
Kenda, em atê 8 (oito) dias úteis contados da solicitação

u) Entregar, ao_término do estágio, o Certificado e o Termo de Realização
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e
da avaliação de desempenho.

V) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada
direta dos estagiários, conforme melhor entender o município os
termos de renovação de estágio - com antecedência mínima de 20
(vinte) dias do vencimento do termo vigente - observando sempre a
regular situação acadêmica do estagiário como condição para sua
emissão.

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO e independentemente de justificativa, qualquer estagiário
CUJO desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados por

12
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este município nocivos, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços
prestados pela organização ou ao interesse do serviço público.

x) A licitante contratada deverá ter sede ou escritório comercial na
Cidade de Planalto, o qual deverá ser mantido durante a vigência
do contrato.

y) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas
informações perante o MUNICÍPIO DE PLANALTO, constando
endereço, telefone, endereço eletrônico institucional, sítio de intemet e
nome dos respectivos representantes.

z) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato,
denominado preposto, com disponibilidade para atuar de forma
integrada com área responsável pelo programa de estágio no
município de planalto, devendo comunicar imediatamente o
município em caso de alteração.

aa) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

bb) Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou
paralisação dos serviços do agente de integração, apresentando
justificativas que deverão ser apreciadas pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO.

cc) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer
tipo de documentação requerida pelo gestor do contrato.

dd) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes,
no que diz respeito a providências administrativas para realização do
estágio ou a processos seletivos.

10.6- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
10.6.1- DEPARTAMENTO DE PESSOAL

10.6.1.1- Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de
Administração e Finanças, a operacionalização das atividades de
planejamento, execução, acompanhamento e avaliação do estágio, em
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares,
cabendo-lhe:

a) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de
estudantes que preencham os requisitos exigidos para o estágio,
através de formulário específico que contenha: atividades a serem
desenvolvidas, turno de estágio, perfil do estagiário, valor da bolsa e do
auxílio-transporte, e demais informações relativas à seleção;

b) encaminhar os estagiários ã unidade requisitante;
c) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário,

apresentando a este, as normas de conduta do MUNICÍPIO DE
PLANALTO;

d) acompanhar a freqüência dos estagiários;
e) informar mensalmente, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente,

à licitante contratada, a freqüência dos estagiários, que deverá conter
a relação nominal, as horas estagiadas e a quantidade de faltas;

13
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f) solicitar ao estagiário, sempre que considerar necessário, documentos
comprobatórios da regularidade da situação escolar;

g) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses
de estágio;

h) adotar providências quanto ã renovação do estágio, se for o caso,
comunicando de imediato à licitante contratada;

i) comunicar o desligamento do estagiário á licitante contratada;
j) diligenciar junto á unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam

transferidos ã licitante contratada, nos prazos estipulados, os recursos
necessários ao pagamento de bolsas e dos encargos decorrentes da
concessão do estágio.

10.6.2- Unidades do MUNICÍPIO DE PLANALTO

10.6.2.1- Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:
a) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da

participação em serviços, programas, planos e projetos
correlacionados com a área de formação profissional do estagiário;

b) designar servidor com formação ou experiência na área de
conhecimento desenvolvida no curso freqüentado pelo estagiário;

c) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos
necessários à execução das atividades pelos estagiários.

10.6.3- Supervisor do estágio
10.6.3.1- O supervisor do estágio será o responsável pelo acompanhamento
das atividades do estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático
e demais finalidades do estágio;

b) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao
Departamento de pessoal em caso de alteração, seu substituto para os
casos de afastamento, devendo este ter formação compatível ou
experiência na área do estágio;

c) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e
sociocultural, alêm das questões administrativas do estágio;

d) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as
notificações de faltas, seja por qualquer motivo, e reduções de horários
do estagiário;

e) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante,
atê o 1° (primeiro) dia útil de cada mês, relatório de ocorrências de
cada estagiário, tais como redução de carga horária, faltas, entre
outras;

f) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer
irregularidade identificada na situação escolar de estagiário e toda
rescisão antecipada de Termo de Compromisso de Estágio;

g) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder à
avaliação de desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao
Departamento de Pessoal no prazo de 10 (dez) dias corridos contados
do recebimento;

14
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h) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório
de atividades de estágio;

i) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o
desligamento ou a substituição de estagiários;

j) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de
desligamento: pedido de desligamento; avaliação de estágio; avaliação
de desempenho (caso haja antecipação da data de vencimento do
estágio ou avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do
estagiário.

10.7- DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO
10.7.1- Das obrigações
10.7.1.1- cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta
e de trabalho do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as
informações a que tiver acesso, em todo o decorrer do estágio.
10.7.1.2- comunicar imediatamente à licitante contratada, bem como ao
município, qualquer alteração em sua situação acadêmica, tais como:
trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso ou transferência
de instituição de ensino, entre outros.
10.7.1.3- cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga
horária mensal correspondente, em período compatível com o expediente do
município de planalto e com o seu horário escolar.
10.7.1.4- acompanhar a freqüência por meio de sistema disponibilizado pelo
município de planalto, respeitando os critérios de assiduidade e
pontualidade, ficando sob sua responsabilidade a solicitação dos ajustes que
se fizerem necessários;
10.7.1.5- deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à
normal realização da carga horária acima descrita e providenciar a entrega
ao Departamento de pessoal do relatório de ocorrências.
10.7.1.6- apresentar ao departamento de pessoal, até o primeiro dia útil do
mês subsequente à ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de
carimbo e assinatura do supervisor do estágio, os comprovantes das faltas
justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa de estágio, caso não seja
feita a comprovação tempestiva.
10.7.1.7- apresentar previamente ao supervisor do estágio comprovante das
datas de realização das avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de
obter a redução da carga horária ou a liberação do comparecimento ao
estágio.
10.7.1.8- compensar, até o final do mês subsequente ao da ocorrência, as
horas não estagiadas em virtude da liberação prevista no item anterior.
10.7.1.9- registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelo
município de planalto.

10.7.1.10- entregar, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, comprovante
de regularidade acadêmica ou outros documentos necessários ã
continuidade do estágio sempre que solicitado pela licitante contratada, pelo
Departamento de pessoal ou pelo supervisor do estágio.
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10.7.1.11- elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de
atividades de estágio e encaminhá-lo á licitante contratada.
10.7.1.12- cientificar-se de que as faltas não justificadas não poderáo ser
compensadas e serão descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-
transporte, que somente será pago por dias efetivamente estagiados.
10.7.1.13- acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio,
atendendo prontamente ás solicitações do Departamento de pessoal, do
supervisor do estágio, assim como da licitante contratada.
10.7.2- Dos direitos

10.7.2.1- Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver
expediente no Município;
10.7.2.2- A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias

^  nos períodos em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou
finais, desde que obedecido o disposto no item 10.7.1.8.
10.7.2.3- O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do
cumprimento da carga horária prevista no item anterior, observado o
disposto nos itens 10.7.1.7 e 10.7.1.8.
10.7.2.4- O pagamento da bolsa é proporcional á carga horária mensal
cumprida, deduzidas automaticamente as faltas não justificadas.
10.7.2.5- As faltas justificadas, não geram descontos do valor da bolsa.
10.7.2.6- Considera-se falta justificada:

a) ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de
atestado médico de afastamento;

b) arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar
como jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida
pelo respectivo Tribunal;

c) convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em
dobro os respectivos dias de ausência ao estágio.

^  10.7.2.7- O auxílio-transporte é devido pelos dias efetivamente estagiados e
deve ser pago no mês subsequente.
10.7.2.8- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração
igual ou superior a 1 (um) ano, período de 30 (trinta) dias de recesso
remunerado, a ser usufruído preferencialmente durante as férias escolares.
10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
472.401,60 (quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e um reais
e sessenta centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
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de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados á
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor da bolsa mais
a taxa de administração, até o último dia útil do més de referência, de
acordo com quantidade de estagiários.

17
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15.2- É de responsabilidade do Agente Integrador, o repasse do valor da
bolsa ao estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na conta
corrente.

15.3- A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA FORMA
INDICADA POR ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE INTEGRAÇÃO
FARÁ O DEPÓSITO NA CONTA DOS ESTAGIÁRIOS.

15.4- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente
da fatura.

15.5- No caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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principio da vinculação ao instrumento convocatório.
^7,4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderã o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das
13:30 ãs 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 03 de dezembro de 2015

FERNANDO KUHN

refeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 083/2015

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S® nossa

proposta de preços, relativa à contratação de agente de integração para

operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes

regularmente matriculados em instituição pública e particulares de séries

finais do ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção,

contratação, renovação, pagamento e desligamento, da licitação em epígrafe.

LOTE: 1

OBJETO BOLSA QUANTI JORNA PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO
ESTÁGI DADE DADE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL
0 + DE TRABAL (%) DE ESTIMAD ESTIMAD PARA A

AUXÍLIO ESTAGI HO DOS TAXA O PARA O PARA LICITAÇÃO
TRANSP ÁRIOS ESTÁGI ADMINI OS AS

ORTE PREVIS ARIOS STRATI SERVIÇO BOLSAS
TA VA S

Prestação 778,00 23 30 %
de serviços HORAS
de agente SEMAN

de AIS

integração
para

operacionali
zação de
bolsas de

estágio
remunerado

de

estudantes

regularment
A

C

matriculado

s em

instituição



pública e
particular
de ensino

séries finais

do ensino

fundamenta

1 e ensino

médio.

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

o preço para execução do objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de
execução) (inserir o prazo de execução por extenso) meses.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo
de validade) (inserir o prazo de validade por extenso).

Atenciosamente

Local e data

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
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PREGÃO PRESENCIAL N"* 083/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

fV\
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PREGÃO PRESENCIAL N® 083/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: ^EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQinSITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 083/2015

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 083/2015

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

—  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 083/2015

ANE^O VII - DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação será:

NOME ESPECIALIDADE N° REGISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro de profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 083/2015

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N<

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Editai PREGÃO PRESENCIAL N°

083/2015, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas

de estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em

instituição pública e particulares de séries finais do ensino

fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação,

renovação, pagamento e desligamento.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2015
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

/  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de agente de
integração para operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes
regularmente matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do
ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação.

OBJETO BOLSA QUANTI JORNAD PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO

ESTÁGI DADE A DE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL

0 + DE TRABAL (%) DE ESTIMAD ESTIMAD PARA A

AUXÍLIO ESTAGI HO DOS TAXA O PARA O PARA CONTRATA

TRANSE ÁRIOS ESTÁGI ADMINI OS AS ÇÀO
ORTE PREVIST ARIOS STRATI SERVIÇOS BOLSAS

A VA

Prestação de 778,00 23 30

serviços de HORAS

agente de SEMAN

integração AIS

para

operacionaliz
ação de

bolsas de

estágio
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remunerado

de

estudantes

regularmente
matriculados

em

instituição

pública e
particular de
ensino séries

finais do

ensino

fundamental

e  ensino

médio.

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2015, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no
valor da bolsa mais a taxa de administração, até o último dia útil do mês de
referência, de acordo com quantidade de estagiários.

Parágrafo Segundo - É de responsabilidade do Agente Integrador, o
repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na
conta corrente.

Parágrafo Terceiro - A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AO
AGENTE DE INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA
FORMA INDICADA POR ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE

INTEGRAÇÃO FARÁ O DEPÓSITO NA CONTA DOS ESTAGIÁRIOS.
Parágrafo Quarto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será

sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente,
emitente da fatura.

Parágrafo Quinto - No caso de não cumprimento pela contratada de
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

W  O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei rf 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Da Especificação Dos Serviços
a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio remunerado

de estudantes matriculados em instituições públicas e particulares de séries
finais do ensino fundamental e ensino médio.

b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros:
^  recrutamento, seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento.

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes atividades:
d) Após recebimento de solicitação de estudantes enviada pelo Município de

Planalto, encaminhar os estudantes recrutados e selecionados, com currículo
atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da solicitação, salvo por motivo de força
maior que deverá ser comunicado por escrito ao MUNICÍPIO DE PLANALTO
dentro do mesmo prazo.

e) Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de deficiência física,
quando solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, para preenchimento de
vagas reservadas, conforme disposto em lei e na Res. 461/2011.

f) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por escrito, a impossibilidade de
encaminhamento dos candidatos descritos no item anterior, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data de solicitação.

Parágrafo Segundo - Da Contratação Do Estagiário
a) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante Termo

de Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração, o qual será
assinado pelo estudante, pelo representante da instituição de ensino, pelo
agente de integração e pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, e deverá conter:
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1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação acadêmica; da
instituição de ensino, com o nome do seu representante legal, bem como do
professor responsável pelo estágio; do agente de integração; do MUNICÍPIO
DE PLANALTO, discriminando o nome da unidade de realização do estágio,
o nome do gestor do contrato, que assinará em nome do Município, e do
supervisor do estágio, com seu cargo e formação acadêmica;
2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional à carga
horária mensal cumprida e com a dedução automática das faltas não
justificadas, e auxílio transporte, pago no mês subsequente e por dia
efetivamente estagiado;
3) carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento do

^  município de planalto e compatível com o horário escolar, sendo
vedada a prestação de serviço extraordinário;
4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de
atividades do estágio;
5) duração do estágio;
6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de aprendizagem,
cumprir as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter
sigilo sobre as informações a que tiver acesso.
7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário,
efetivado às expensas da contratada, com cobertura de 24 (vinte e quatro)
horas/dia, explicitando o número da apólice na qual o estagiário estará
incluído e o nome da companhia seguradora;
8) as obrigações de todas as partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO, estagiário,
instituições de ensino e contratada, nos termos da Lei n° 11.788/2008;
9) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;

W  10) condições de desligamento do estágio.
b) A vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado compreenderá

o período mínimo de um semestre letivo, podendo ser prorrogada
sucessivamente por iguais períodos, até o máximo de 2 anos, salvo disposição
do MUNICÍPIO DE PLANALTO em contrário.

c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá estagiar até
o término ou eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio, bem
como à continuidade do comparecimento ao estágio quando da renovação, a
assinatura do Termo de Compromisso ou termo aditivo, pelas partes previstas
na alínea "a" e a entrega de uma via assinada ao Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - Do Pagamento Do Serviço E Da Bolsa De Estágio
a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da contratada, será

proporcional à carga horária mensal cumprida, sendo deduzidas as faltas não
justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e terão como

base o mês de 30 (trinta) dias.
4
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d) O auxílio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês
subsequente ao de referência.

e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxílio-
transporte.

f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros benefícios, como auxílio-
alimentação, assistência à saúde e outros concedidos aos servidores do

município de planalto.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-transporte será
proporcional aos dias estagiados, com os descontos devidos, acrescida da
indenização do período do recesso remunerado não gozado. A contratada
promoverá os ajustes e o pagamento das quantias devidas, ainda que se trate
de ex-estagiário.

h) Os dias de recesso remunerado proporcional serão calculados na proporção de
dois dias e meio por mês completo estagiado, devendo ser arredondado o total
dos dias apurados para o número inteiro subsequente.

i) Deverá a contratada:
1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até 2 (dois)
dias úteis contados do encaminhamento da freqüência dos estagiários por
parte do MUNICÍPIO DE PLANALTO, planilha de cálculo da bolsa de estágio
e do auxílio-transporte, bem como de recesso remunerado proporcional, se
houver, a fim de que seja preventivamente verificada pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO a regularidade dos cálculos;
2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de
conformidade dos cálculos (que será feita em até 2 dias úteis contados do
recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO), a documentação
para pagamento referente às vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês
anterior;

3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada estagiário
em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da ordem bancária em
seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:
1) A contratada não poderá deixar de fazer o repasse das quantias devidas aos
estagiários ou fazê-lo fora do prazo previsto no item 3 da alínea "i", podendo
tal conduta ser reputada como falta legitimadora da aplicação das sanções
previstas neste termo e na legislação aplicável;
2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá à contratada
corrigi-los mediante o depósito da respectiva quantia na conta bancária
devida, impreterivelmente até o segundo dia útil seguinte ao da notificação
feita pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO;
3) O valor referente à taxa de administração será calculado considerando-se o
número de vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês anterior e incidirá
única e exclusivamente sobre o montante do valor das bolsas de estágio,
acrescidas do recesso remunerado, se houver;
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4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO mediante a
apresentação, pela contratada, das faturas correspondentes, acompanhadas
pela folha de pagamento detalhada e pelos demais documentos exigidos para
comprovação de sua regularidade perante a Administração Pública;
5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de forma
a especificar os montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-transporte, dos
recessos remunerados devidos, bem como da taxa de administração
correspondente;
6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as despesas
relativas à plena execução das atividades relacionadas ao programa de
estágio, inclusive as referentes ao seguro de acidentes pessoais dos estagiários.

Parágrafo Quarto - Do Desligamento Do Estagiário
a) O desligamento do estagiário ocorrerá:

1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
2) pelo não comparecimento à unidade onde se realizar o estágio, sem
justificativa, por mais de 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no período
de um mês, configurando-se abandono;
3) automaticamente, por trancamento de matrícula, abandono de curso,
transferência de instituição de ensino ou conclusão do curso;
4) a pedido do estagiário;
5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;
6) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo de
Compromisso;
7) por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo Quinto - Das Obrigações Da Contratada
a) Obedecer às normas, e de toda a legislação aplicável, especialmente as Leis n°

8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.
b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou

instrumentos jurídicos equivalentes, com instituições de ensino públicas e
privadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, de forma a permitir a
participação de um maior número de estudantes nas futuras seleções.

c) A licitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação,
para celebrar convênio com instituições de ensino indicadas pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO.

d) Certificar-se de que, no momento do recrutamento e seleção, bem como da
contratação, os estudantes encontram-se regularmente matriculados e com
freqüência efetiva em cursos de educação em instituições públicas ou
particulares, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas
com as atividades, os programas, os planos e os projetos desenvolvidos pelo
município de planalto.

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso e que apresentem
média global não inferior a 7,0 (sete).
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f) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não possuam
relação de parentesco até o 3° (terceiro) grau, em linha reta ou colateral, com
membros e servidores deste município, incluindo-se cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de
recrutamento e seleção de estudantes portadores de deficiência.

h) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como: Termo de

Compromisso de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO e o estudante,
com interveniência e assinatura da instituição de ensino, em 4 (quatro) vias;
efetivação do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.

j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições de
^  ensino com as condições e disponibilidades oferecidas pelo MUNICÍPIO DE

PLANALTO, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelo
estagiário, observando sua compatibilidade com programas, currículos
escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei n° 11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano de
atividades de estágio, que será incorporado ao Termo de Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar contratação do
estagiário mediante entrega de Termo de Compromisso de Estágio, em
conformidade com as informações prestadas pelo município, em até 10 (dez)
dias úteis da data da solicitação,

m) Contratar, com recursos próprios, em se tratando de estágio remunerado,
seguro contra acidentes pessoais em favor de cada estagiário, devendo constar
do Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice e o nome da
companhia seguradora,

n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo sobre todo
W  e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros que tomar

conhecimento em razão da execução do contrato, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa,

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do estudante na
instituição de ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO,
imediatamente, qualquer irregularidade na situação escolar dos estagiários,
tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso,
transferência de instituição de ensino, entre outras,

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte.
q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser concedido,
r) Encaminhar à instituição de ensino relatório semestral de atividades

desenvolvidas pelo estagiário,
s) Emitir declarações diversas relacionadas à realização do estágio sempre que

solicitadas pelo estagiário ou pelo município,
t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente às bolsas de

estágio concedidas, para fins de declaração do Imposto de Renda, em até 8
(oito) dias úteis contados da solicitação.
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u) Entregar, ao término do estágio, o Certificado e o Termo de Realização com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação
de desempenho.

v) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada
direta dos estagiários, conforme melhor entender o município, os termos de
renovação de estágio - com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do
vencimento do termo vigente - observando sempre a regular situação
acadêmica do estagiário como condição para sua emissão,

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO e independentemente de justificativa, qualquer estagiário cujo
desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados por este
município nocivos, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços prestados
pela organização ou ao interesse do serviço público,

x) A licitante contratada deverá ter sede ou escritório comercial na Cidade de
Planalto, o qual deverá ser mantido durante a vigência do contrato,

y) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas informações
perante o MUNICÍPIO DE PLANALTO, constando endereço, telefone,
endereço eletrônico institucional, sítio de internet e nome dos respectivos
representantes.

z) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato,
denominado preposto, com disponibilidade para atuar de forma integrada
com área responsável pelo programa de estágio no MUNICÍPIO DE
PLANALTO, devendo comunicar imediatamente o município em caso de
alteração.

aa) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

bb)Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou paralisação dos
serviços do agente de integração, apresentando justificativas que deverão ser
apreciadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO,

cc) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer tipo de
documentação requerida pelo gestor do contrato,

dd) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes, no que
diz respeito a providências administrativas para realização do estágio ou a
processos seletivos.

Parágrafo Sexto - Das Obrigações Do Município De Planalto
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de Administração e Finanças, a
operacionalização das atividades de planejamento, execução, acompanhamento e
avaliação do estágio, em conformidade com os currículos, programas e calendários
escolares, cabendo-lhe:

a) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de estudantes que
preencham os requisitos exigidos para o estágio, através de formulário
específico que contenha: atividades a serem desenvolvidas, turno de estágio.
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perfil do estagiário, valor da bolsa e do auxílio-transporte, e demais
informações relativas à seleção;

b) encaminhar os estagiários à unidade requisitante;
c) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário,

apresentando a este, as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO;
d) acompanhar a freqüência dos estagiários;
e) informar mensalmente, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente, à

contratada, a freqüência dos estagiários, que deverá conter a relação nominal,
as horas estagiadas e a quantidade de faltas;

f) solicitar ao estagiário, sempre que considerar necessário, documentos
comprobatórios da regularidade da situação escolar;

g) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses de
estágio;

h) adotar providências quanto à renovação do estágio, se for o caso,
comunicando de imediato à contratada;

i) comunicar o desligamento do estagiário à contratada;
j) diligenciar junto à unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam

transferidos à contratada, nos prazos estipulados, os recursos necessários ao
pagamento de bolsas e dos encargos decorrentes da concessão do estágio.

UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:
a) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da participação em

serviços, programas, planos e projetos correlacionados com a área de
formação profissional do estagiário;

b) designar servidor com formação ou experiência na área de conhecimento
desenvolvida no curso freqüentado pelo estagiário;

W  c) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos necessários
à execução das atividades pelos estagiários.

SUPERVISOR DO ESTÁGIO
O supervisor do estágio será o responsável pelo acompanhamento das atividades do
estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático e
demais finalidades do estágio;

b) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao Departamento de
Pessoal em caso de alteração, seu substituto para os casos de afastamento,
devendo este ter formação compatível ou experiência na área do estágio;

c) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e
sociocultural, além das questões administrativas do estágio;

d) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as notificações de
faltas, seja por qualquer motivo, e reduções de horários do estagiário;

e) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante, até o 1°
(primeiro) dia útil de cada mês, relatório de ocorrências de cada estagiário, tais
como redução de carga horária, faltas, entre outras;

(/ 9
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f) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer
irregularidade identificada na situação escolar de estagiário e toda rescisão
antecipada de Termo de Compromisso de Estágio;

g) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder à avaliação
de desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao Departamento de
Pessoal no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento;

h) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório de
atividades de estágio;

i) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o
desligamento ou a substituição de estagiários;

j) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de
desligamento: pedido de desligamento; avaliação de estágio; avaliação de
desempenho (caso haja antecipação da data de vencimento do estágio ou
avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do estagiário.

Parágrafo Sétimo - DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO
DAS OBRIGAÇÕES

a) cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta e de
trabalho do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as informações
a que tiver acesso, em todo o decorrer do estágio.

b) comunicar imediatamente à contratada, bem como ao município, qualquer
alteração em sua situação acadêmica, tais como: trancamento de matrícula,
abandono, conclusão do curso ou transferência de instituição de ensino, entre
outros.

c) cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga horária
mensal correspondente, em período compatível com o expediente do
município de planalto e com o seu horário escolar.

d) acompanhar a freqüência por meio de sistema disponibilizado pelo
município de planalto, respeitando os critérios de assiduidade e
pontualidade, ficando sob sua responsabilidade a solicitação dos ajustes que
se fizerem necessários;

e) deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à normal realização
da carga horária acima descrita e providenciar a entrega ao Departamento de
pessoal do relatório de ocorrências.

f) apresentar ao departamento de pessoal, até o primeiro dia útil do mês
subsequente à ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de
carimbo e assinatura do supervisor do estágio, os comprovantes das faltas
justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa de estágio, caso não seja
feita a comprovação tempestiva.

g) apresentar previamente ao supervisor do estágio comprovante das datas de
realização das avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de obter a
redução da carga horária ou a liberação do comparecimento ao estágio.

h) compensar, até o final do mês subsequente ao da ocorrência, as horas não
estagiadas em virtude da liberação prevista no item anterior.

10
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i) registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO.

j) entregar, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, comprovante de
regularidade acadêmica ou outros documentos necessários à continuidade do
estágio sempre que solicitado pela contratada, pelo Departamento de pessoal
ou pelo supervisor do estágio,

k) elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de atividades de
estágio e encaminhá-lo à contratada.

I) cientificar-se de que as faltas não justificadas não poderão ser compensadas e
serão descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-transporte, que
somente será pago por dias efetivamente estagiados,

m) acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio, atendendo
prontamente às solicitações do Departamento de Pessoal, do supervisor do
estágio, assim como da contratada.

DOS DIREITOS

a) Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver expediente no
Município;

b) A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias nos períodos
em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou finais.

c) O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do cumprimento da
carga horária prevista no item anterior.

d) O pagamento da bolsa é proporcional à carga horária mensal cumprida,
deduzidas automaticamente as faltas não justificadas.

e) As faltas justificadas, comprovadas não geram descontos do valor da bolsa.
f) Considera-se falta justificada:

1- ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de
W  atestado médico de afastamento;

2- arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar como
jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida pelo
respectivo Tribunal;

3- convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em dobro os
respectivos dias de ausência ao estágio.

g) O auxílio-transporte é devido pelos dias efetivamente estagiados e deve ser
pago no mês subsequente.
h) É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de 30 (trinta) dias de recesso remunerado, a ser
usufruído preferencialmente durante as férias escolares.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

II
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

12
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

13



Diário Oficial dos Municípios €
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

13,136- DERARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

18.541.0801-2095 - Atividade de PreservaçãoAmt)l8ntal
002670- 3.1.90.11.OOXiO - Vfencfmentos e Vantagens Fixas- Pessoal CIvfl
000 - Recursos Ordlnártos Livres R$ 35.000,00

SxsesM 0* Anvcado^

FOMTE-IOI RS 2(0070.31

FOfJTB-103 RS31.000.00

FOWrE-303 RS «ooaoo

r^<»rrE-a32 R«2«0SZS1

FONTE-501 RS 200000.05

Art. O^-Este Decreto entra em v^or na da^ de sua publ!c^;âo, revogas as disposições
em contrárto.

Gabln^ do Pr^elto Municipal de Ranalto. aos 03 dias do més de Dezemtxo de 2015.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
c-Kíiarjíz

P0aTAftlAN»2l DE 18 PE NOVEMBRO DE MIS.

MARLON FERNANIK) KUHN. PREFEITO
MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçOes legais

Niimi/
RESOLVE

De^gnar os Senhores LUIZ CARLOS BONL poitsdor da
cédula de identidade RO n" 3.89S,(S70»1 SSPPR, IVO BAOQIO, poit»lor da cédula de
identidade RO if 3,674.161^ SSPPR, e 0ILSON CARLOS LABONDE, portador da
cédula de identidade RO 4j016.7(3^ SSPPR, para a piesid&Km do primeiro
compelem acam!$sSodeaval!açSodâChácamsahn^P>AdaSub<Hvis8odaC>kc»aif
09, com área de 600 m*.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

PLANALTO, aos dezoito dias do m£s de novembio de donb mil e quinze.

MARLON FERNANDO KUHN
PRIUrEITO MUNIOPAL

AVISO DE LICÍtAÇÂO
"TOMADA Cffi PREÇOS" N® 008/201S

município EK planalto/fundo MUNICIPAL DE StóDE DE PLANALTO, fazem
V^iberaos int^ssadoa que com base na Lei iP 8.666/93. LC123/2006 de 14de dezembro

de 2006 e demais iegisíação aplicável em sua sede sHo a l^ça S3o Francisco de Assis.
1583. fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS scb n» 005«015.
confoime descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado scdusivamente
ao atendimemo de ações executadas pelo Centro Municipâ de Saúde do Município de
P^nalto.

DATA DA ABERTURA- 22 de dezen^ro de 2015 - às 09:00 horas.

Matores Infoima^s Junto ao Departamento de Licitações em horário deexpedi^te.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipá
cwtnTzo*

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 081/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO. íaz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n" lo.a/o de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007.
e subsidiariamente à Lei Federa n® S.666/93, LC 123/201:^ de 14 de dezembro de 2006
e demais legislações apiicávels em sua sede sRo a Praça São Francisco de Assis. 1583.
fará realizar Ucitaçâo na Modaidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 052/2015, conforme
descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) máquina letroescavadeira, (testinada a Secretarto de
Serviços Rodovfôrlos deste Mtsiicíplo de Planalto.
DATA DA ABERTURA-16 de dezembro de 2015 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO WJHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO.
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 082ffi015

O MUNICIRO DE PLANALTO-PR., tez saâter aos interessados que com bíse na
Lei Federai de n® 10.520 de 17 de juBio de 2002; Decreto Munícípá de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, sitosidiarlamente à Lei Federai n® 8.666^3. suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demate legislações aplicáveis,
em sua sede sSo a Praça Sâo Francisco de Asste. n® 1583. fas-á realizar Ltoiraçâo na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 082/2015. conibrme descrito abáxa
OBJETO: Contratação de «mpresa especializada para execução do serviço de transporte
escolar, com o (tojetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos
alunos que frequeiáam Educação titfantil (prè^scotar). Ensino Fundamertial. Ensino
Médio, Educação de Jovens e Adultos, residentes no Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 16 de dezentoro de 2015 - ás 14:00 horas.

Maiores intoimações junto ao Deptetamteito de Lichações em horário de expedisite.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO n^SENCML" N® 083/»H6

O MUNICÍPIO DE PLAN/U.TO. tsz s^er aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Oeaeto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiarlamento á Lei Federa! n® 8.666/93, suas aSerações, LC
123/2005 de 14 de dezembro de 2008 e demais legistações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâo Frandsa) de Assis, 1583, fárá reaOzar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESB4CIAL sob n® 083/2015, contorine descrito abaixa
OBJETO: Contratação de agente de interação para operaclon^izaçâo (te boteas de
estagio remunersxio <te estudantes regularmente matriculados em instituição pública e
particulares de sértes ánate do ensino (tmdamentol e ensino médio, com recrutamento
seleção, contratação, renovação, pagamento e desl^amento.
DATA DA ABERTURA: 17 de dezentoro de 2015 - às 09:00 horas.

Maiores informações Junto ao Depatamento de LicHações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 091/2015

O município de planalto, com base no arL 24, inciso 11 da Lei 8.666^3, e suas
alterações posteriores, dispeitea de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de en^resa vtsaido ã aquisição de doces ̂ mbons), destinados
a Seaetarte de Educação deste Município de Planaita
EMPRESA: Luersen Com Prod Allm Uda.

VALOR RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
DATA: 02 de dezembro de 2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
G<Kf>íi7Sl

RESULmDOOE DISPENSA

DISPENSAM® 092/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
attera^es posteriores, dtepensa de fic&ação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de doces (bombons), destlna(tos
a Seaetaria deAdndntstraçâo deste Munlc^io de Planalto.
EMPRESA: Luersen Comercio de Produtos ABmenÜcios Ltda.

VALOR: R$ 7.72Z00 (Sete mil e setecerttos e vinte e dois reais).
DATA: 02 de dezembro de 2015.

MARLON FERNANDO ÍOIHN

Prefeito Municipal

RESULmOO DE DISPENSA

DISPENSAM® 093/2015

O município de PLANALTO, com base no art. 24. Inciso II da Lei 8.666^3, e suas
alterações postertores, dispensa de licitação a despesa abaixo espedOcada.
OBJETO: Ctontrateção de empresa visando à aqtésição de a* condictonado, destinado a
Secretorte de Saúde, deste Município de Planalto.
EMPRES/t Eíemar Francisco Rfíter

VALOR RS 3.600,00 (três m!l e sefecentos reais)
DATA: 02 de dezembro de 2015

M/yRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munteipa!
CKÍld--2v,3

RESULTADO DE DISPENSA

DISPBISAN® 034/2015

O município de PLANALTO, cxwn base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações postertores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação tte entoresa visando à aquisição de notebook, destlrtedo a
Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto.
EMPRESA Rosauro Leandro Barrtte e Cia Ltda.

VALOR RS 2.608,00 (dote mfl esetecentos eotto reate).
DATA; 02 de dezembro de 2015

M/VILQN FERNANDO KUHN - PreffeitO Munictpal
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MUNiaPlO DE PLANALTO
OiPlir 76A6eS2S/Ce01-16

PteçaSlofrttidscoàcAsàs, Í5S3-CEP:S5J3IH)00
t-mikplaialloêriluejvinbr

tear.((M«}J355-SI00 -for (Í6)355S«n
PLANALTO • PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 1É6Q015, EDITAL PREGÃO FRESENOAL N* 044/M15,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E ROSAURO
LEANDRO BAREFTA & QA. LTDA.

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quinze o MUNIOPIO DE PLANALTO, neste ab representado pelo seu Prel^, Sr.
MAWON FERNANDO KUHN e ROSAURO LEANDRO BARETTA k CIA.

LTDA Neste ab representada por seu Administrador Sr. ROSAURO LEANDRO
BARETTA tesohiein em comum acordo adilar o oontiab adninstrathro n'
109/20U, firmado entre as partes em data de 28 de jullu de 2015, cujo objeb é a
aquísi(jo de peças, componentes e supiimenlas de infonnática, destinados i
necessidade de consumo do Município de Pbnalb, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virbde de miituo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos item constante na cUusula primeira (do objeb do conlrab),
totalizando a hupotlância de RS4872,38 (quatro mil oitoctnlos e setenta e dois reais
e trinta e oito centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Cbrttrato Adoinisttativo n* 166/2015, cekhiado entre as partes eoi 28/07/2015,
tendo como importe o valor de RS 20lS13/X) (vinte md e oitocentos e trem reais),
pssando o lotai contratado, no valor de RS 25.68588 (vinte e cinco mil,
scisccntosc oitenta e cinco rcalsetríntaeoito centavos),a teor do disposto noart. 65,
grda 10^.8666/93.241.691J0
lOTEil

IlU QUANT UNID c»]En) MARCA FRGÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

ül 07 L?Ç Bâletia pna ncbieaL 7Ah DV RANET 49/X 31381)

U2 50 UN Cinalcti Ftrfiinda 2000x50x50

comdinsòriaduplaFVCbnnca.
PEZa 58( 3H50

03 Dl UN COindio pira caitudios Iisajtl HF
CBi35A/CBt36A, compatfve
CCRi impressora íaseHet IB
PI005/P1B»/P10l)7/PiaB/n505
/M1130/M1522.

KANTU 88C 3280

Oi 02 UN Cilindro pira cartudus laseejei HF
(22612, compath-d pira
impressoras iosetlcl HF
1010/1012/1015/1018/1020/1022
/!022n/1022ni»/3015 AIO/3020
AIO/3(DO AIO/3060 AIO/30S2
AIO/30S5AIO/MIOQ5it#.

KA.NTU 83» 1680

IB 12 UN Conectores CalOfionei RUNT 4.14 4988

C6 38 UN Conectores Qi6Ma(ha RUME 034 2032

07 OS L7< FOI» de linha, padiio nadonal e
intcmacianaL testado pdo bimetra
quantidade raúiima de tomadas 5.

int 2280 11080

08 01 UN HD, capacidade 11B (lOGOC»),
padrlo mínimo Sata3,
Iransíctíncia mínima tCBps,
dinMndapodtáo33'

SEAGAT

E

2ÍBOO 24880

m 01 UN IID, capacidade 21B (TniOGB),
padrio abóno Sala X
transíerinda mbúma (GBps,
dímiralo padrlo Sã"

SEAGAT

E

3SOÍO mm

10 02 UN limpa contato em acrossd,
formulado pira limpeza e
teslauraçlo de continuidade
elétrica e deliéaica, não agride
pUalicos, quantidade miniina,
2I0ml/I30g.

CONTAT

EC

1780 3V0

11 Q! UN Moniui 20*. tamanho da tda: 20",
padtioc lEO, tesolucio ralxinia
KCD X 900 pixels, conexòes; D«ib,
DVI.

LG 415,00 Ut580

12 12 UN Mouse, caraderisticax 2 bobes
com Scion, sensor do mouse;

dptko resolução; 600
picaneiãc(aa); UK ou FS2,
compatiUBdade; WndoHs 88^ /
ME / 2000 / XP / VTista / 7 /

Linux.

HARD

U\F

H80 11780

13 02 UN tobreiL éOOVA, indicaçio para
troca de bateria, dedigamcnlo por
carga mínima, lensio de entrada
nominal 120V, lensio de saIJa

nominal 120V, nóiimo seis
tomadas de saída, dqiensa
Qtnxste adicionais.

NHS 26180 56880

li 06 UN 'eodriiv 32GB, capeddade de
irauzenaaenla; 32GB mteifocr.

JS6 10 ou USB 3B sistonas
opemcfonaiK Windows XP, Vista,
MACOSIOveUnux.

SAN

DtSK

5880 29080

15 05 UN naca de rede lO/tOO/lOOOMbps
C-e. Taxa de Dados'

O/in/IOOOMbçs para modo
Kalf-Duplei, 2a/200/2aXMbps
para modo AiI-DuHex

TPUNK 1980 9580

16 05 UN Placa de rede lO/lOO/IOOOMtps
GL Taxa de Dados

TPIJNK 1980 «80

LN

LN

LN

lO/lOO/IOOOhtops para modo
HaWXiplex, 20/200/2000Mbp»
panreodoFoll-Dapiex

Ftoassador 1I5QP, fiequinda dt
processamento Mínimo: 54CHz,
mcmdria cache minima: 4MB,

L  threzds de processamento
mihiaa4.

Rok de Ixmacha FCR para
cartuchos

C6435A/CB436A/CE28SA,
athol com impressoras

lasojct HP
P1(X5/PII)06/P1(»7/P10(»/PI505
/MII20/MI.<i22.

UN

Rdo de borracha PCR para
cartuchos Q2612A compativH
pata impressora laserjet HP
iraO/10U/I015/1018/ll!20/l(J22
/tn22n/11122rw/3015 AIO/3020
AiOAUaO A!O/3fl50 AIO/30S2

AI0/3IB5A10/Ml(l()5mfp.
Rolo mi^iélico ou mag mller • I IP
CBI33A / CB436A / CE285A,
ccoposiçla rolo, bochas e mola,
compath^ com impressoras
laserjet H?

PKICS/P10I36/P1(»7/P10I»/P15I)5
/M1120/M1522.

INTEL 660j00

KANIU 479

UNTU

Rolo magnético ou mag toller ■ HP
(}2612A compasiçia tolo, buchas

mola, compatfrd para
impressoras laserjet HP

I010/l012/l{n5/!018/lll20/ia22
/I(22i)/IIJ22nw/3ÍII5 AIO/.XI20
Aio/3030 m/m MO/m
AIO/30KAlO/MiaEmfp.
TOTAL

lUWTU

KANTU

479

589

589

éé080

1143"

1437

2336

II78

487238

QÁUSULA SEGUNDA Bca alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acrésdn» aos ilcns constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o
valor total cmtratado na importância RS 2588538 (vinte e cinco mil, seiscentos e
oitenta e dnoo reais e trinta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçícs
estipuladas nocnntrato original,enáoalteradasporesle instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual tec^ e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ROSAURO LEANDRO BAREnA

Rosai» Leandro Baretta & Ga. Uda.

Testeomidias;

OLDECIR CAMPOS

Q/RG1C6.O45397-7/PR
LUIZ CARLOS BCM

CJ./RGtf38958ro-l/FR

RESULTADO DE DISPE.\S.A
DISPENSA N*(I94/2«I5

O MIWICIPIO DE PLANALTO, com base do aa 24. inciso D da Lei
8.6í(c'93, e soas aliençdes posicrioces. dispensa de licitação a despesa abaixo
{spedfictdi
OBJETO: Comrmaçio de empresa visando ã aquisiçio de lolebook. desmaio a
Secraaiia de Saúde, deste Municipio de Plaiialto.
EMPRESA: Rosauro Leandro Banetta e Cia Ltdi
VALOR. RS 2.608,00 (dois mil e seiscentos e oito reais)
DATA: 02 de dezembro de 2015

MARLOVFERN.ANDOKUHN

Piefeio Municipal

AATSODELiaTAÇAO
•TREGAO PRESENCLAL' N* 083/2015

O MLTdlClPIO DE PLANALTO, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federal de n* J0..920 de 17 de julho de
2002: Decreto Municipal de n° 2727,'2007 dc 26/06/2007 c suas
alterações, subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/03, suas alterações.
LC 12.3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais tesislações
aplicáveis, em sua sede silo a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fiitá
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCLAL sob n*
083/2015. ccmfonne descrito abaixo:

DBJFITO: ContrataçOo dc agente de integração para operacionalizaçáo
de bolsas de estagio remunerado de estudantes regulannemc
matriculados em instituição pública e particuiaies de séries finais do
ensino fíindamental e ensino médio, com recrutamento seleção,
contratação, renovação, pagamento e desligamento
DAT.A D.A ABER'rêRA: 17 de dezembro de 2015 - às 09:tX) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prrrdto Muniripal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
am ttwiTnweiK

Pnca fi* Fmdsco dt Anb, ISIS
FeaeCeQUSMIM

ptAruLTo raiu.vA

pgCRgro tf 4Z«B nem nir pgypÇMBnO DE MIS.

Ocdlia de Inaes» PCMioo pn Cgs de dcsepreptiças eadtZvel eu
jsdiai], e dá outiis providíadai.

MARLON FERNANDO ICÜHI^ PREFEITO MUNIOPAL DE
PLANA L70, Esidt de PaiiBi, o» UM de suai aiiftiiiçecs tegals

HECBETA

An. I* • Fki deduado de tatoesn pllllco pua fns de desapmtíças
amiilveí w judicnl. a CtdcDiiob n* 9-A da SubdIvitSo dl CItkira iP 09, com te de «O m>.
(«iioenios metm qadiadu), moíciih a* I4J«3

An. 2* ■ O pRMe Demo camá cm vis» n dm de na putSciçla,
icvctadas as (E^caçda cn conuMo.

GABINETE DO FREFEITO KUNICirAL PUNALTO. us ais dlis
do mCe de dezeenteo de tflo de dois nat c qscnze.

MAIU^ FERNANDO KUHN
PREFOTOMUNICIFAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
OtPJ 1AW5MM0MI

Pnt* lia Frudtcs de Anil, ISn
Fcne;(4«)1555«M

«BMei HANAITO rASMlá

MBTAMA W 21 DE It DB NOmtBRO DE 2815.

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO
MUNICIPAL DE PLANALTO Estado do PtianL 00 uso de soo atiíbulçdcs legais

Dtdjmr 01 Scslicns LUIZ CARLOS BONL pcstador da
éduh de idtaidade RC a* 3.193870-1 SS>PR, IVO BAGCtO, poitite da cddda de
dcafidaie RG tf 3874.1SI4 SSPPR, c OILSON CARLOS LABOKDE, ponxlcr da
édula de Iderlídade RG 4816.706-4 SSPPR, peia sob a presidiecla do primeiro
mnpdnen a comssio de avaliado da Chãiara sob if 9-a da Sübdiviilo da Ctâcaiiif
>9, com iiea de 600 ri'.

GABINETE 00 MlEFEITO MUNICIPAL DE

PLANALTO, aos dezoito diai do mdl de novembro de doh mS e çaiaaa.

rro MUNICIPAL



Atos^ Oficiais Sábado. 5.12.2015- N* 5.818 JORNAL DE BELTRÃO 7A

Câmara Municipal de Vereadores de
Cruzeiro do Iguaçu
DECRETO LEQSLATIVO N* 0060015

SÚMULA Decreta EstabOfisde do FunckxámCona^^
arON DOS SAIÍTOS MWW PRESireNTE DA cSíARAMWflOPM. DE CRU-

ZBRO DO I8UAÇU. ESTADO DO RARANA, no uso da tua» etibiçees legais, m
Hn»s <íje assaçua otó 41* ds ConsílLi^ Federal eemUnado com o AitlS* do

n.'i
DECRETA

Alt 1'. Roa assegurada a estabSdade do funcionário nomeado medanle CON
CURSO PÚBLICO e que complelou trás (03) anos da efeOvo esetcldo, conbnne le-

RG: OATAAOMJSSAO
LUBIAH CARLOS FREHA 9.575.885-1 23/11/2012
A(t2* • O presnrie Decreto entrará em vigor nesta data.
Sda das Sessões da Câmara Munldpal da Cnzeno do Iguaçu. Estado do Paraná,

aos quato tfas do más de dezentro do ano de dois ma o qiinze.
Ellon to Swta Major

Rogistra-se e PubSca-so;
Sandro Paulo Bortoncello
Secretário Exscuõvo

Prefeitura Municipal de Planalto
AflSOl

mumcIpio
PI^OPRE

(

. PRE

KLICITAÇAO
DEPLANM.TOff>R.
SENCIALtrOBICOIS

O MUNiaPIO rc PLANALTO, faz saber aos InMissato que com base na Ld
Federd de n* 10520 da 17 do iuho de 2002; Decreta Mto^ de n* 2727/2007do 26n6n007. o subsiríaiiénnentBá Lei Federal n* 8.66683. LC123a006 de 14 de
dezoirt>rod620()6edemdsleto8^adtóvabOT
dsoo de Assis. 1583. làrá rMtear Uclla^o na ModaSdado PREGÃO PRESENCIAL
scb n* 0S2/201S. ccrrioime doscrilo abaliio:

OBJETO: AijúaçSo de 01 (una) máquina relroescavadelia. desfinada a Secrataria
de Serviços Rodovâto deste Munlcbio de Planalto.

DATAOAABERTVRA 16dedezsntrade»1S-ès09ri)0 horas.
Maiores irtomçto|ur«o ao Depertamerrio de Udtecto em horáriodaesiierferiie.

MARLONFERNAIWÜijHN
Prefeito Murvcipal

AVISO DE UOTAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL'N* 082/2015

0 MUNiaPIO DE PLANALTO-PR.. tez saber aos Interessados que coro base naLei Federal de n* 10520 do 17 de julho de 2002; Decreto MurícM de iJ' 27W/2007
de 26860007 e suas allBreç6ei.subsitjteriamenleáLjel Federem» 8.6661^ sua

WOB.ETO; Consataçâo de onprasa espedafizarfa para exocuçáo rb sai^ *
transporte escolar, como objoftro do atender exduwamerto a neeassitolea de
bmsporte to alunos que freqüentem Educaçio tnlanB (pr4;escolar). Fun
damental. Ensino Mário. Edue^ de Jovens o Adultos, raddontes no Município do
PItftSllO.
DATADA ABBTTURA16 de dezembro de 2015 - ás 14:00 horas.Míáxos Kornaçto junto aote^w^^jkie^ em horário da espodonie.

Preleão Murtcipal

AMSODEUCnACto
•PREOXO PRE8ENCIAL'N» 0630)15

O MUNICIPtO DE PLANALTO, faz sáberaos Waressato çfta "inbtorBW
Federal de n» 10.620 de 17 do julho da 2002; Decreto Mis^rt 1/2^/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, si/bsidteriamente á Ld Federal n» 8.666/93. sues
filldf&cfiM. LC 123/lto06 do lA dft dWâTtifo ffe 2006 fl dftnwH iem sua sede sito a Praça Sío Francisco de Assis. 1583. terá reato Uda^na Mo-
ddidade PR^AO P^ENCIAL stb n* 083/2015. conforme descrito abaoto:

OBJETfr. Cortretaçâo de agente de iniegraçSo para cpertomatogo de betodo esteiro remunerarJo de estodinles loipitannenís majriaíato ernlraHiíçáo p(tt
ca e partíciiares de séries finais rio enrino fisidamerial e enssso mórirx com racnXa*
mento seieçSo. ocnlretaeáo. renovBçáo. pagamento e desügrowrto.
DATADAtoERTUR&l7 de dezembro do 2015 - ás 0950 taav . .

PrddtoMuridpal

/«/isooelicitaçAo
■TOMAOADEPR£ÇOS'N»005a015.

O MUMCIPIO DE PLANALTOffUNDO UUMCIRAL DE SAÚDE DE PL^TÇ.fazem sabw aos interessato que com base na Lei n'&666/93. LC123)ffl6deJ4
do dozento rte 2006 o demate togislaçao apBcâvel er^eto to
Franeiseode Assis. 1583. terá reítearUcitaçSo na ModaidadoTOMADAlK PREÇOS
tcbn'0(S/20l5.conlonne descrito abrdxo: ^ ..

OBJETO. Arpsãçâo de mertcamentos e materiais deslvamente 80 eSSSnenlo de ações asecutedas pelo Conlro Municipal de Saúde do
ikiniei^ dd Pl^to.

DAlADA ABERTURA 22 do dezembro de 2015 -■ és 09:00 taras. . .Maicras InIcnnBções jifilo ao Depertemonto de Udlações em horário de eqieiícnle.
MARLON FERNANDO KUHN

PtaMtoMunicjpel

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO fSUCITAÇAO ^

EDITAL DE PROCESSO UaTATÓRIO
pregão PRESENCIAL N'082«015

O MUNIdPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA. airarisdBSuaCcrrisatoPerrnanertadeLlciteçáo.lomapatoparae<>taeçrn«tta<lMln-
lersisadas. que no ria 17/12/2015. és ra50 horas, na safa da Cdteçáo da Prateilua
MurJcipal. sHo a Rua Vbreador Vlúmcr Gomes. Mimíc^ ria Nova Prata rtejwaw- Pr. retízarè UCITAÇAO EXCLUSIVA RARA MICR^^SAWO^af^S
DEOIM INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO «HE. MOS TETOjre W ^
CISO I. DO ARTIGO 48. DA LC 123/2006. na modolidado PREGÃO PREKKCIALsob n» 0828015. pelo critério de MENim PREÇO POR ITEM. tenrto como objeto a
ccntratacÃo do wpfgtf pftffl hAao a owanlud ternocinwnto <te wi6vd>i OQMparoftntye material pemsnenle. para o Fundo da ̂ sUncte Sodal e Centro de Referência da
AssÜéncia SocíN - CRAS.

Todas as informações periteentes ao pcssenie odlal. hdushe as caracieristosquanto ao rííta Bcitodo. esterto è rfaporiçta to Intetossato r» fXtolamontota
Udtoçte Slteteltore MijilcipM de Nova Prato do Igr^ou p^^pr.go^ou pato frme (46) SSSãoOO. em rtas uters, nos hctárics das6800 as 1250

13:X fis 17:2D twras.Nova Prata do Igu^ - Pr. 03 de dezarrbro da 2015.
DENIVAL DA SILVSAOUBOM - Pragoeiro

ASSOCIAÇAO regional de saúde DO SUDOESTE
CNPJ 00.303.678/0001-96 - Fone/Fa* (0XX46) 3524-53%

Rua: Anténio Cameiro Noto. 801. Alvorada
CEP 86.601-090 - Francisco BelItSo - PR

resolução N.» 0898015
)ATA04/1DATA04/12801S

íoespaeisiprocessantop

Xp^^^emexiTtSz FERNANDO BANDÇIRA. P^DENTÊ EM EXERCjCIO DAA^-tó^
CIAÇAO RE-aONALDE S/ílDE 00 SUDOESTE. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ&S
LEGAIS EM CONFORMIDADE COM O ESTATUTO: ^ ^CONSIDERANDO as Inlbrma^ reeebrdas atevés * Otldo tf» 40^15. datertoda 17/118015 da nretora adntottIraSva e chefe da toçSo do epcio aitaWstrallvo do
Hotoal RegianN da Saúdo do Sudoesto-Walter Aberto Pecòits;

CãisiDERANDO a nüo ocolbçao da josGScaSva apresentada peladate de 23/11/2015. bem como paraeerg^^ rP 0388015;

-HOSPITALARES LTDA. detottoa tto CNPJ n» 11.101.480/0001-01;
Ait 2». Derignar. Comisaío E^al para apurados fatos.-.»Jofes;CA4«HJNARAOLAS/ãírOS.dB!entofBttoRGn» 10.0f

QUECELU NARDL de4BnlotB do RG n» 8.209.930-6 o HEVANDROIROISIMILLER.dolentofdoRGn»ft671.340-3;pata.sobaPresidêneladBpJnelra.encanBg^dM
respectivos trtoOxa. tonrtoeo o prazo rte 60 (sossente) rias para apresantaçâo do
'''Ãriy^rasoluçteertta oro vigor rar^dasuapteto

Gabinete do rSSESo da ARSS.-Asaoc«çêoRogioral do Saúde.
tfêo.cm04dedefflm4xodo2015.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PresidenledaARSS

i.oomposla pelos I
iRGrV» 10.068.1395; &INE

ç Ftancsico BeL

^refeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS N» 2748014
Vrinoriado ao Preç^ Prosenctel n* 17(18014
CONTRATANTE MUNIOnO DE UARMaBRO
CONTRATADA: CLIMDATACUNICAMEIXCALTOA __ ,
OBJETO AOrnVADO: Ai^ do prazo do execuçio o vigénda. ADITIVO DE PRA

ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: do vencimento do contrato (03/128015 alé 01 da
feverto de 2016.DOS VALOTES: Os vaíares permanecorSo os mesmos do contrato
crirfná. DATA DE ASSINATURA DO ABTIVO: 03 de dezembro de 2015.FORO: Co-
maroa de Mamteieiro. Estedo do Peranã.

Marmelaro, 03 de dazentro de 2015.
Luiz Fernando Bendeira
Pralelto de Marmeleiro

LEI N» 9928015
Date: 23deN(wambrode2015 , , ^ .
Súmula;'ãbma a RocNta e tera a Despesa do Municiplo de PÉROLA D OESTE

(PR), pare o Exercício FInanoto de 2016.*A Cãnara Murêdpel de PÉROLA D OESTE. Estedo do Patarté eprovou. e.
ALCIR VALENTIN PIGOSO. Prefeito UutícIpaL san^ e pramJgo a sogiirrie U

Ait 1» O Orçanento Fhcal do mxídpto de raiou D OESTE. Estedo do Pata-1
ná. para o ExercMo Frnaneeiro de 2016. ifaulminado p
Lei. esfria a Receite o lixa 8 Despesa em R$ 24.252.0
Duzentos o Sessenta e Deis ma Resis) , ■Ait 2» A Reoeila do Orçarnento gora decorrerá da enecadaçâo de tiiiutos pttatos I

transferidos, damas Recollas Cotrantes e da CapKa. na foma da teffslaçSo vigento
a da ecordo com o seguinte desdobramento:

LOO (Vinte e quatro rrOiões,

-JUHWrtBIHmi

i/UTfflUWW

liUâ3QtãBS9BSS<S&SK9S

SBsesâSBBBBOErafi

NniN3CtNOKPâatA«rD0tt

AiL3* ADespesado ito Frsca eaiá reatizada segunda ss dscrMtaçto
_ . r.eonfenneoeegtcntedesdobffinienlo:

ÕÉSreSÁS^CÕh RÈCUáSOS do TESOUTO E OE outras FONTES:
raresT]

«rwgfteiteuMw»*-!
■aaMag

Artl». Fica fixado em RS 1.00 (um ra4 o valor da tarifa de uSzacip a wctoda to pasiagdtos que embarcarem no Temínd Rodoviário do Muiidpio de Pétda
D'Oeste-PR . . .

Parágrafe únioo. Exceluam-se da ccbrança da tarifa da que bata o caput tola
as linhas do barutoe rodoviário, quo tonlam oiigom ou destino, ároas tf»

■  ' • • tínto do Perda ffOosto - PR.apeÃãebo do MunIdDia
Fica outorizado o Poder

AH 3».EsfaLel entra em Vgor na (fala de euapubDcaçio. revogadas asríspcsiçees
emoonbário. ^ ^ ^ j.

Gabinete do Prefeito MtmícipaL aos vinte o quabo rias de mês do novembro de
dds mil e quinze.

LEI N.» 9968015.
OAT/L 02 de Deantro do 2.015.

/Uiícriza o Poder Exocülivo Muridpal B ceder em forma de Conoessáo do Ugxbera
mõvete do Dtcprterfado do Mtxieto do Pérob D'Oosto. a filulo graUtt. 00 PÉROLA
aUBEDECAMPOdoPERClÃbp^ ^

A CAMARA MUNiaiW. DE PÉRtXA DreSTE. Eilado do Paraná. APROVOU a
PriibJtft iLÉigiiãr^ot «Kvjooft fl BfiOlàltO LEI

autorizado, rxxnfiindamr^
da Lei Orsántoa Mui^tol a ceder em lorota da Concessão de Uso de Bens Méyeb.
a Blulo oSilO; A pSiOLA aUBE DE CAMPO, eocierfada chiL sem fins tuçrotvm.
radda ixir estatuto piõprio. btscrila no CNPJ N» 77.632.129A1001-90. com sorte ^dSãfa na Rua Sáo Pedro. sM* - Pécda acoste - PR. os seguintes bens mévets de
propriarfadBdoMurMpiodePérolaaOeslo-PR:

1» - A ConoossSo quo IrMa o caput deste artigo terá prazo detenrir^. per um
do 10 (d^ anos. podendo ser renovado por igua prazo a critério da adt«-

«snaurtri «sro.

zsetojRI Sutrue
UBBP.qricswxMto.mtiftsMq

uam»

ttetCrMo!

aamsbf

tiocitm

affiaaMiiawr tereeofaj ttwcc»

ÉHrtoMl ntea/te

tíatmps

jsssmacamsmi
«to» iotmt»

eeaq/Kj txAnqtt

tstJbnfai «jto»mm

AriL 4» A despesa fixada oslé (fisbfixjida por categorias oconõrnicas e funções de
governo de wnfctmidsdo corn os anexos 02 o 06.

Àirt. P FÍca o ÈxooÃrvo Muni^ autortzerto a abrir Crõrfios Siptemontaras r#
-fentojtab " ■

esses crài__^
Federal n» 4320«4. da 17 de março (te 1964.
ocStetaãi* WnloporCmtojrfeloM(totteprtosautoriattopgoo«fotelçlo.eefvindocomotoouriopaniessescrécltos.osdMnitonoS 1».doar1igo43.dalel

aefarrejajrM.oeríooiioiyiaBi3D». . .. . ... . „

"*§^So o Concesrionárfa ddxw do cumprir 8 Bnalidadoa que so propõe, oprosen-
"Ãt^AsnoTtoíemdgèncias para a ConceasSo do Us<*, setêo exato aíavteta

respac6voTem»doCessiodeUsodoBon8M6vBis.quaí8rálavradoentreaspail85.
eonfarmacontraloadnirbtraevodoeoncesaSo. ^

Paármlo Úrica Acortcesãonária náo poderá, em hpõtese aiyma. byt^ oríf^ a outrem. sem o consenSmenlo por escrito do Chefe do Executivo e eutortzBÇ»
Legislafiva. no deeorxar deste período. _ _ ,

^íêteta FtaffliSi^! OM dote dlSdom^DezerWbro do ano da deis
nclequinzo. ^

LEI N.» 9978015.
DATA: 02 de Dazentro de 2.015.AutortoePodorExerxtoftoiícfaalaeerfarrw forma (te Çorte^del^^

wola D'Oestd
A (ÍaMARA MUNICIPAL DE PÉROLA DOESTE. Eetedo do Paraná. APROVOUeu.PrefeitoMuti^aanclcnoaeegtentoLEI. ^
Ari. 1». Ffca oWer Execufivo Murfidpal autorizado, com fiflyfarnerfio no togo 18

n» - Pírola D'oos» - PR. os sagriilos bens mõveb de propriedade do Mrrtipio do
Pérola D'Oesto-PR:

AitS» RcaoExoeufivoMunicIpalautorizadoaratttanqardotaçõestaumetonwvIo da despesa poro outro, denbo de cada projeto, atividade ou operações espadas,
[áoeorrputandonopotocinlualcllado no artgo 5» da presente

Ari 7* Os recusas oriunto da canvértoinâoprerátos no crçemenío^fóealta,
OU O seu wxksio ser uQzedos como (ontss de recursos para sbenin da
crédles «kion^ suplementares de projetos, atividades ou cpõações ospedals por«todoCI*íedoFy)derExocutlvoMunldptí. ^ ^

Alta* rtedbertuia dos créditos ô^iiabcutorizadosrwflrôgo 9» oüdôoarentó
de com recursos proveitontos de eancesmen^ » dolâ*cOescicarntftt&rtasficOT autorizados o execiilvoe o tegtetetivornunlc^pel a etetoarc
tanwwSwte transposicfto OU transierència de dotecões de uns para outros òfpflosdrnbo rfa reqw^^ de goven». o poder l»
dsteSvD fará abavés de Resolução alé o frnte deste Lei. corrSome conste no orty.

/W. 9» O poder exeoi^ fica ainda autorizado o tonar as medd» necostériasoara manter os rfisuéndos compafivds com o comportemento da reedta. nos tomrcs
da leè^to vigente a a isaSzar operações do crédto até o fimlts fixado nos rlsposl-

Fica autorizada o umzBçío de recursos do eaneolamento da dotaçéota
Reserva (te ConlinflõrKto para abertura de Cré^Atoonababt^paraoatwri-
mente das síuaçõos esporáfieas no Demonsbafivo do Riscos Fiscais o previdén^

Ari. 11. Fica altorado os anexos da LaI •''882'M'3alteradopeteLei9448014-Pmde201Sa2017. anexos da Ler n» 9848015 - LDO
2016. rebfrro a aivirfato a Projetes motrctotteto

/VI1Z Este lei enbaiá em vigor em 01 do Janeiro de ais. tavogato as ospo-
SÍ0Ô6S cm contiáíiõ.TSxnete do ProlrritD MuifidpM de Pérola D Cesto. Estado do Paraná, aos vinte o
bés dtes do más da Novembro de dds ma o quinze.

ilpo

9e»b»

LEI N* 993^.015.
D3la;24.11.201& ^Fbca tsifa dd ifiizacto pere 83 de õrftiA que uSizfim o Ternàta Romério

do Muir^ da Pirote aOeste - PR e. dá outras providéncfas.
A Câmara MuificipN do Vbreadatas da Pérola D Oeste. Estedo do Paraná. APRO

VOU e eu. PreldtoMtodpNiSA^

61*-A Cancessio que bala o eapul toa artigo terá prazo detennlnafa. por to
petado de 10 (rfaz) attos. podendo ser renovado por igual prazo 8 critério da aan-
""f^èeaCuwessicnária deixar da cumprirafinafidadeacpie se propõe.op(eset>-
te aocncessáoeonsidarwoíexfinte.Ait2».Asrx)m«eejdgêtxtoparaeCoi;w^deUs2,tofloto^tó»^respectivo Tom» do Costío de Uso de Bens Móveis, que soté tevredo entre as partes.
ocnlbmteconbatoadmMíbafivodoconcesiio. ^ . .

Paàaralo (falco. A conoeülcnáris náo poderá, em l^òlese alguma, baraltorJidto a oubom. sem o eonsaniimento por esollo do Chalé do Execravo e autorização
LetoÍ^a,nodecoiTerd8Steporiodo.

Art.3». Este LoI entra em vigor no date do sua prtofcaçág. . .Gtalnete do PreUto Muni^sL aos dois das (to més de Dezembro do ano da dois
ndequlnzo.

DECRETO N'978015.
DATA: 04/128015. ...

o rmével onda /aslrto o prcprietário eom mto da 60 (sessenta) anos de Idada. o dá(xibaprov!<iõnelaP.r8l8«ntoaoex8rclciode2.C16'. ^
ALCIR VALENTIM RGOSO. Prefeito do mrüctò de PÉROLA D MSTE.Esltodo Patmé. no uso do tuas abixiçõas lo^ eonlerirfas pela lei n» 05/89 a pela Lei

"■^totore^dsposto no atSgo 1» daJ^Mrxãgpdn^O^.ro lam^
lido: Tica bento o pagamento do lirposto Predal o Tantorfal Ufrno - IM|J.
proprielário maior rteSO (sessenta) anos. relarente apropnedtoda to resrdènoaeSSvamante. onde riuer que se situe raMurjçlplorteP^D 0«g:Considerando lantlm o dsposto no arto 2» da reíerida Id^que "^y^e o segww. "A isençôo i6 «ofé conceífda modantí dxumento idonfifiquo O proprielário em
que prevô idado e le^tlma

,.JKÍS!SS»SíaTÍSSSSS«STributaçío. anba OS (fias 1» da Janeiro é 28 da fevotdr» do ano de 2016. mtxrito (te
segtsite (faoumõrüaçèo:

11 ."S^imbadai^adade do Lole (^edaj^ EsrailuraF^ica);....jTa:! <T..M.-<.c~»v.Eteirieae/ouAguaLI! • Documenios oe cfucnsGaoe ou una imouimm w

san-
1. todo

datedotopubGcaçfia
PérobDOoslo-PR.. 04dedazembrods2.01S.

Ur

Prefeitura Municipal de Vitorino
PORTAR1A2748015

JmnzVbbi Prefeito de \fitorino. Estado do Paraná, no uso do tuas aHxBções
legss.

Í^!Sjtoriier o pagamento do (8 (duas) détfes para 8 servidora D^SSílrôcliet
ocupante cargo Supervitcra educaclcnal. oonlormo oído 694. para pgCüpar IV CrirhleronciaEtfeduNmPeuoacomDefieiõnGia. naddadoda CuriSbaPR.nos(í8j09
* 'li^torogatooa dspósições era ocnbário. este PCrtarte enía em vigor a parir da
''°'Gtai^'dal^^ rourtcipal do \8arino. Eifedo do Paraná, em 02 da dezembro
de 2015.

JursozVbbi
Prefeito Muiridpal

PORTARIA N» 2758015
JuarezVbbi. fteteito da Vitorino. Estedo do Paraná, no u» do luas
rds,

ReaoNe:
I-Aütorizaropaflamentode01 (toa)dáriaparao servidorVtoJurisfi. ooipente

do cargo de Agentodo Operaçíe de Vatariet. conforme^ «fí?to de pedante do SUS em Londrina TO no (Ia 03 a 04 de dezembro de 2015.
n - Revogada ea dspcsiçõea ara oonbirto. este Portaria enba am vigor a potr da

nwrudpai do Vitorino. Eetedo do Paraná. em02dadezanfro
JuarazVobi

Prafeito Munidpal
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município de planalto
CNFIN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

w

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 083/2015

EMPRESA: U.

CNPJN" ^Maooi-

INSCRIÇÃO ESTADUAL N"

ENDEREÇO: Imj ''iÍBdLn. \jáuk,, cet IHO
CIDADE: 4 ESTADO: í /

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

083/2015, anexos I,II,in,IV,V,VI,Vn, Minuta de Contrato, referente

contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas

de estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em

instituição pública e particulares de séries finais do ensino

fimdamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação,

renovação, pagamento e desligamento.

Planalto-Pr. (5 de de MC,

NOME: líwMift lU.-

RGN° Id-Hò.

ASSINATURA: iL q
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nw*JlAMA ÍX l Í>VOTJAHVIA». V"»IIXK.

PREGÃO PRESENCIAL N"» 083/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Instituto PROE

CNPJ N® 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n® 87013-190

FONE: 44 3028-1177

MUNICÍPIO: Maringá EST. Paraná

Credenciamos o Sr. Dalila Armani Minski, portador(a) da cédula

de identidade sob n® 72518306 e CPF sob n® 037.401.569-45, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

^Eduardo José Daibert

RG n® 3,730.17:

CPF n® 6686955:

Presidente

INSTITUTO PROE - CNPJ sob o iT» 06.993.363/0001-51

Rua Basílio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-117713031-1475 - Home Page: www.proe.org.br- E-mail: pr0e(^pr0e.Org.br



Tãbelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz • PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
Fone/Fax: (44) 3275-1698. IbbeliS: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

^ Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de: F IflgqACcxO-lDUARDO JOSE DAí.HERT DE ARAÚJO

Em testemünho da verdade, 09/12/2015

VUl liJl lA ROSE MERE AP* MACHADO • ESCRE\
FUNARPEN • SELO DIGITAL

VmBo6. gobr?. KJV2o - lOkbB TgJS
Consuile esse selo em http://funarpen.com br



I N S T I T LI T O

(XI omjivuMACtonxii k>NM.

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

W

Por este instrumento particular de Procuração, a INSTITUTO PROE, pessoa
jurídica de direito privado de fins não econômicos, com sede a Rua Basílio

Sautchuk, 388, Centro, CEP n® 87013-190, cidade Maringá/PR, inscrita no

CNPJ/MF sob n.® 06.993.363/0001-51, e Inscrição Estadual Isento, representada
neste ato por seu presidente, outorgante, Sr. Eduardo José Daibert de Araújo,
portador da célula de identidade n° 3.730.172-8 - SSP - PR, inscrito no CPF n®

668.695.529-91, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Dalila Armani

Minski, portador da Cédula de Identidade RG n.® 72518306 e CPF n.® 037.401.569-

45, a quem confere amplos poderes para representar a INSTITUTO PROE perante
a Prefeitura Municipal de Planalto no que se referir ao presente PREGÃO
PRESENCIAL n®. 083/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante

todas as fases, em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas

nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas

etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia 02/02/2015.
t

Maringá, 08 dé Dezembro de 2015.

A

iduardo José Daibert d^raújo
CPF N° 668.695.^J9-91

Presidente'

Tabellonato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.

^^^P0ne/Fa)c^(44)3275-^98. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

KeconhcfS por semelhança a(8) firma(s) de;
^qACcxS)-EDUARDO JOSE DAISPRT DE ARAÚJO
u.-

ild::
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Em teetemuinhq da verdade, 09/12/2015

UI>U a X ̂
ROSE MERE AP* MACHADO • ESCRIVEN^

FUNARPEN - SELO DIGITAL *

airiBoe. goor7. niTi2o • IZsbB . TgJS
Consulte esae selo em http://funarpen.com.br

INSTITUTO PROE - CNPJ sob o n» 06.993.363/0001-51

Rua Basilio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475 ~ HomePage: www.proe.org.br - E-mail: proe@proe.Org.br



Registro de Títulos e Documentos
Registro Civil de Pessoas Jurídicas

Hélio Baiardi de Oliveira

Oficial

Av. XV de Novembro, 331, Ceqtro - CEP 87013-230 - fone:(44) 3029-9453

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.

CERTIDÃO

CERTIFICO em relatório breve, que revendo neste Serviço de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Livro A-023, dele verifiquei constar o REGISTRO N.^ 5.483. efetuado

em , até sua última AVERBACÃO 03/5.483. efetuada em 17 de abril de 2013 do ESTATUTO do

"INSTITUTO PROE", inscrita no CNPJ sob no 06.993.363/0001-51, com sede nesta Cidade de Maringá,

Estado do Paraná na Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388 - CEP 87013-190. CERTIFICO mais, consoante a

já referida AVERBACÃO NQ 03/5.483 da Ata da 3a Assembléia Eleitoral Ordinária, realizada em 25 de

março de 2013, que os atuais cargos eletivos, com mandato de 03 (três) anos, estão assim constituídos

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente: Eduardo José Daibert de Araújo; Vice-Presidente para

Assuntos Empresariais: Jefferson Nogaroli; Vice-Presidente para Assuntos Institucionais: Everaldo

Belo Moreno; Vice-Presidente para Assuntos Administrativo-Financeiros: Luiz Ajita; Conselho Fiscal:

Carlos Lázaro Azevedo e Israel Lobo Coelho; Conselho Superior: Jefferson Nogaroli. Eduardo José Daiberi

de Araújo, João Carlos Falleiros, Everaldo Belo Moreno, Luiz Ajita, José Maria Bueno Filho, João Paulo Silvs

Júnior. Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o IPROE ativa e

passivamente; em juízo ou fora dele, em suas relações com administração pública e qualquer terceiro,

praticando todos os atos referentes à realização de seus fins e a defesa e proteção dos direitos e interesses

do Instituto; e em conjunto com o Vice-Presidente Administrativo Financeiro: assinar contratos e

constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", especificando os poderes nos respectivos instrumentos e

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições (art. 35 - I -

IlI-a-b). Compete ainda aos Vice-presidentes do Conselho de Administração, propor planos de açãc

para suas áreas específicas, propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE, cumprir e fazer cumprir c

estatuto do Instituto e substituir o presidente em suyfaltas e impedimentos. É o que verifique

constar em relação ao que me foi solicitado. O referido^^rdade e dou fé. Maringárao^cjnco dias do mês

de março do ano de dois mil e quatorze (05/03/201j :10:50h. Ems.: R$.Ç
/ít

.de Oliveira

Izada

m



Tàbelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PII.Q
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86BM-000.

_FOne/Fax: (44) 3275-1698. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Di\s^uJo
Autenticação

Autentico a presetiís cópia por conferir com a original, ''
ao que dou fé. .

Barbgsa Ferraz, 13 de Novembro de 201S.

IMU-J-J)
ROSE MERE AP MACHADO • ESCREVENT^
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
MARINGÁ - PR 357276

INSTITUTO PROE

ESTATUTO SOCIAL - 1 ® alteração

CAP. I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art 1'^ - O INSTITUTO PROE, com denominação de fantasia e doravante chamado simplesmente
IPROE é pessoa jurídica de direito privado, de fins nâo econômicos, com sede e foro na cidade de
Maringá-PR, sito Rua Basílio Sautchuk, 388, Centro, Maringá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo
presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus
complementos legais, com prazo de duração indeterminado.

CAP. II - OBJETO E FINALIDADES

Art 2°-O IPROE tem por objeto o agenclamento e a Integração de estagiários e cidadãos ao rnercado
de trabalho especialmente jovens e adolescentes, realizando educação profissional e intercâmbio entre
trabalhadores, estudantes e empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e
social e no combate à pobreza. São, portanto, finalidades do IPROE;

I  Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e_ qualificação profissional para
adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao mercado de trabalho e
desenvolvendo a visão empreendedora;

II. Promover a integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de estagiários;

III Mobilizar organizar e contribuir para realização do Diagnóstico Profissional no Brasil criando
indicadores nacionais sobre educação e trabalho e identificando o perfil de trabalhadores, estagiános e de
empresas de modo a subsidiar ações sistematizadas para a aproximação das necessidades das partes,
IV Prestar serviços de assessoria a empresas e organizações na criação de novos postos de trabalho, na
recepção e no desenvolvimento da performance profissional e pessoal dos trabalhadores, com prioridade
para as micro e pequenas empresas;

V Promover a assistência social, criando e mantendo projetos de empreendedorismo, educação
profissional e geração de trabalho e renda que visem o resgate da dignidade humana e promovam a
inclusão social dos cidadãos, valorizando a cidadania, a paz e a ética;

VI. Organizar ações de geração de trabalho e renda em atividades produtivas e educativas, através da
montagem e ou parceria com cooperativas ou associações de trabalho,

VII. Criar e desenvolver ações de treinamento, capacitação e atualização profissional;

VIII. Desenvolver atividade experimental, nâo lucrativa, de comércio, serviço, produção, emprego e
crédito;

IX. Desenvolver atividades de incubadora de novos negócios e empreendimentos;

X Promover estudos e pesquisas, de caráter tecnológico, para o desenvolvimento de novos Pi^utosequi^SS.^cnlcas e métodos de produção industrial e ou gestão empresanal, pnorizando as aÇôes^
voltadas à micro e pequena empresa;

XI. Prestar serviços de assessoria a empresas e organizações em pesquisas tecnológicas;

XII Promover a integração com órgãos governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiros, .
com O fim de consecução dos seus objetivos de desenvolvimento economico e justiça social, /
XIII Incentivar as empresas a criarem novas ações de interesse social, envolvendo seu corj^^ncioae disseminando a filosofia da Responsabilidade Social; u /
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XIV. ' Promover a captação de recursos para execução de projetos e ari).p|lá^0 ií^pi^põ tfe
e informações, através de termos de parceria e convênios com outras instituições) piQblIcas ou privadas,
nacionais ou internacionais;

XV. Realizar e ou patrocinar projetos de estudo, pesquisa, análise e outras ações correlatas que
promovam e auxiliem na geração de conhecimento novo, em técnicas e métodos capazes de melhorar e
aprimorar os serviços executados por empresas e por organizações públicas ou privadas;

XVI. Promover reuniões, palestras, encontros, visando o amplo desenvolvimento de estudos
específicos sobre a problemática social do desemprego e os caminhos para erradicação das suas causas,
bem como promovendo a*cultura e a valorização da cidadania;

XVII. Promover, editar, patrocinar e ou comercializar publicações de seu interesse;

XVIII. Instituir prêmios e homenagens por notório empenho de pessoas físicas ou jurídicas na melhoria e
aprimoramento das relações de trabalho e do desenvolvimento da produção industrial e da gestão
empresarial, especialmente voltados à micro e pequena empresa;

XIX. Instituir prêmios aos talentos jovens, por seu desempenho na profissionalização e na manutenção
de boas relações de trabalho.

XX. Criar e manter entidades sociais, sem fins lucrativos, ou delas participar, com intuito de cumprir o
disposto neste Capítulo.

XXI. Praticar outras ações sociais necessárias, mesmo não previstas neste estatuto, em defesa dos
direitos e da cidadania, da capacitação profissional e da geração de trabalho e renda, na busca do
desenvolvimento econômico sustentável.

XXII. Promover o recrutamento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado de trabalho.

Parágrafo Primeiro - A fim de cumprir suas finalidades, o IPROE poderá organizar-se em unidades de
trabalho independentes, denominadas conveniadas e licenciadas, com autonomia administrativa e
financeira, regidos pelo regimento interno e normas operacionais específicas.

Parágrafo Segundo - Poderão participar das ações e serviços oferecidos pelo IPROE, todas as
organizações que comunguem dos mesmos objetivos e com as quais venha a estabelecer convênios.

Parágrafo Terceiro - No desenvolvimento de suas atividades o IPROE observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da eficiência.

Parágrafo Quarto - E não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero, religião e condição física ou
social, assim como fica expressamente proibida a manifestação político partidária.

CAP. m - DOS ASSOCIADOS

Art. 3® - O direito de participar como associado do IPROE é garantido a toda pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, legalmente constituído, como entidades de classe empresarial, profissionais
liberais, cooperativas, associações e empresas privadas, que venham a contribuir para a consecução da
missão do IPROE.

Parágrafo Único - O ingresso de pessoas físicas ou jurídicas como associadas ao IPROE, deverá ser
feito através de manifestação formal das interessadas, na qual conste concordância plena com as
condições estabelecidas no presente Estatuto e Regimento Intemo do Instituto.

Art. 4° - O IPROE é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes^ ̂  J
categorias:

I. Associado fundador,
II. Associado efetivo,
III. Associado contribuinte,
IV. Associado usuário.
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f^ará^rafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma

Parágrafo Segundo - É facultada ao Conselho de Administração do IPROE a criação, a qualquer tempo,
de outras categorias de associados, regulamentadas em futura alteração do presénte estatuto após
deliberação em assembléia geral.

Art. 5° - É associado fundador, pessoa física e ou jurídica presente na assembléia de constituição, ou que
venha associar-se no prazo máximo de trinta (30) dias-corridos. apósa assembléia de constituição.

Art 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a solicitar sua adesão e
seja aprovado pelb Conselho de Administração, isento do pagamento de anuidades e da participação nas
assembléias, sem direito de votar e ser votado.

Art. 7° - É associado efetivo, o associado contribuinte, pessoa física ou jurídica, que tenha participado das
atividades do IPROE, por prazo não inferior a três (03) anos consecutivos, sem faltas ou sanções
administrativas e que tenha prestado relevantes serviços ao Instituto, o qual poderá ser convidado pelo
Conselho de Administração a compor a categoria.

Art. 8' - É associado usuário pessoa física, estudante ou trabalhador, beneficiário dos serviços gratuitos
prestados pelo IPROE, isento do pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito
de votar e ser votado.

^  CAP. IV - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO.

Art. 9® - Para admissão, o associado deyerá preencher uma ficha cadastral, a-qual será analisada pelo
Conselho de Administração e, uma vez aprovada, o novo associado será informado do seu número de
matrícula e categoria a que pertence.

Art. 10 - O convite para efetivar o associado contribuinte será em forma de avaliação, sendo encaminhado
pelo Conselho de. Administração.e homologado pelo Conselho Superior, apòsler cumprido o prazo de três
(03) anos de associado efetivo, atendendo às normas deste Estatuto e do Regimento Interno do IPROE.

Art. 11 - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer atividades que
comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro do IPROE, o mesmo será passível de sanções da
seguinte forma:

I. advertência por escrito,
II. suspensão dos seus direitos por tempo determinado.
III. exclusião do quadro de associados.

«12 - A advertência, por escrito, será elaborada pelo Conselho de Administração, com aviso de
recebimento, informando o motivo.

^1^^ 13 - Perdurando o fato que provocou a advertência, o associado terá seus direitos suspensos
temporariamente por determinação do Conselho Superior.

Art. 14 - Na hipótese de cometimento de outras transgressões, no período de doze (12) meses corridos, o
Conselho Superior solicitará a instauração pela Assembléia Geral Extraordinária do processo de exclusão
do associado.

Art. 15 - Instaurado o processo de exclusão será assegurado ao associado o exercício do direito de
(jefesa perante a Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 16 - O associado excluído, poderá retornar ao quadro de associados, após três (03) anos de
afastamento.

Art. 17 - Para demissão espontânea, basta ao associado encaminhar a solicitação do seu afastamento
temporário ou definitivo, através de correspondência dirigida à secretaria do IPROE.
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CAP. V. DOS DIREITOS E DEVERES DO ^,-7-
isob o n.0008ó99A

Art, 18 - Sâo direitos do associado: '

I. freqüentar a sede do IPROE,
II. . usufruir os serviços oferecidos pelo IPROE, v.
III. participar das assembléias,
IV. manifestar-se sobre os atos e decisões e atividades do IPROE,
V. aos associados fundadores e efetivos, o direito de votar e ser votado, submetendo-se ao processo
eletivo , nos termos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 19 - Sâo deveres do associado:

I. acatar as decisões das assembléias,
II. atender os objetivos do IPROE,
III. zelar pelo nome do IPROE,
IV. participar das atividades do IPROE,
V. contribuir na apresentação das propostas, projetos e programas,
Vi. pagar anuidades,
VII. manter em dia o pagamento das contribuições e serviços utilizados.

CAP. VI -ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 20 - A estrutura organizacional do IPROE é constituída por associados, na forma deste estatuto,
denominados Conselheiros, e que eompõem os diversos órgãos administrativos.

Art. 21 - Sâo órgãos administrativos do IPROE:

I. a Assembléia Geral;
II. o Conselho Superior;
III. o Conselho de Administração;
IV. o Conselho Fiscal.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, sob referendo do Conselho Superior, poderá criar
outros órgãos de apoio ou de caráter executivo como núcleos, comissões, secretarias, departamentos, de
acordo com a necessidade de estruturação das atividades do IPROE.

Parágrafo Segundo - Outros órgãos que venham a ser criados pelo Conselho de Administração, na
forma do iparágrafo acima, deverão ter sua forma de atuação disciplinada pelo Regimento Interno, com
aprovação do Conselho Superior.

Art. 22 - Os Conselheiros serão admitidos conforme cada categoria de associado, na forma deste
Estatuto.

Parágrafo Primeiro - Os membros integrantes dos órgãos administrativos não respondem, solidária n^
subsidiariamente, pelos ônus financeiros e obrigações regularmente assumidos pelo IPROE, salvo quando
agirem comprovadamente com culpa ou dolo, nos termos da Lei.

Parágrafo Segundo - É vedada a distribuição de lucros, superávites, bonificações, remunerações e
quaisquer outras vantagens aos Conselheiros, pelo exercício de suas funções.

Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa do Instituto, de ^
candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos políticos.

Art 23 - Os Conselheiros dos órgãos administrativos podem pedir a renúncia, a qualquer tempo, J
mediante pedido por escrito e protocolado, não implicando a renúncia em exclusão das obrigações do
Conselheiro assumidas ou a responsabilidade pelos atos praticados no seu cargo.
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Art. 24 - A Assembléia Geral é o órgão máximo do IPROE, soberana em duoo doolsõoG, dola participando
os associados no gozo de seus direitos.

Parágrafo Único - Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se representar através de
procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 25 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se ordinariamente, uma vez por ano, no 1® trimestre, em 1®
convocação com a presença de metade mais um dos conselheiros e dos associados e, em segunda
convocação, 30 minutos depois, com qualquer número de conselheiros, deliberando por maioria simples
dos votos.

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral Ordinária é feita pelo presidente do Conselho
Superior do IPROE, publicada em edital em jornal de circulação diária local na sede do IPROE e ou em
circular distribuída aos associados, com pelo menos 15 dias de antecedência.e em, no máximo, 30 dias
da data de sua realização.

Parágrafo Segundo - O Edital de Convocação deverá conter data, horário, local (endereço completo) e
pauta.

Parágrafo Terceiro - Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas:

a) pelo Conselho Superior,
b) Conselho de Administração,
c) Conselho Fiscal, - ^
d) por um quinto (1/5) de associados em pleno gozo dos seus direitos.

Art. 26 - Compete a Assembléia Geral Ordinária:

I. Apreciar o relatório de atividades e de operações financeiras doXonselho de Administração, relativo
ao exercício findo, após parecer do Conselho Fiscal e aprovação do Conselho Superior;
il. Apreciar e julgar p plano de atividades e a previsão orçamentária anual, apresentados pelo Conselho
de Administração e aprovados pelo Conselho Superior;
Ili. Eleger os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal, quando convocada
especialmente para tal fim.

Art. 27 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária:

I. aprovqr alteração de estatuto, proposta pelo Conselho Superior do IPROE;
il. deliberar sobre exclusão de associado;
III. destituir os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal quando comprovada
administração fraudulenta.
IV. deliberar sobre a dissolução do IPROE, proposta pelo Conselho Superior do mesmo;
V. deliberar sobre qiiialquer matéria de Interesse do Instituto ou de Interesse social para a qual tenha sido
convocada.

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os itens I e II é exigido o voto concorde de
2/3 (dois terços) dos presentes a Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um
terço), nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo: Para as deliberações dos itens III, IV e V exige-se o voto da maioria dos presentes. * ^

CAP. VIII - CONSELHO SUPERIOR

Art. 28 - O Conselho Superior é o órgão consultivo do IPROE e é composto por 07 (sete) membros eleitos
na forma deste estatuto, para um mandato de três (03) anos, podendo ser reconduzidos. f
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Parágrafo Uníco - No caso de renúncia ou ausência não justificada de um Conselheiro a 03 (três)
reuniões consecutivas será declarada a vacância do cargo, sendo indicado pelo Presidente do Conselho
Supenor o seu substituto, pelo período remanescente do mandato.

Art. 29 - Compete ao Conselho Superior;

I. empossar os membros do Conselho de Administração e Cgnselho Fiscal;
II. aprovar normas, diretrizes.: programas ou planos de atividades do IPROE, bem como, as propostas
orçamentárias e suas alterações, apresentadas pelo Conselho de Administração;
III. deliberar sobre propostas para alterações do Estatuto ou sobre a extinção, do IPROE, observadas as
normas legais;
IV. aprovar os balanços patrimoniais, financeiros e orçamentários anuais e o relatório das atividades
apresentado pelo Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal;
V: aprovar o regimento intemo proposto pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Supenor reunir-se-á ordinariamente até.a segunda quinzena do mês de
março, de cada ano,, para;apreciação das contas do Conselho. de Administração; semestralmente, para as
deliberações ordinárias e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu
Presidente ou substituto eventual, por vontade da maioria simples de seus membros, consignando em ata
suas decisões.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Superior não . poderão acumular cargos do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Terceiro - Ás decisões do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples dos
presentes, exigindorse como "quorum" mínimo-a presença de 05 (cinco) Conselheiros, inclusive para
aprovação de proposta de alteração do prèsente Estatuto.

Art. 30 - Compete ao Presidente do Conselho Superior:

I - convocar e presidinas reuniões do .Conselho, definindo a ordem de prioridade dos assuntos-em pauta;
H - convocar qualquer membro do Conselho de Administração para participar das reuniões do Conselho
Superior, com direito a voz.

Parágrafo Único - Na sua falta, afastamento ou impedimento, será substituído pelo membro mais antigo
no Conselho.

CAP. IX - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 31-0 Conselho de Administração é o órgão deliberativo e executivo do IPROE, composto por 04
(quatro) rnembros assim distribuídos: um Presidente e três Vice-presidentes.

Parágrafo Primeiro ̂  Os Vice-presidentes terão seu trabalho definido por áreas: Assuntos Empresariais,
Assuntos Institucionais e Assuntos Administrativo-financeiros.

Parágrafo Segunda - Os membros do Conselho de Administração terão mandato de três (03) anos,
podendo ser reconduzidos.

Ait 32-0 Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre para avaliação das atividades
do IPROE, aprovar planos de ação e os balancetes mensais do Instituto e, extraordinariamente, sempre que .
nec^sário, por convocação do seu Presidente ou por maioria simples dos seus membros, consignando-se em ata
suas decisões. a-h.

Art. 33 - Compete ao Conselho de Administração:

I. criar projetos/programas e promover a sua execução, dentro dos objetivos do IPROE,
II. definir sua forma de organização e funcionamento,
III. elaborar o regimento interno e o relatório anual de suas atividades,
IV. propor alterações no presente estatuto.
V. criar outros órgãos de apoio e de caráter executivo.
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VI. ■ propor a criação de outras categorias de associados, icou aicrof Use
Vil. propor a concessão de títulos beneméritos a pessoas que tenham E^tãdbTel^^es serviços ao
IPROE, quer .seja por atividade voluntária, quer por doações e contribuições.
VIII. realizar a prestação de contas e o balanço de cada exercício, bem como a proposta orçamentária
para o exercício.subseqüente, para que sejam submetidos à apreciação dos Conselhos Fiscal e Superior,
bem como da Assembléia Geral. ^

Parágrafo Único - A formaçâo do ,quadro funcional do IPROE, contratação e demissão de funcionários
permanentes ou temporários, definição de cargos e salários, criação de normas administrativas gerais,
são também atribuições do Conselho de Administração, regulamentadas em Regimento Interno.

Art. 34- O Conselho de Administração poderá, a seu critério, convidar-os associados a compor grupos.de
trabalho, independentes da estrutura administrativai para-desenvolver atividades, como:

I. serviços de voluntariado,
II. realização de eventos de confraternização,
III. grupos de estudos e pesquisas,
IV. demais atividades de interesse dos associados, que não firam os objetivos do IPROE.

Art. 35 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. representar o IPROE ativa e passivamente; em juízo ou fora dele, em suas relações com
administração pública e qualquer terceiro, praticando todos os atos referentes á realização de seus fins e
a defesa e proteção dos-direitos e interesses do. Instituto;
II. presidir as reuniões do Conselho de Administração;
III. em conjunto com o Vice-presidente Administrativo-financeiro:

a) - assinar contratos e constituir procuradores "ad judicia" e "ad-negotia , especificando os poderes nos
respectivos instrumentos; . .
b) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições;
o) assinar correspondências que de qualquer modo obriguem o IPROE.

Art. 36 - Aos Vice-presidentes compete:

I. propor planos de ação para suas áreas específicas,
II. propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE,
III. cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,
IV. substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração não poderão acumular cargos no
Conselho Fiscal.

CAP. X - CONSELHO FISCAL

Art 37-0 IPROE teiá um Conselho Rscal, composto de dois (02) membros, com mandato concomitante aos demais
Conselhos, de três (03) anos. com direito á recondução.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano ou extraordinariamente
quando convocado pelos Conselhos Superior ou de Administração.

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. examinar e proferir parecer sobre o balanço patrimonial e demonstrações financeiras; ' ̂ L
II. opinar sobre atos de caráter econômico e financeiro, sobre os relatórios de desanpenho financeiro e contábil
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres, quando solicitado pelo Conselho Superior ou pelj^^^
Conselho de Administração.
III. examinar os livros e escrituração do instituto;
IV. acompanhar os trabalhos de eventuais auditores extemos independentes; m
V. convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. l
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Parágrafo Único - É prenogaíva do Conselho Fiscal a contratação de autftoiia e)fiè» j
tralanço do IPROE, em cumprimento aos dispositivos legais. Isob o n»u00869.A |

CAP. XI . DAS ELEIÇÕES
•V.

Art 39 - O presidente do Conselho Superior do IPROE convocará Assembléia Geral Extraordinária a
cada triênio, para-a eleição do Conselho Superior. Conselho <le Administração e Conselho Fiscal, sendo
que a primeira eleição deverá ocorrer em abril de 2007.

Paráarafo PrimeiroA convocação será feita através de Edital onde haverá a indicação de Comissão
Eleitoral constituída por três conselheiros indicados pelo Presidente do Conselho Superior, publicando-o
uma vez em jomal de circulação diária local da sede-do IPROE e ou mediante circular distribuída entre os
associados, devendo a publicação ser feita no mínimo 10 dias antes das eleições.

Parágrafo Segundo - Somente poderão ser candidatos os associados fundadores e efetivos, desde que
estejam em pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo Terceiro - Terão direito a voto todos os associados no exercício das condições previstas nos
Cap. ni e V deste Estatuto.

Parágrafo Quarto - Cada Conselheiro terá direito a um voto, vedado o voto por procuração e a
acumulação de votos.

Art. 40 - O registro das chapas deverá ser feito na sede do IPROE, mediante protocolo, até 05 (cinco)
dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios:

I pedido de registro-de-chapa contendo a indicação dos associados-candidatos quêcomporão os 07
(sete) membros do Conselho Superior, dentro eles os 04 (quatro) membros do Conselho de
Administração e os 02 (dois) membros do Conselho Fiscal;

II. O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a inclusão de um mesmo
candidato em mais de uma chapa.

III. declaração individual assinada pelos candidatos de que não estão impedidos de exercerem cargos
eletivos no IPROE, não são falidos ou cometeram crimes dolosos;

IV apresentação dp cópia de documento de identidade, do cadastro de pessoa física perante a Receita
Federal e comprovánte de residência.

Art 41 - Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato a conselheiro será comunicado por
escrito para que proceda a regularização dentro de vinte e quatro horas, sob pena de impugnação da
mesma..

^ Paráarafo Primeiró - O pedido de impugnação da chapa deverá ser realizada ̂r escrito, até dois (02)
a assembléia e deverá ser protocolado junto â secretana do IPROE.

Parágrafo Segundo - O pedido de impugnação será analisado pela Comissão Eleitoral, que terá o prazo
máximo de três (03) dias corridos para fornecer o parecer.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a impugnação, será prorrogado automaticamente o mandato da gestão
em exercício, até a nova Assembléia de Eleito.

Art ã2 - As eleições serão realizadas na sede do IPROE, sendo Presididas pelo Presidente do Conselho ^
Superior ou seu substituto, às 14 horas e encerrando-se às 20 horas, sendo ato contínuo realizada
apuração dos votos. ^

Art. 43 - A eleição ocorrerá em Assembléia Gerai Ordinária, convocada para o fim especifico, da seguinte
forma: ^

I. serão indicados dois membros entre os presentes para condução da assembléia de eleiç^uB-nlo" sejam candidatos,
í LU
O í.V/^
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II. um dos membros será o presidente da mesa e outro o secretário. [Ficou armvada c^ia en sicrofilae !
III. para cada chapa candidata, será destinado um período para apres^àaçâD.ã£â3éSÍ6 plataforma de j
trabalho. — __ i
IV. a votação será secreta, aberto para todos associados de pieno gozo dos seus direitos,
V. os votos serão depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do presidente,
encerrada a votação, será realizada o escrutínio e a contagem dos votos,
após contagem será proclamada a chapa eleita.

Parágrafo Único - A apuração dos votos será realizada nas próprias mesas eleitorais, com presença dos
fiscais indicados pelas-chapas concorrentes e dos membros da Comissão Eleitoral, sendo o resultado
divulgado através de edital afixado na sede do IPROE.

Art. 44 - Para exercer o direito de candidatura, o pretendentesdeverá enquadrar-se no Art. 4®, nas
categorias I e II desde que estejam <|uites com as contribuições e anuidades junto ao Instituto até
sessenta (60) dias antes das eleições.

Art. 45 - Terminada a apuração dos votos, os membros da comissão eleitoral, farão a Javratura da ata,
contendo o resultado da votação.

Art. 46 - Será considerada nula a votação, devendo ser novamente realizada, quando apresentar número
de votos diverso do número de conselheiros e associados votantes.

Art. 47 - Em caso de empate na votação, será eleita e chapa cujo candidato a Presidente do Conselho
de Administração for o niais idoso, cuja prova deverá ser feita assim que terminada a apuração, para a
declaração do vencedor.

Art. 48 - Os eleitos poderão ser empossados imediatamente após a apuração dos votos ou em
solenidade a ser realizada até 30 dias após as eleições.

CAP. XII - DO PATRIMÔNIO

Art. 49 - Constituem patrimônio do IPROE:

I As contribuições, doações e legados oferecidos por terceiros em bens móveis ou imóveis;
li. As doações, subvenções, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, nacionais oú estrangeiras, representado por bens móveis e imóveis;
III. Os bens móveie :ou imóveis por ela adquiridos ou recebidos na realização de seus fins e as rendas
deles auferidas e usüfrutos que lhe forem conferidos.

I

Parágrafo Primeiro - O patrimônio do IPROE será constituído de bens identificados em escritura pública,
tendo sido adquiridos ou recebidos em doação, livres e desembaraçados de ônus.

Parágrafo Segundo - Os bens imóveis, bem como, os bens móveis de relevante valor, somente poderão
ser alienados por decisão do Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal e autorizada
previamente pelo Conselho Superior, devendo sempre o resultado ser revertido para os fins do Instituto.

CAP. XIII - DAS RECEITAS

Art. 50 - Constituem receitas do IPROE:

I. Valores decorrentes das contribuições, doações e legados oferecidos por terceiros,

II Recursos financeiros, taxas, anuidades ou mensalidades, oriundos das contribuições feitas pelo^*^ P^
associados nos termos do Cap. III deste Estatuto, bem como de outras entidades; |

III. Valores decorrentes das doações, subvenções, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

IV As decorrentes das rendas e usufrutos auferidos de bens móveis ou imóveis de sua propriedade^^-
terceiros ou que venham a constituir através de contrato ou termo de acordo ou parceria;
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V. As resultantes da prestação de serviços, comercialização de
bens ou mercadorias, ou ainda de publicações e inscrições de cursos, palestras e outros eventos;

VI. As dotações, subvenções eventuais ou resultados de termos de parceria recebidos diretamente da
União, dos Estados e Municípios ou através de órgãos públicos de administração direta ou indireta;

VII. Os produtos de operações de crédito, Internas ,ou extemas,:para^financiamento de suas atividades,
bem como os-rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeirosíde sua propriedade e de
seu patrimônio;

VIII. As rendas em seu favor constituídas porterceiros, juros bancários.e.outras-receitas de capitai;

IX. As-doações de pessoa física ou jurídica a título de incentivo fiscal^ou renúncia fiscal, em .conformidade
com legislação específica;

X. Contribuições e taxas diversas.

Parágrafo Primeiro - A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair de bancos ou através
de particulares, que venha agravar de ônus o patrimônio do IPROE, dependerá de aprovação do
Conselho Superior.

Parágrafo Segundo - As receitas auferidas pelo IPROE serão aplicadas, integralmente, no país na
manutenção e desenvolvimento de suas atividades, bem como na manuterição do seu patrimônio e
consecução dos seus objetivos.

Parágrafo Terceiro - Na ocorrência ^de "superávit" financeiro, o valor apurado será utilizado
exclusivamente para o atendimento das finalidades do Instituto, sejam elas cumpridas através de estrutura
própria ou pela estrutura de organizações afins conveniadas, contratadas ou patrocinadas pelo IPROE.

Parágrafo Quarto - É vedada a-remessa ou transferência de recursos do IPROE para o exterior ou a
distribuição de eventuais lucros ou dividendos aos associados.

Parágrafo Quinto - O IPROE poderá constituir o Fundo de Reserva Social e Fomento ao
Empreendédorismo, ó qual será regido por normas especificas e pelas legislações pertinentes.

CAP. XIV - EXERCÍCIO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 51-0 exercício financeiro corresponde ao ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, em cuja data
será fechado o balanço anual e demais demonstrações financeiras, na conformidade da legislação
vigente, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade
e da eficiência.

W  Parágrafo Primeiro ̂  O Conselho de Administração do IPROE, na administração das suas contas, deverá
observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo . Segundo - Pubficar em jornal de circulação nacional, no encerramento do exercido fiscal, relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, induindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e
ao FGTS, que devaão acompanhar a prest^âo de contas e ser colocados à disposição para exame de quaiqua"
conselheiro, membro da estrutura administrativa do IPROE.

Parágrafo Terceiro - Promover a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes,
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em .
regulamento. v ̂

Parágrafo Quarto - Realizar a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem públicã^
recebidos, em conformidade com o que determina o § único do art. 70 da Constituição Federal.
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CAP. XV - DOS LIVROS

Art. 52-0IPROE manterá seguintes livros:

I. livro de presença das assembléias e reuniões,
II. livro de ata das assembléias e reuniões,

III. livros fiscal e contábil,
IV. demais livros exigidos pelas legislações.

Art. 53 - Os livros' poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e arquivadas.

'Art; 54 - Os livros .estarão sob a guarda do Vice-presidente para 'AssuntosvAdminisbetivo-financeiros do
Conselho de Administração.do IPROE, devendo ser conferidos e vistados-anualmente peloíseu .presidente
e pelo Conselho Fiscal.

CAP. XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55 - Os integrantes do Conselho Superior, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não
serão remunerados pelo exercício de suas funções, ficando expressamente vedado por parte de seus
membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificaçâo^ou vantagens, .pelos cargos exercidos
junto ao IPROE, ressalvado o ressarcimentodas despesas realizadas ,, quando em serviço da-entidade.

Parágrafo único — A qualquer Conselheiro é vedado qualquer ato ou prática que venha a trazer benefício
e ou vantagem pessoal, diretos oiT indiretos, individuais ou coletivos, em decorrência da participação no
respectivo processo decisõrio.

Art 56 - Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou mau uso do nome do
instituto, o Conselho de Administração poderá propor a formação-de uma comissão de-sindicância,
formado pelos. associados, com o. mínimo de cinco (05) membros,;.para. análise da .situação e fornecer
pareceres para decisão administrativa.

Art 57 - Õ IPROE poderá manter em caixa o numerário estritamente necessário à teaFizaçâo de pagamentos
imediatos, bem oomq conservar em conta bancária as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações em
curto prazo.

Art 58 - As compras, êfetuadas pelo Instituto, em razão dos serviços por ela executados, deverão seguir as
normas do Regimentò Interno.

t

Art. 59 - A escrituração deverá abranger todas as operações do IPROE e as receitas e despesas deverão
ser contabilizadas com base no regime de competência.

Art. 60 - À prestação de contas de todos os recursos e t>ens de origem pública recebidos pelo IPROE,
será realizada conforirie determinado Cap. XIV do presente estatuto.

Art. 61-0 IPROE poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou especializados,
desde que praticados os valores de mercado correspondentes à região de sua atuação.

Arti 62 — A fim de cumprir seus objetivos, o IPROE poderá contratar estagiários, oferecendo campo de
estágio para estudantes, bem como abrir projetos e programas à participação dé voluntários, nos termos
da Lei.

Art. 63 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma seja aprovada por maioria .f
absoluta do Conselho Superior e homologada em Assembléia Geral Extraordinária, desde que não
contrarie á finalidade do Instituto.

Art 64 - O IPROE, extinguir-se-á, por deliberação unânime do Conselho Superior e mediante
hornologaçâo da Assembléia Gerai Extraordinária, nos casos previstos em lei ou quando verificada a
impossibilidade de realizar seus fins.

•ò
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' 'Art. 65 - Extinto o Instituto, o seu patiimônio será transferido a outra quâifícadfá nos

termos da Lei 9790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objeto sooial do IPROE o registrada no
CNAS.

Parágrafo Único. - Da mesma forma, na eventualidade do IPROE perder a qualificação de OSCIP, o
respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que durou
aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada, preferencialmente que tenha o
mesmo objeto social.

Art. 66 - As funções de membro do Conselho Superior e do Conselho Fiscal não poderão ser exercidas
por parentes até 6 terceiro grau dos membros do Conselho de Administração.

Art. 67 - Os casos omissos, se não regulados por este Estatuto ou pela Lei, serão dirimidos pelo Conselho
de Administração, com anuência do Conselho de Superior do IPROE.

CAP. XVII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 68 — 0 Grupo Gestor Inicial do IPROE será composto por sete (07) membros para o Conselho
Superior quatro (04) membros para o Conselho de Administração e dois (02) membros para o Conselho
Fiscal, os quais serão indicados e empossados no ato e registrados na ata de constituição do Instituto.

Art. 69 - Compete ao Grupo Gestor Inicial:
*

I. instrumentar a instituição,
II. efetuar lançamento oficial da entidade^
III. capitalizar associados,
IV. elaborar o regimento interno,
V. definir e executar os projetos e programas iniciais,
VI. executar as ações de competência de cada Conselho.

yg _ Qg membros do Grupo Gestor deverão promover e realizar assembléia de eleição no mês de
abril de 2007.

Art. 71 - Os membros do Grupo Gestor inicial poderão formar chapa para reeleição aos cargos dos
Conselhos Superior, de Administração ou Fiscal.

Art. 72 - O IPROE terá um regimento interno elaborado pelo Conselho de Administração que, aprovado
pelo seu Conselho Superior, disciplinará o seu funcionamento.

73-0 presente estatuto entra em vigor a partir da sua publicação, devendo-se proceder ao trâmite
legal para registro e demais providências cabíveis.

Brasília. Í1 de Agosto déj^OS

Luiz Ajitá
Secretário da Assembléia

Eduarflo José Daibert ̂eyAraújo
Presidente da Assembléia

ésar Eduardo Misael
OAB/PR 17523
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CONFEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO BRASIl

J

ATA DA2« ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE

Aos onze (11) dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, com abertura às
08 horas, na fílial do Instituto Proe, localizado na Rua Vereador Basílio Sautchuk,
n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. PRESENÇAS: Presentes à
Assembléia os conselheiros e associados que assinaram a lista de Presenças da
Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO: Assembléia convocada pelo presidente
do Conselho de Administração do Instituto Proe, mediante Edital de convocação
publicado na forma estatutária. ÒRDEM DO DIA: Alteração do Estatuto Social.
Iniciados os trabalhos às 08 horas, estavam presentes: Presidente do Conselho
Superior e Vice Presidente de Assuntos Empresariais do Conselho de
Administração Sr. Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado, empresário, portador
de cédula de identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n®.
511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro
Cívico, 7° andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do
Conselho Superior e Presidente do Conselho de Administração Sr. Eduardo
José Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 668.695.529-91,
domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro Cívico, 3° andar,
sala 31, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. Adilson Emir dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador
de cédula de identidade n® 1.097.528 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®.
443.036.539-34, domiciliado na Rua Néo Alves Martins, 2789, CEP: 87013-914,
Vice-presidente do Conselho Superior e Vice-presidente Institucional do
Conselho de Administração Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro, casado,
portador de identidade n® 3.759.96Ò-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n®
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk, 388, centro,
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, e Vice-presidente do Conselho Superior e
Vice-presidente Administrativo-Financeiro do Conselho de Administração Sr.
Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n®. 966.814-4
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint
Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá, Paraná e Sr. Weilington Rodrigues de
Oliveira, brasileiro, casado, profissional libera, portador de cédula de identidade n®
M-1.631.341, SSP/MG, inscrito no CPF sob o n® 366.043.966-72, domiciliado
Rua santo Galante, Bairro Cidade Alta 2, Maringá, Paraná. O Vice-presiden ^
Conselho Superior Sr. Rogério Pedrozo Mainardes, brasileiro, casado, po^dor
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da cédula de identidade n°. 1.476.685 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°.
340.040.419-53. domiciliado na Rua Francisco Alves Guimarães, n°. 322, apto
1101, Bairro Cristo Rei, Curitiba, Paraná, o Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. Ariovaldo Costa Paulo, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade n°. 225.696.1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 397.267.549-68,
domiciliado na Rua Men de Sá. n°. 835, Zona 02, Maringá, Paraná e o
representante do Conselho Fiscal, Sr. AIlan Forte Rubíra, brasileiro, casado,
empresário, portador de cédula de identidade n° 852121 SSP/PR, inscrito no CPF
sob o n® 095.678.609-04, domiciliado na Rua XV de novembro, n® 631 Curitiba,
Paraná, não estiveram presentes e justificaram suas ausências. Foram
deliberados os seguintes assuntos:

1- Alteração do pome fantasia do Instituto Proe, chamado simplesmente Proe,
para doravante IPROE.

2- Alteração do Artigo 1® do Estatuto do Instituto Proe no que concerne à sede e
foro do Instituto Proe:

Artigo 1® - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado
simplesmente de Proe é pessoa jurídica de direito privado, de fins não
econômicos, com sede e foro na cidade de Brasília-DF, sito a SETOR DE
AUTARQUIAS SUL, QUADRA 05 BLOCO "K" N®. 17 SALA 1405 - BRASÍLIA -
DF. CEP 70.070-937, regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais
aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus complementos legais com
prazo de duração indeterminado.

Passando a ter a seguinte redação:

Artigo 1° - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado
simplesmente IPROE é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos,
com sede e foro na cidade de Maringá-PR, sito a Rua Basílío Sautchuk, 388,
Centro, Mariiigá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo presente estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus
complementos legais com prazo de duração indeterminado.

3- Alteração do Artigo 2®, caput, do Estatuto do Instituto Proe no que concerne ao
objeto do Instituto Proe:

Art. 2° - O IPROE, tem por objeto a integração de cidadãos ao mer
trabalho, especialmente jovens e adolescentes, realizando educação pro
intercâmbio entre trabalhadores, estudantes e empresas, de maneira
para o desenvolvimento econômico e social e no combate a pobreza.
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Passando a ter a seguinte redação;

Art. 2° ' O IPROE, tem por objeto o agenciamento e a íritegração de estagiários
e de cidadãos ao mercado de trabalho, especialmente jovens e adolescentes,
realizando educação profissional e intercâmbio entre trabalhadores, estudantes e
empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e social e
no combate a pobreza.

4- Inclusão da expressão adolescentes, no Inciso I do Artigo .2°, nos seguintes
termos:

I. Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação
profissional para trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao
mercado de trabalho e desenvolvendo a visão empreendedora.

Passando a ter a seguinte redação:

I. Criar e fomentar a criação de^projetos e programas de formação e qualificação
profissional para adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para
integração ao mercado de trabalho e desenvolvendo a visão empreendedora.

5- Inclusão do Inciso II no Artigo 2®, nos seguintes termos:

II. Promover a integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de
estagiários;

6- Inclusão do Inciso XXII no Artigo 2®, nos seguintes termos:

XXII.; Promover o recrutar^ento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado
de trabalho.

7- Inclusão de uma categoria de associados no Artigo 4®, nos seguintes termos:

IV. Associado usuário.

8 - Inclusão do Parágrafo Primeiro e Segundo no Artigo 4®, nos seguintes termos:

Parágrafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de
associado.

Parágrafo Segundo - É facultada ao Conselho de Administração do IPROE a
criação, a qualquer tempo, de outras categorias de associados, regulamentadas
em futura alteração do presente estatuto após deliberação em assembléia —'



1

i•3
i

W

>è}^ Kir «Tbl^lionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
rr^" r " 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86 96o\)(JÍL ^^e/Fax: (44) 327S.1698. Tabenâ: Danusa Maria de Cama^o piL

..Autenticação
Autentico a presente cópia por conferir com a oríolnal
ao que dou fé. '

Barbosa Ferm, lide Novembro de 2015.

ANDRÉIA CRISTINA LUCIANI - EflcnEVENTE

Oúix u vJU ifiÚU



REGISTROClVtLDE PESSOAS JURÍDICAS ^
MARINGÁ - PR 35 í 27o RtBISTRO CIVIL DAS PESSOAS ÜJÍIDICAS

I  N S T I I U I

iFiçou anuivada cópia ea aicrofilee
isobo n.ô00^9I

nuvxiuiix i\"%«u«»>;iv

CONFEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO BRASIL

.9 -Alteração do Artigo 6° caput, do Estatuto do Jnstituto Proe no.que concerne ao
associado contribuinte:

Art. 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a
.solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração.

Passando ater a seguinte redação:

Art. 6° - É associado contribuinte,,pessoa física ou 43essoa jurídica,:x|ue :vanba a
solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração, isento do
pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito de votar
e ser votado.

10- Exclusão do Parágrafo Único do Artigo 7°.

11- Inclusão do Artigo 8°, nos seguintes termos:

Art. 8® - É associado usuário pessoa física, estudante.ou trabalhador,.beneficiária
dos serviços gratuitos prestados pelo IPROE, isentovdo pagamento de anuidades
e da participação nas assembléias, sem direito de votar e ser votado.

.12- Inclusão do Parágrafo Terceiro no Artigo 22, nos seguintes termos:

Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa
do Instituto, de candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos políticos.

13- Inclusão do Parágrafo Único no Artigo 24, nos seguintes termos:

Parágrafo Único - Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se
representar através de procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na
Assembléia Geral Extraordinária.

14- Alteração na maneira de convocar Assembléias, substituindo a publicação em
edital em jomal de circulação diária nacional pela publicada em edital em jornal de
circulação diária local na sede do IPROE e ou em circular distribuída aos
associados.

15- Exclusão do Inciso V do Artigo 29.

Esta Assembléia recomenda que o registro da ATA que efetiva a alteração do
endereço da sede do IPROE, seja feito no início de 2009, afim de,
antecipadamente o tempo necessário para obtenção do Alvará de Fuij^
da futura sede.

ZI^CxJLaJUCi_,
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Nada mais tendo a discutir, foi encerrada a Assembléia,.sendo à .presente ata sido
lavrada por mim. Senhor Luiz Ajita, secretário da Assembléia, em quatro vias de
igual teor e forma.

Maringá, 11 de Agosto de 2008.

Eduardo José Daibert dè Araújo
Presidente da Assernpléia

Ajita
Secretário da Assembléia

Misael de Andrade

17523

César Eduardo maetde Andrade
Mvogaiío - GAB-PR 17.523
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ATA DA 3' ASSEMBLÉIA ELEITORAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de março do ano de dois mil e treze, com
abertura às 08 horas, na sede do Instituto Proe, localizado na Rua Vereador
Basílio Sautchuk, n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
PRESENÇAS: Presentes à Assembléia os conselheiros e associados gue
assinaram a lista de Presenças da Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO:
Assembléia convocada pelo presidente do Conselho Superior do Instituto Proe,
mediante Edital de convocação publicado na forma estatutária. MESA
DIRETORA DOS TRABALHOS Assembléia dirigida pela Comissão Eleitoral
nomeada pelo edital de convocação, composta pelos senhores Eduardo Jose
Daibert de Araújo, Everaldo Belo Moreno e Luiz Ajita, na forma dos Artigos 38,
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 e seus respectivos parágrafos do Estatuto

Social e secretariada pelo Assessor Jurídico Dr. César Eduardo Mísael de
Andrade OAB/PR 17523. ORDEM DO DIA: Eleição e Posse dos membros do
Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para o triênio
2013/2014/2015. Iniciados os trabalhos às 08 horas, a comissão eleitoral
informou o registro de uma única chapa para concorrer aos cargos
mencionados, sendo compostas pelas seguintes pessoas CONSELHO
SUPERIOR: Presidente Sr. Jefferson Nogarolí, brasileiro, casado,
empresário, portador de cédula de identidade n®. 3.536.431-5 SSP/PR, e
inscrito no CPF sob o n®. 511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler
de França, n®. 356, Centro Cívico, 7® andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP:
80.030-030, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. Eduardo José
Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.695.529-91,
domiciliado na Rua Quinze de Agosto, n®. 221, Jardim Alamar, Maringá,
Paraná, CEP: 87.014-480, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. João
Carlos Falleiros, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 4022651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 680.025.649-87,
domiciliado na Av. XV de Novembro, 300, Apto 101 CEP: 87013-230, Vice-
presidente do Conselho Superior Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro,
casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n®
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk, 388, centro,
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, Vice-presidente do Conselho Superior
Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n®. 966.814-
4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint
Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá, Paraná. Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. José Maria Bueno Filho, brasileiro, casado. Administrador,
portador da cédula de identidade n" 632.528, SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
075.096.509-68, domiciliado na Av. XV de Novembro, n® 297, Apto 302 - CEP:
87.013-230 Maringá - Paraná. Vice-presidente do Conselho Superior Sr.
João Paulo Silva Júnior, brasileiro, casado. Administrador, portador da cédula
de identidade n® 3.296.240-8, SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 532.007.649-53,
domiciliado na Av. Carlos Correia Borges 1013, CASA 14, Zona 5, Maringá -
Paraná. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Presidente Sr. Eduardo Jt
Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de
identidade n®. 3^730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.61
domiciliado Quinze de Agosto, Jardim Alamar
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Paraná, CEP; 87.014-180, Vice Presidente de Assuntos Empresariais Sr.
Jefférson Nogaroli, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e. inscrito no CPF sob o n®. 511.980.619-
87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n®. 356, Centro Cívico, 7®
andar, sala 73i, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice Presidente
Administrativo-Financeiro Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade n®. 966.814-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®.
320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá,
Paraná, Vice Presidente institucional Superior Sr. Everaldo Belo Moreno,
brasileiro, casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no
CPF sob n® 496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk,
388, centro, Maringá, Paraná, CEP: 87013-190. CONSELHO FISCAL, Sr.
Carlos Lázaro Azevedo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 3105221-1 SSP/PR, Inscrito no CPF sob o n® 396.925.349-15,
domiciliado na Av. Tiradentes, n® 968 Maringá, Paraná, CEP 87.013-260 e Sr.
Israel Lobo Coelho, brasileiro, casado. Bancário, portador de cédula de
identidade n® 2.080.753-9, SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 449.599.077-20,
domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto n® 1503, Maringá - Paraná. A
comissão eleitoral informou que todos os candidatos preenchem os requisitos
estatutários, estando aptos a concorrer para concorrer aos cargos. A votação
transcorreu ininterruptamente das 08 horas ate às 18 horas. Às 18 horas,
pontualmente, a comissão Eleitoral deu por encerrada a votação e passou ao
escrutínio dos votos. Encerrada a apuração dos votos, verificou-se que houve
unanimidade na escolha do Conselho Superior, Conselho de Administração e
Conselho Fiscal. Coube ao Senhor Luiz Ajita anunciar o resultado final da
eleição e proceder imediatamente à posse dos eleitos, conforme constou do
edital de convocação. Os empossados assinaram o termo de posse, se
comprometendo na forma estatutária a cumprir suas obrigações para com o
Instituto PROE. No final, os eleitos e empossados foram saudados com uma
salva de palmas. Nada mais havendo a ser registrado e para que surta os
efeitos legais, coube a mim, Dr. César Eduardo Misael de Andrade OAB/P"
1752, assessor jurídico e secretario da Assembléia que lavrasse a ata.

Eduardo José DaibertMe Araújo Everaldo Belo Moreno

Luiz A/ilSr ^ar Eduar
OAB-PR 1752

isael de Andrade
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Maringá, 25 de março de 2013.

ASSEMBLÉIA ELEITORAL DO INSTIT

LISTA DE PRESEN

1)Jefferson Nogaroll

2) Eduardo José Dalbeit de Araújo

3) João Carlos Falleiros

4) Everaldo Belo Moreno

5) Luiz Ajíta

6) José Maria Bueno Filho

7) João Paulo Silva Júnior

8) Carlos Lázaro Azevedo

9) Israel Lobo Coelho

Tabelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz • PR, CEP 86.960-000
Fone/Fax: (44) 3275-1^98. Tabeliã; Danusa Maria de^amargo Dias Araújo.

Autenticação
Autentico a presenn» cópia por conferir conn a original
ao que dou fé. «

Barljosa Ferraz, 13 de Novembro de 2015.tar^a Ferraz, 1!
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
3." ASSEMBLÉIA ELÉITORAL ORDINÁRIA

RCPJ. MARINGÁ
ANEXO

411234

O Presidente do Conselho Superior do INSTITUTO PROE, no uso das

atribuições estatutárias, CONVOCA todos os conselheiros e associados para

participarem da 3.® Assembléia Eleitoral Ordinária, de acordo com os artigos 38, 39,40,

41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, e seus respectivos parágrafos do seu Estatuto Social, a ser

realizada no dia 25 de Março de 2013, às 08:00 horas, na Rua Vereador Basílio

Sautchuck, n. 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, para a 3.® eleição e posse

dos membros do Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para

o triênio 2013//2014//2015. Ainda, de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 38,

nomeia a Comissão Eleitoral:

- Eduardo José Daibert de Araújo.

- Everaldo Belo Moreno.

- Luiz Ajita.

V
ço de 2013.

lho Superior

<0 de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.

iT>-ii Híiiiin " ®31, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
F^e/Fax: (44) 3275-1698. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

Autenticação

Autentico a preserita cópia por conferir com a oriflinal,
ao que dou fè. ,

Barbosa Ferraz, 13 de Novembro de 2015.
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIIHCaS ^
ma'rinôA-pr 411234

ATA DA 3" ASSEMBLÉIA ELEITORAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de março do ano de dois mil e treze, com
abertura às 08 horas, na sede do Instituto Proe, localizado na Rua Vereador
Basílio Sautchuk, n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
PRESENÇAS: Presentes à Assembléia os conselheiros e associados gue
assinaram a lista de Presenças da Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO:
Assembléia convocada pelo presidente do Conselho Superior do Instituto Proe,
mediante Edital de convocação publicado na forma estatutária. MESA
DIRETORA DOS TRABALHOS Assembléia dirigida pela Comissão Eleitoral
nomeada pelo edital de convocação, composta pelos senhores Eduardo Jose
Daibert de Araújo, Everatdo Belo Moreno e Luiz Ajita, na forma dos Artigos 38.
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 e seus respectivos parágrafos do Estatuto
Social e secretariada pelo Assessor Jurídico Dr. César Eduardo Mísael de
Andrade OAB/PR 17523. ORDEM DO DIA: Eleição e Posse dos membros do
Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para o triênio
2013/2014/2015. Iniciados os trabalhos às 08 horas, a comissão eleitoral
informou o registro de uma única chapa para concorrer aos cargos
mencionados, sendo compostas pelas seguintes pessoas CONSELHO
SUPERIOR: Presidente Sr. Jefferson Nogarolí, brasileiro, casado,
empresário, portador de cédula de identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e
inscrito no CPF sob o n®. 511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler
de França, n®. 356, Centro Cívico, 7® andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP:
80.030-030, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. Eduardo José
Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.695.529-91,
domiciliado na Rua Quinze de Agosto, n®. 221, Jardim Alamar, Maringá,
Paraná, CEP: 87.014-480, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. João
Carlos Falleiros, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 4022651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 680.025.649-87,
domiciliado na Av. XV de Novembro, 300, Apto 101 CEP: 87013-230, Vice-
presidente do Conselho Superior Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro,
casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n®
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk, 388, centro,
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, Vice-presidente do Conselho Superior
Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n®. 966.814-
4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 32Ò.183.479-34, domiciliado na Rua Saint
Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá, Paraná. Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. José Maria Bueno Filho, brasileiro, casado. Administrador,
portador da cédula de identidade n" 632.528, SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
075.096.509-68, domiciliado na Av. XV de Novembro, n® 297, Apto 302 - CEP:
87.013-230 Maringá - Paraná. Vice-presidente do Conselho Superior Sr.
João Paulo Silva Júnior, brasileiro, casado. Administrador, portador da cédula
de identidade n® 3.296.240-8, SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 532.007.649-53,
domiciliado na Av. Carlos Correia Borges 1013, CASA 14, Zona 5, Maringá -
Paraná. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Presidente Sr. Eduardo José
Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.695.
domiciliado na|Rdà Quinze de Agosto, Jardim Alamar,



u/

i  lâbelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
•Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
Fone/Fax: (44) 3275-1698. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

Autenticação

Autenfico a presenta cópia por conferir com a original,
ao que dou fé.

losa Ferraz, 13 de Novembro de 2015.
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Paraná. CEP: 87.014-180, Vice Presidente de Assuntos Empresariais Sr.
Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e. inscrito no CPF sob o n®. 511.980.619-
87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n®. 356, Centro Cívico, 7®
andar, saia 73, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice Presidente
Administrativo-Financeiro Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade n®. 966.814-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®.
320.183.479-34. domiciliado na Rua Saint Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá,
Paraná, Vice Presidente institucional Superior Sr. Everaldo Belo Moreno,
brasileiro, casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no
CPF sob n® 496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basflio Saltchuk,
388, centro, Maringá, Paraná, CEP: 87013-190. CONSELHO FISCAL, Sr.
Carlos Lázaro Azevedo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 3105221-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 396.925.349-15,
domiciliado na Av. Tiradentes, n® 968 Maringá, Paraná, CEP 87.013-260 e Sr.
Israel Lobo Coelho, brasileiro, casado. Bancário, portador de cédula de
identidade n® 2.080.753-9, SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 449.599.077-20,
domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto n® 1503, Maringá - Paraná. A
comissão eleitoral informou que todos os candidatos preenchem os requisitos
estatutários, estando aptos a concorrer para concorrer aos cargos. A votação
transcorreu ininterruptamente das 08 horas ate às 18 horas. Às 18 horas,
pontualmente, a comissão Eleitoral deu por encerrada a votação e passou ao
escrutínio dos votos. Encerrada a apuração dos votos, verificou-se que houve
unanimidade na escolha do Conselho Superior, Conselho de Administração e
Conselho Fiscal. Coube ao Senhor Luiz Ajita anunciar o resultado final da
eleição e proceder imediatamente à posse dos eleitos, conforme constou do
edital de convocação. Os empossados assinaram o termo de posse, se
comprometendo na forma estatutária a cumprir suas obrigações para com o
Instituto PROE. No final, os eleitos e empossados foram saudados com uma
salva de palmas. Nada mais havendo a ser registrado e para que surta os
efeitos legais, coube a mim, Dr. César Eduardo Misael de Andrade OAB/P""
1752, assessor jurídico e secretario da Assembléia que lavrasse a ata.

Eduardo José Daibert^ Araújo Everaldo Belo Moreno

Luiz Ajita lesar EduardoHClisael de Andrade
OAB-PR 1752

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCÜIVlENTOS - mARINGÃ - PR
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RCPJ. MARINGÁ
anexo

411234
Maringá, 25 de março de 2013.

ASSEMBLÉIA ELEITORAL DO INSTITÕXO PROE
LISTA DE PRESENI

1)Jefferson Nogaroli

2) Eduardo José Daibeit de Araújo

3) João Carlos Falleiros

4) Everaldo Belo Moreno

5) LuizAJíta

6) José Maria Bueno Filho

7) João Paulo Silva Júnior

8) Carlos Lázaro Azevedo

9) Israel Lobo Coelho

lâbellonato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-OOlK^^O
Fone/Fax: (44) 3275-1698. TabellS; Danusa Maria de Camargo Dias Araújo,

Autenticação

Autentico a presente cópia por conferir com a original,
ao que dou fé.

Barbosa Ferraz, 13 de Novembro de 2015.

Danusa

ROSE MERE AP* MACHADO - ESCREVENTE



n\



EDITAL DE CONVOCAÇÃO
3." ASSEMBLÉIA ELÈITORAL ORDINÁRIA

RCPJ-MARINGÁ
ANEXO

411234

O Presidente do Conselho Superior do INSTITUTO PROE, no uso das

atribuições estatutárias, CONVOCA todos os conselheiros e associados para

participarem da 3.° Assembléia Eleitoral Ordinária, de acordo com os artigos 38, 39,40,

41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, e seus respectivos parágrafos do seu Estatuto Social, a ser

realizada no dia 25 de Março de 2013, às 08:00 horas, na Rua Vereador Basílio

Sautchuck, n. 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, para a 3° eleição e posse

dos membros do Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para

o triênio 2013//2014//2015. Ainda, de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 38,

nomeia a Comissão' Eleitoral:

- Eduardo José Daibert de Araújo.

- Everaldo Belo Moreno.

- Luiz Ajita.

w

ço de 2013.

elho Superior

Tabetionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz -

Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.^
F<we/Fax: (44) 3275-1698. Tbbeliã; Danusa Maria de Camargo Diaí

Autenticação
Autentico a presente cópia por conferir com a original,
ao que dou fé.

bosa Ferraz, 13 de Novembro da^iS.
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 083/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: Instituto PROE

CNPJ N° 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n® 87013-190

FONE: 44 3028-1177

MUNICÍPIO: Maringá EST. Paraná

O representante legal Eduardo Jose Daibert de Araújo, do

Instituto PROE, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015, instaurado pelo Município de

Pianaito, deciara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

\  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

\
'A V Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

Vb

Eduardo Josíéí Daibert
RG n° 3.730.17

CPF n® 66869552

Presidente

raujo

lãbetionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
fone/Fax: (44) 3275-1698. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

ReccnheyS por semelhança a($) firma(s) de:
!qACcx2]-EDUARDO JOSE DaIíFRT DE A.RAUJO

ES-
°in

se
s
QQ

lemunlm da verdade, 08/12/2015 ̂

mere^*^chaQ • escreveI^
FUNARPEN • SELO DIGITAL ^

zmBo6. goArT 8b42o • IvSbB TgJS
Consulte esse sdo em http.7/funarpen.com.br

INSTITUTO PROE - CNPJ sob o n"» 06.993.363/0001-51

Rua Basílio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475- HomePage: wvvw.proe.org.br -E-maU: proe@proe.Org.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL; Instituto PROE

CNPJ N® 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO Rua Baslllo Sautchuk, 388 - Centro. FONE: (44)3028 1177

lUUNICIPIO: MarIngá/PR

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta

de preços, relativa à contratação de agente de integração para operacionalização de

bolsas de estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição

pública e particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio, com

recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento, da licitação

em epígrafe.

LOTE: 1

OBJETO

Prestação de
serviços de
agente de
integração
para

operacionaliza
çâo de bolsas
de estágio
remunerado

de estudantes

regularmente
matriculados

em instituição
pública e
particular de
ensino séries

finais do

ensino

fundamental e

ensino médio.

BOLSA

ESTÁGIO +
AUXÍLIO

TRANSPOR

TE

R$778.00

QÜANTIDAD

EDE

ESTAGIÁRI
OS

PREVISTA

23

JORNADA DE

TRABALHO

DOS

ESTÁGIARIO
S

30

HORAS

SEMANAI

8

PERCENTUA

L (%) DE
TAXA

ADMINISTRA

TIVA

7,5% (Sete
e Melo Por

Cento)

CUSTO

TOTAL

ESTIMADO

PARA OS

SERVIÇOS

R$1.342,05
(Um Mil.

Trezentos e

Quarenta e

Dois Reais

e Cinco

Centavos)

CUSTO TOTAL

ESTIMADO

PARA AS

BOLSAS

R$17.894,0
O

(Dezessete
Mil.

Oitocentos e

Noventa e

Quatro

Reais)

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

CUSTO TOTAL

PARA A

LICITAÇÃO

R$19.236.05
(Dezenove
Mil. Duzentos

e Trinta e Seis

Reais e Cinco

Centavos)

R$19.236.05
R$461.685.;
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O preço para execução do objeto da licitação supramencionada é de R$
1.342,05 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais e Cinco Centavos), ao mês,
referente ao percentual de 7,5% (Sete e Meio por Cento) sobre o previsto como
pagamento aos estagiários.

O prazo de execução do objeto é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração,
conforme edital.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias.

Atenciosamente.

Maringá, 08 de Dezembro de 2015

Eduardo José Daib^ de Araújo
RG 87301728 - SSP-PR -^PF 668.695.529-91

Presidente - Instituto PROE

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Tabelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.

£bne/Fax^_(44)_3275j.698. TabelIS; Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de:
lUiqACc>{7J-i;DUARD0 J03E UAÍÜERT DE ARAÚJO

Em testemunho|to>yerdade, 09/12/2015 r\
V. 111 i i J )
• MACHADO-ESCREWNTC )R08EMEREAP*!

FUNARPEN • SELO DIGITAL

mmBoS. govr?, BVg2o - loVbB . TgJS
Consulte essa selo em http://funarpen.com.br



Município de Planalto - 2015
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 83/2015

Páginarl

Otj«a CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE integração

.Forn

Rodada

Lance Incial

1

INSTITUTO PROE,',,

Vdor

836.35

838,35

CARLA FATIMA MOMBACH SRIRM

Membro
KRUGER

Membro
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FTesidente
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 083/2015

DATA: 17/12/2015

EMPRESA: INSTITUTO PROE.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

L

L

L

L

L

L

L

L

L

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 30/12/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 07/03/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 29/01/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 23/05/2016;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 02/02/2016;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).



CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06993363/0001-51
Razão Social: instituto proe

Nome Fantasia:PROE

Endereço: R vereador basilio sautchuk 388 / zona oi / maringa /
PR / 87013-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2015 a 30/12/2015

Certificação Número: 2015120104133437377425

Informação obtida em 08/12/2015, às 09:04:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO PROE

CNPJ: 06.993.363/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bP>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751 de 02/10/2014
Emitida às 13:53:11 do dia 09/09/2015 <hora e data de Brasília>
Válida até 07/03/2016.

Código de controle da certidão: F678.3558.2C0F.C29F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF rP- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n^ 1, de 19/05/2006.



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

S«crt(«M dt Fuendi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estaduai

N» 013753728-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.993.363/0001-51
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/01/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

Certidão Negativa de Débitos N° 61404 / 2015

CERTIFICAMOS, conforme requerido por INSTITUTO PROE, CPF/CNPJ

n® 06.993.363/0001-51, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

relativos a TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de

INSTITUTO PROE, GPF/CNPJ n® 06.993,363/0001-51, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posterionnente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Certidão emitida com base nas seguintes normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 564/2010

Emitida em 25/11/2015

Válida até 23/05/2016

Código de autenticação: 62743.31747.63750

Certidão emitida gratuitamente
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO PROE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.993.363/0001-51

Certidão n°: 115333555/2015

Expedição: 07/08/2015, às 10:13:04

Validade: 02/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO PROE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 06.993.363/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente^/^"
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düv i da s e svige s t õe s: csidt ®t s t. j vis. b r



Registro de Títulos e Documentos
Registro Civil de Pessoas Jurídicas

Hélio Baiardi de Oliveira

Oficial

Av. XV de Novembro, 331, Centro - CEP 87013-230 - fone;(44) 3029-9453
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.

CERTIDÃO

CERTIFICO em relatório breve, que revendo neste Serviço de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Livro A-023, dele verifiquei constar o REGISTRO N.o 5.483. efetuado

em , até sua última AVERBACÃO 03/5.483. efetuada em 17 de abril de 2013 do ESTATUTO dc

"INSTITUTO PROE", inscrita no CNPJ sob-n® 06.993.363/0001-51, com sede nesta Cidade de Maringá,

Estado do Paraná na Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388 - CEP 87013-190. CERTIFICO mais, consoante a

já referida AVERBACÃO N» 03/5.483 da Ata da 3^ Assembléia Eleitoral Ordinária, realizada em 25 de

março de 2013, que os atuais cargos eletivos, com mandato de 03 (três) anos, estão assim constituídos

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente: Eduardo José Daibert de Araújo: Vice-Presidente para

Assuntos Empresariais: Jefferson Nogaroli; Vice-Presidente para Assuntos Institucionais: Everaldc

Belo Moreno; Vice-Presidente para Assuntos Administrativo-Financeiros: Luiz Ajita; Conselho Fiscal:

Carlos Lázaro Azevedo e Israel Lobo Coelho; Conselho Superior: Jefferson Nogaroli, Eduardo José Daiben

de Araújo, João Carlos Falleiros, Everaldo Belo Moreno, Luiz Ajita, José Maria Bueno Filho, João Paulo Silva

Júnior. Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o IPROE ativa €

passivamente; em juízo ou fora dele, em suas relações com administração pública e qualquer terceiro,

praticando todos os atos referentes à realização de seus fins e a defesa e proteção dos direitos e interesses

do Instituto; e em conjunto com o Vice-Presidente Administrativo Financeiro: assinar contratos e

constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", especificando os poderes nos respectivos instrumentos e

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições (art. 35 - I ■

IlI-a-b). Compete ainda aos Vice-presidentes do Conselho de Administração, propor planos de ação

para suas áreas específicas, propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE, cumprir e fazer cumprir o

estatuto do Instituto e substituir o presidente em suas^faltas e impedimentos. É o que verifique

constar em relação ao que me foi solicitado. O referido é^íerdade e dou fé. Maringár-sos^cinco dias do mês

de março do ano de dois mil e quatorze (05/03/20y^J:10:50h. Ems.: R$.^í^
iê

Oliveira

ízada

CXlxJL^
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Tabelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.

Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960
Fone/Fax: (44) 327S-1698. Tabeliã; Danusa Maria de Camargo Dias Al

Autenticação

Autentico a presente cópia por conferir com a original,
ao que dou fé. • .

Bartuea Ferraz, 13 de Novembro de 2015.
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICASMARINGÁ - PR 35727G

INSTITUTO PROE ^

ESTATUTO SOCIAL - 1 ® alteração

CAP. I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 1" - O INSTITUTO PROE, com denominação de fantasia e doravante chamado simplesmente
IPROE é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos, com sede e foro na cidade de
Marlngá-PR sito Rua BasílIo Sautchuk, 388, Centro, Marlngá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo
presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus
complementos legais, com prazo de duração indeterminado.

CAP. II - OBJETO E FINALIDADES

2®- O IPROE tem por objeto o agenciamento e a Integração de estagiários e cidadãos ao niercado
de trabalho, especialmente jovens e adolescentes, realizando educação profissional e intercâmbio entre
trabalhadores, estudantes e empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e
social e no combate à pobreza. São, portanto, finalidades do IPROE:

I  Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação profissional para
adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao mercado de trabalho e
desenvolvendo a visão empreendedora;

II. Promover a integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de estagiários,

III Mobilizar organizar e contribuir para realização do Diagnóstico Profissional no Brasil, criando
indicadores nacionais sobre educação e trabalho e identificando o perfil de trabalhadores, estagiários e de
empresas de modo â subsidiar ações sistematizadas para a aproximação das necessidades das partes;

IV Prestar serviços de assessoria a empresas e organizações na criação de novos postos de trabalho, na
recepção e no desenvolvimento da performance profissional e pessoal dos trabalhadores, com prioridade
para as micro e pequenas empresas;

V Promover a assistência social, criando e mantendo projetos de empreendedorismo, educação
profissional e geração de trabalho e renda que visem o resgate da dignidade humana e promovam a
inclusão social dos cidadãos, valorizando a cidadania, a paz e a ética;

VI. Organizar ações de geração de trabalho e renda em atividades produtivas e educativas, através da
montagem e ou parceria com cooperativas ou associações de trabalho,

VII. Criar e desenvolver ações de treinamento, capacitação e atualização profissional;

VIII. Desenvolver atividade experimental, não lucrativa, de comércio, serviço, produção, emprego e
crédito;

IX. Desenvolver atividades de incubadora de novos negócios e empreendimentos;

X Promover estudos e pesquisas, de caráter tecnológico, para o desenvolvimento de novos produtos
equipamentos, técnicas e métodos de produção industrial e ou gestão empresanal, prionzando as ações
voltadas à micro e pequena empresa; S

XI. Prestar serviços de assessoria a empresas e organizações em pesquisas tecnológicas;

XII Promover a integração com órgãos governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiros,
com o fim de consecução dos seus objetivos de desenvolvimento econômico e justiça social,

XIII. Incentivar as empresas a criarem novas ações de interesse social, envolvendo seu corpo funcj-̂ \v

e  disseminando a filosofia da Responsabilidade Social;
o ^

¥
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MARINGÁ - PR
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aIV. ' Promover a captação de recursos para execução de projetos e ariiplíájãp dõ-Çá^põ tife p^es^
e informações, através de termos de parceria e convênios com outras instituíçõeSr^õbli^s-ouHsnvadas,
nacionais ou internacionais;

XV. Realizar e ou patrocinar projetos de estudo, pesquisa, análise e outras ações correlatas que
promovam e auxiliem na geração de conhecimento novo, em técnicas e métodos capazes de melhorar e
aprimorar os serviços executados por empresas e por organizações públicas ou privadas;

XVI. Promover reuniões, palestras, encontros, visando o amplo desenvolvimento de estudos
específicos sobre a problemática social do desemprego e os caminhos para erradicação das suas causas,
bem como promovendo a cultura e a valorização da cidadania;

XVII. Promover, editar, patrocinar e ou comercializar publicações de seu interesse;

XVIII. Instituir prêmios e homenagens por notório empenho de pessoas físicas ou Jurídicas na melhoria e
aprimoramento das relações de trabalho e do desenvolvimento da produção industrial e da gestão
empresarial, especialmente voltados à micro e pequena empresa;

XIX. Instituir prêmios aos talentos Jovens, por seu desempenho na profissionalização e na manutenção
de boas relações de trabalho.

XX. Criar e manter entidades sociais, sem fins lucrativos, ou delas participar, com intuito de cumprir o
disposto neste Capítulo.

XXI. Praticar outras ações sociais necessárias, mesmo não previstas neste estatuto, em defesa dos
direitos e da cidadania, da capacitação profissional e da geração de trabalho e renda, na busca do
desenvolvimento econômico sustentável.

XXII. Promover o recrutamento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado de trabalho.

Parágrafo Primeiro - A fim de cumprir suas finalidades, o IPROE poderá organizar-se em unidades de
trabalho independentes, denominadas conveniadas e licenciadas, com autonomia administrativa e
financeira, regidos pelo regimento interno e normas operacionais específicas.

Parágrafo Segundo - Poderão participar das ações e serviços oferecidos pelo IPROE, todas as
organizações que comunguem dos mesmos objetivos e com as quais venha a estabelecer convênios.

Parágrafo Terceiro - No desenvolvimento de suas atividades o IPROE observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da eficiência.

Parágrafo Quarto - E não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero, religião e condição física ou
social, assim como fica expressamente proibida a manifestação político partidária.

CAP. III - DOS ASSOCIADOS

Art. 3° - O direito de participar como associado do IPROE é garantido a toda pessoa fisica ou Jurídica, de
direito público ou privado, legalmente constituído, como entidades de classe empresarial, profissionais
liberais, cooperativas, associações e empresas privadas, que venham a contribuir para a consecução da
missão do IPROE.

Parágrafo Único - O ingresso de pessoas físicas ou Jurídicas como associadas ao IPROE, deverá ser
feito através de manifestação formal das interessadas, na qual conste concordância plena com as
condições estabelecidas no presente Estatuto e Regimento Interno do Instituto.

*

Art. 4° - O IPROE é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintesS
categorias:

I. Associado fundador,
II. Associado efetivo,
III. Associado contribuinte,
IV. Associado usuário.

y^-pe.
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Parágrafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencera mais de uma

 i i. m.m - bftAsiLiA
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Parágrafo Segundo - É facultada ao Conselho de Administração do IPROE a criação, a qualquer tempo,
de outras categorias de associados, regulamentadas em futura alteração do presénte estatuto após
deliberação em assembléia geral.

Art. 5** - É associado fundador, pessoa física e ou jurídica presente na assembléia de constituição, ou que
venha associar-se no prazo máximo de trinta (30) dias.corrldos, após a assembléia de constituição.

Art. 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a solicitar sua adesão e
seja aprovado pelò Conselho de Administração, isento do pagamento de anuidades e da participação nas
assembléias,, sem direito de votar e ser votado.

Art. 7** - É associado efetivo, o associado contribuinte, pessoa física ou jurídica, que tenha participado das
atividades do IPROE, por prazo não inferior a três (03) anos consecutivos, sem faltas ou sanções
administrativas e. que tenha prestado relevantes serviços ao Instituto, o qual poderá ser convidado pelo
Conselho de Administração a compor a categoria.

Art. 8° - É associado usuário pessoa física, estudante ou trabalhador, beneficiário dos serviços gratuitos
prestados pelo IPROE, isento do pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito
de votar e ser votado.

CAP. IV - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO.

Art. 9° - Para admissão, o associado devçerá preencher uma ficha cadastral, axjual será analisada pelo
Conselho de Administração e, uma vez aprovada, o novo associado será informado do seu número de
matrícula e categoria a que pertence.

Art. 10 - O convite para efetivar o associado contribuinte será em forma de avaliação, sendo encaminhado
pelo Conselho de Administração.e homologado pelo Conselho Superior, após ter cumprido o prazo de três
(03) anos de associado efetivo, atendendo às normas deste Estatuto e do Regimento interno do IPROE.

Art. 11 - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer atividades que
cornprometam a ética, morai ou aspecto financeiro do IPROE, o mesmo será passível de sanções da
seguinte forma:

I. advertência por escrito,
II. suspensão dos seus direitos por tempo determinado.
III. exciusião do quadro de associados.

Art. 12 - A advertência, por escrito, será elaborada pelo Conselho de Administração, com aviso de
recebimento, informando o motivo.

Art. 13 - Perdurando o fato que provocou a advertência, o associado terá seus direitos suspensos
temporariamente por determinação do Conselho Superior.

Art. 14 - Na hipótese de cometimento de outras transgressões, no período de doze (12) meses corridos, o
Conselho Superior solicitará a instauração pela Assembléia Gerai Extraordinária do processo de exclusão
do associado.

Art. 15 - Instaurado o processo de exclusão será assegurado ao associado o exercício do direito de
defesa perante a Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 16 - O associado excluído, poderá retomar ao quadro de associados, após três (03) anos de
afastamento.

Art. 17 - Para demissão espontânea, basta ao associado encaminhar a solicitação do seu afastamento
temporário ou definitivo, através de correspondência dirigida à secretaria do IPROE.

^ r 5^
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CAP. V - DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSolt inuivsda CQPÍ3 m sicrcfilge
tSOb 0 n.00086994

Art. 18 - Sâo direitos do associado: ' —■

I. freqüentar a sede do IPROE,
li. usufruir os serviços oferecidos pelo IPROE,
III. participar das assembléias,
IV. manifestar-se sobre os atos e decisões e atividades do IPROE,
V. aos associados fundadores e efetivos, o direito de votar e ser votado, submetendo-se ao processo
eletivo , nos termos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 19 - São deveres do associado:

I. acatar as decisões das assembléias,
II. atender os objetivos do IPROE,
III. zelar pelo nome do IPROE,
IV. participar das atividades do IPROE,
V. contribuir na apresentação das propostas, projetos e programas,
VI. pagar anuidades,
VII. manter em dia o pagamento das contribuições e serviços utilizados.

CAP. VI -ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 20 - A estrutura organizacional do IPROE é constituída por associados, na forma deste estatuto,
denominados Conselheiros, e que eompõem os diversos órgãos administrativos.

Art. 21 - Sâo órgãos administrativos do IPROE:

I. a Assembléia Geral;
II. o Conselho Superior;
III. o Conselho de Administração;
IV. o Conselho Fiscal.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, sob referendo do Conselho Superior, poderá criar
outros órgãos de apoio ou de caráter executivo como núcleos, comissões, secretarias, departamentos, de
acordo com a necessidede de estruturação das atividades do IPROE.

Parágrafo Segundo - Outros órgãos que venham a ser criados pelo Conselho de Administração, na
forma do iparágrafo acima, deverão ter sua forma de atuação disciplinada pelo Regimento Interno, com
aprovação do Conselho Superior.

Art. 22 - Os Conselheiros serão admitidos conforme cada categoria de associado, na forma deste
Estatuto.

Parágrafo Primeiro - Os membros integrantes dos órgãos administrativos não respondem, solidária nem
subsidiariamente, pelos ônus financeiros e obrigações regularmente assumidos pelo IPROE, salvo quando
agirem comprovadamente com culpa ou dolo, nos termos da Lei.
Parágrafo Segundo - É vedada a distribuição de lucros, superávites, bonificações, remunerações e
quaisquer outras vantagens aos Conselheiros, pelo exercício de suas funções.
Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa do Instituto, de
candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos políticos.

Art 23 - Os Conselheiros dos órgãos administrativos podem pedir a renúncia, a qualquer tempo, J
mediante pedido por escrito e protocolado, não implicando a renúncia em exclusão das obrigações do
Conselheiro assumidas ou a responsabilidade pelos atos praticados no seu cargo.
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CAP. VII-ASSEMBLÉIA GERAL jp~„ 3, j
isob o n.0008699A {

Art. 24 - A Assembléia Geral é o órgão máximo do IPROE, soberana em siuQO dooioõoo. dola participando i
os associados no gozo de seus direitos.

Parágrafo Único - Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se representar através de
procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 25 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se ordinariamente, uma vez por ano, no 1® trimestre, em 1®
convocação com a presença de metade mais um dos conselheiros e dos associados e, em segunda
convocação, 30 minutos depois, com qualquer número de conselheiros, deliberando por maioria simples
dos votos.

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral Ordinária é feita pelo presidente do Conselho
Superior do iPROE, publicada em edital em jornal de circulação diária local na sede do IPROE e ou em
circular distribuída aos associados, com pelo menos 15 dias de antecedência, e em, no máximo, 30 dias
da data de sua realização.

Parágrafo Segundo - O Edital de Convocação deverá conter data, horário, local (endereço completo) e
pauta.

Parágrafo Terceiro - Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas:

a) pelo Conselho Superior,
b) Conselho de Administração.
c) Conselho Fiscal, - ^
d) por um quinto (1/5) de associados em pleno gozo dos seus direitos.

Art. 26 - Compete a Assembléia Geral Ordinária:

I. Apreciar o relatório de atividades e de operações financeiras do Conselho de Administração, relativo
ao exercício findo, após parecer do Conseiho Fiscal e aprovação do Conselho Superior;
II. Apreciar e julgar o plano de atividades e a previsão orçamentária anual, apresentados pelo Conselho
de Administração e aprovados pelo Conselho Superior;
III. Eleger os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal, quando convocada
especialmente para tal fim.

Art. 27 - Compete a Assembiéia Geral Extraordinária:

I. aprovar alteração de estatuto, proposta pelo Conselho Superior do IPROE;
II. deliberar sobre exclusão de associado;
III. destituir os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal quando comprovada
administração fraudulenta.
IV. deliberar sobre a dissolução do IPROE, proposta pelo Conselho Superior do mesmo;
V. deliberar sobre qualquer matéria de interesse do Instituto ou de interesse social para a qual tenha sido
convocada.

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os itens I e II é exigido o voto concorde de
2/3 (dois terços) dos presentes a Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um
terço), nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo: Para as deliberações dos itens III, IV e V exige-se o voto üa maioria dos presentes.

CAP. VIII - CONSELHO SUPERIOR

Art. 28 - O Conselho Superior é o órgão consultivo do IPROE e é composto por 07 (sete) membros eleitos
na forma deste estatuto, para um mandato de três (03) anos, podendo ser reconduzidos.

o_. f
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Parágrafo Uníco - No caso de renúncia ou ausência não justificada g 03
reuniões consecutivas será declarada a vacância do cargo, sendo indicado pelo Presidente do Conselho
Superíor o seu substituto, pelo período remanescente do mandato.

Art. 29 - Compete ao Conselho Superior:

i. empossar os membros do Conselho de Administração e CQnselho Fiscal;
II. aprovar normas, diretrizes,: programas ou planos de atividades do IPROE, bem como, as propostas
orçamentárias e suas alterações, apresentadas pelo Conselho de Administração;
III. deliberar sobre propostas para alterações do Estatuto ou sobre a extinção, do IPROE, observadas as
normas legais;
IV. aprovar os balanços patrimoniais, financeiros e .orçamentários anuais e o relatório das atividades
apresentado pelo Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal;
V. aprovar o regimento interno proposto pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Superior reunirrse-á ordinariamente até a segunda quinzena do mês de
março, de;cada ano,, para.apreciação das contas do Conselho.xle.-Admimstraçâo;:semestralmente, para as
deliberações ordinárias e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu
Presidente ou substituto eventual, por vontade da maioria simples de seus membros, consignando em ata
suas decisões.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Superior não poderão acumular cargos do Conselho
Fiscal.

I

Parágrafo Terceiro - As decisões do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples dos
presentes, exigindo-se como "quorum" mínimo a presença de 05 (cinco) Conselheiros, inclusive para
aprovação de proposta de alteração do présente Estatuto.

Art. 30 - Compete ao Presidente do Conselho Superior:

I - convocar e presidinas reuniões do Gonselho, deflnindo a ordem de prioridade dps assuntos-em pauta;
II - convocar qualquer membro do Conselho de Administração para participar das reuniões do Conselho
Superior, com direito a voz.

Parágrafo Único - Na sua falta, afastamento ou impedimento, será substituído pelo membro mais antigo
no Conselho.

CAP. IX - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 31-0 Conselho de Administração é o órgão deliberativo e executivo do IPROE, composto por 04
(quatro) membros assim distribuídos: um Presidente e três VIce-presidentes.

Parágrafo Primeiro - Os Vice-presidentes terão seu trabalho definido por áreas: Assuntos Empresariais,
Assuntos Institucionais e Assuntos Administrativo-financeiros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração terão mandato de três (03) anos,
podendo ser reconduzidos.

Art 32-0 Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre para avaliação das atividades
do IPROE, aprovar planos de ação e os balancetes mensais do Instituto e, extraordinariamente, sempre que
necessário, por convocação do seu Presidente ou por maioria simples dos seus membros, consignando-se em ata ^
suas dedsões.

Art. 33 - Compete ao Conselho de Administração:

I. criar projetos/programas e promover a sua execução, dentro dos objetivos do IPROE,
II. definir sua forma de organização e funcionamento.
III. elaborar o regimento interno e o relatório anual de suas atividades,
IV. propor alterações no presente estatuto,
V. criar outros órgãos de apoio e de caráter executivo.

I
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VI. " propor a criação de outras categorias de associados, aãaoãqqa — - ...
Vil. propor a concessão de títulos beneméritos a pessoas que tenham e^tScfetel^^n^es serviços ao
IPROE, quer seja por atividade voluntária, quer por doações e contribuições.
VIII. realizar a prestação de contas e o balanço de cada exercício, bem como a proposta orçamentária
para o exercido subseqüente, para que sejam submetidos à apreciação dos Conselhos Fiscal e Superior,
bem como da Assembléia Geral.

Parágrafo Único - A formação do quadro funcional do IPROE, contratação e demissão de funcionários
permanentes ou temporários, definição de cargos e salários, criação de normas administrativas gerais,
são também atribuições do Conselho de Administração, regulamentadas em Regimento Interno.

Art. 34 - O Conselho de Administração poderá, a seu critério, oonvidar os associados a compor grupos .de
trabalho, independentes da estrutura administrativa, para desenvolver atividades, como:

I. serviços de voluntariado,
II. realização de eventos de confraternização,
III. grupos de estudos e pesquisas,
IV. demais atividades de interesse dos associados, que não firam os objetivos do IPROE.

Art. 35 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. representar o IPROE ativa e passivamente; em juízo ou fora dele, em suas relações com
administração pública e qualquer terceiro, praticando todos os atos referentes â realização de seus fins e
a defesa e proteção dos-direitos e interesses do. Instituto;
II. presidir as reuniões do Conselho de Administração;
III. em conjunto com o Vice-presidente Administrativo-financeiro:

a) assinar contratos e constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", especificando os poderes nos
respectivos instrumentos;
b) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições;
o) assinar correspondências que de qualquer modo obriguem o IPROE.

Art. 36 - Aos Vice-presidentes compete:

I. propor planos de ação para suas áreas específicas,
II. propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE,
III. cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,
IV. substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração não poderão acumular cargos no
Conselho Fiscal.

W

CAP. X - CONSELHO FISCAL

Art 37-0 IPROE terá um Conselho Rscal, composto de dois (02) membros, com mandato concomitante aos demais
Conselhos, de três (03) anos, com direito à recondução.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano ou extraordinariamente
quando convocado pelos Conselhos Superior ou de Administração.

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. examinar e proferir parecer sobre o balanço patrimonial e demonstrações financeiras;
II opinar sdare atos de caráter econômico e financeiro, sobre os relatórios de desanpenho financeiro e contábil ̂
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres, quando solicitado peto Conselho Superior ou pelj^-!^ ^
Conselho de Administração.
III. examinar os livros e escrituração do instituto;
IV. acompanhar os trabalhos de eventuais auditores externos independentes;
V. convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.
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Parágrafo Único - É prerrogativa do Conselho Fiscal a contratação de auditoria jgp
balanço do IPROE, em cumprimento aos dispositivos legais. isob o n.õ008699A

CAP. XI - DAS ELEIÇÕES

Art. 39 - O presidente do Conselho Superior do IPROE convocará Assembléia Geral Extraordinária a
cada triênto, para-a eleição do Conselho Superior, Conselho 4e Administração e Conselho Fiscal, sendo
que a primeira eleição deverá ocorrer em abril de 2007.

Parágrafo Primdiro - A convocação será feita através de Edital onde haverá a indicação de Comissão
Eleitoral constituída por três conselheiros indicados pelo Presidente do Conselho Superior, publicando-o
uma vez em jomal-de circulação diária local da sede-do lPROE-« ou mediante circular distribuída entre os
associados, devendo a publicação ser feita no mínimo 10 dias antes das eleições.

Parágrafo Segundo - Somente poderão ser candidatos os associados fundadores e efetivos, desde que
estejam em pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo Terceiro - Terão direito a voto todos os associados no exercício das condições previstas nos
Cap. III e V deste Estatuto.

Parágrafo Quarto - Cada Conselheiro terá direito a um voto, vedado o voto por procuração e a
acumulação de votos.

Art. 40 - O registro das chapas deverá ser feito na sede do IPROE, mediante protocolo, até 05 (cinco)
dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios:

I oedido de registro-de chapa contendo a indicação dos associados-candidatos que comporão os 07
(sSe) membros do Conselho Superior, dentro eles os 04 (quatro) membros do Conselho de
Administração e os 02 (dois) membros do Conselho Fiscal;

II. O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a Inclusão de um mesmo
candidato em mais de uma chapa.

III. declaração individual assinada pelos candidatos de que não estão impedidos de exercerem cargos
eletivos no IPROE, hão são falidos ou cometeram crimes dolosos;

IV. apresentação dp cópia de documento de identidade, do cadastro de pessoa física perante a Receita
Federal e comprovánte de residência.

Art 41 - Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato a conselheiro será comunicado por
escrito para que proceda a regularização dentro de vinte e quatro horas, sob pena de impugnação da
mesma..

Parágrafo Primeiró - O pedido de impugnação da chapa deverá ser realizada por escrito, até dois (02)
dias corridos após a assembléia e deverá ser protocolado junto à secretaria dc IPROE.

Parágrafo Segundo - O pedido de impugnação será analisado pela Comissão Eleitoral, que terá o prazo
máximo de três (03) dias corridos para fornecer o parecer.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a impugnação, será prorrogado automaticamente o mandato da gestão
em exercício, até a nova Assembléia de Eleição. /

Art 42 - As eleições serão realizadas na sede do IPROE, sendo Presididas pelo Presidente do Conselho
Superior ou seu substituto, às 14 horas e encerrando-se às 20 horas, sendo ato contínuo realizada
apuração dos votos. ^

Art. 43 - A eleição ocorrerá em Assembléia Gerai Ordinária, convocada para o fim especifico, da seguinte"«wi'
forma:

I. serão indicados dois membros entre os preséntes para condução da assembiéia de eleição qu^ão
sejam candidatos.
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II. um dos membros será o presidente da mesa e outro o secretário. Ficou ar-^iuivada c<^Í3 eu aicrofilie
III. para cada chapa candidata, será destinado um período para apres^^çãikôjlidéfiâlí plataforma de
trabalho. ~
IV. a votação será secreta, aberto para todos associados de pleno gozo dos seus direitos,
V. os votos serão depositados em uma uma lacrada, exposta na mesa do presidente,
encerrada a votado, será realizada o escrutínio e a contagem dos votos,
após contagem será proclamada a chapa eleita.

Parágrafo Único - A apuração dos votos será realizada nas próprias mesas eleitorais, com presença dos
fiscais indicados pelas'chapas concorrentes e dos membros da Comissão Eleitoral, sendo o resultado
divulgado através de edital afixado na sede do IPROE.

Art.-44 - Para exercer o direito de candidatura, o pretendente-deverá enquadrar-se no Art. 4®, nas
categorias I e II desde que estejam quites com as contribuições e anuidades junto ao Instituto até
sessenta (60) dias antes das eleições.

Art. 45 - Terminada a apuração dos votos, os membros da comissão eleitoral, farão-a Javratura da ata,
contendo o resultado da votação.

Art. 46 - Será considerada nula a votação, devendo ser novamente realizada, quando apresentar número
de votos diverso do número de conselheiros e associados votantes.

Art. 47 - Em caso de empate na votação, será eleita a chapa cujo candidato a Presidente do Conselho
de Administração for o niais idoso, cuja prova deverá ser feita assim que terminada a apuração, para a

^ declaração do vencedor.

Art. 48 - Os eleitos poderão ser empossados imediatamente após a apuração dos votos ou em
solenidade a ser realizada até 30 dias após as eleições.

CAP. XII - DO PATRIMÔNIO

Art. 49 - Constituem patrimônio do IPROE:

I. As contribuições, doações e legados oferecidos por terceiros em bens móveis ou imóveis;
II. As doações, subvenções, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, nacionais oú estrangeiras, representado por bens móveis e imóveis;
III. Os bens móveis ;ou imóveis por ela adquiridos ou recebidos na realização de seus fins e as rendas
deles auferidas e usúfrutos que lhe forem conferidos.

Parágrafo Primeiro - O patrimônio do IPROE será constituído de bens identificados em escritura pública,
tendo sido adquiridos ou recebidos em doação, livres e desembaraçados de ônus.

Parágrafo Segundo - Os bens imóveis, bem como, os bens móveis de relevante valor, somente poderão
ser alienados por decisão do Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal e autorizada

^ previamente pelo Conselho Superior, devendo sempre o resultado ser revertido para os fins do Instituto.

CAP. XIII - DAS RECEITAS

Art. 50 - Constituem receitas do IPROE:

I. Valores decorrentes das contribuições, doações e legados oferecidos por terceiros:

II Recursos financeiros, taxas, anuidades ou mensalidades, oriundos das contribuições feitas peloj^.*^'P^
associados nos termos do Cap. III deste Estatuto, bem como de outras entidades; |I w • /

III. Valores decorrentes das doações, subvenções, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; ^

IV As decorrentes das rendas e usufrutos auferidos de bens móveis ou Imóveis de sua propriedade-^!"'" teíceiros ou que venham a constituir através de contrato ou termo de acordo ou parcena;
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V. As resultantes da prestação de serviços, comercialização de produtos^cBi Oel^m^tle produção de
bens ou mercadorias, ou ainda de publicações e inscrições de cursos, palestras e outros eventos;

VI. As dotações, subvenções eventuais ou resultados de termos de parceria recebidos diretamente da
União, dos Estados e Municípios ou através de órgãos públicos de administração direta ou indireta;

Vil. Os produtos de operações de crédito, internas ou externas,;para financiamento de suas atividades,
bem como os-rendimentos .decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros^de sua propriedade e de
seu patrimônio;

Vlli. As rendas em seu favor constituídas por terceiros, juros bancários e;outras receitas de capital;

IX. As-doações de pessoa física ou Jurídica a título de incentivo fiscal ou renúnda fiscal, em.conformidade
com legislação específica;

X. Contribuições e taxas diversas.

Parágrafo Primeiro - A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair de bancos ou através
de particulares, que venha agravar de ônus o patrimônio do IPROE, dependerá de aprovação do
Conselho Superior.

Parágrafo Segundo - As receitas auferidas pelo IPROE serão aplicadas, integralmente, no país na
manutenção e desenvolvimento de suas atividades, bem como na manutenção do seu patrimônio e
consecução dos seus objetivos.

Parágrafo Terceiro - Na ocorrência ^de "superávit" financeiro, o valor apurado será utilizado
exclusivamente para o atendimento das finalidades do Instituto, sejam elas cumpridas através de estrutura
própria ou pela estrutura de organizações afins conveniadas, contratadas ou patrocinadas pelo IPROE.

Parágrafo Quarto - É vedada a-remessa ou transferência de recursos do IPROE para o exterior ou a
distribuição de eventuais lucros ou dividendos aos associados.

Parágrafo Quinto - O IPROE poderá constituir o Fundo de Reserva Social e Fomento ao
Empreendedorismo, o qual será regido por normas especificas e pelas legislações pertinentes.

CAP. XIV - EXERCÍCIO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 51-0 exercício financeiro corresponde ao ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, em cuja data
será fechado o baíanço anual e demais demonstrações financeiras, na conformidade da legislação
vigente, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade
e da eficiência.

Parágrafo Primeiro ̂  O Conselho de Administração do IPROE, na administração das suas contas, deverá
observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo Segundo - Publicar em jornal de circulação nacional, no encerramento do exercfcto fiscal, relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e
ao FGTS, que dev©ão acompanhar a prestação de contas e ser colocados à disposição para exame de qualquer
conselheiro, membro da estrutura administrativa do IPROE.

Parágrafo Terceiro - Promover a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes,
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em .
regulamento. w

K

Parágrafo Quarto - Realizar a prestação de contas de todos os recureos e bensjde origem
recebidos, em conformidade com o que determina o § único do art. 70 da Constituição Federal.
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CAP. XV - DOS LIVROS ^

Ait. 52 - O IPROE manterá seguintes livros:

I. livro de presença das assembléias e reuniões,
II. livro de ata das assembléias e reuniões,
III. livros fiscal e contábil,
IV. demais livros exigidos pelas legislações.

Art. 53 - Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e arquivadas.

Art; 54 - Os livros ;estarâo sob-a guarda do Vice-presidente para Assuntos Administrativo-financeiros do
Conselho de Administração do IPROE, devendo ser conferidos e vistadosianualmente pelo-seu presidente
e pelo Conselho Fiscal.

CAP. XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55 - Os integrantes do Conselho Superior, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não
serão remunerados pelo exercício de suas funções, ficando expressamente vedado por parte de seus
membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificaçâo.ou vantagens, pelos cargos exercidos
junto ao IPROE, ressalvada o ressarcimento-das despesas realizadas ,, quando em serviço da entldade.

Parágrafo Único - A qualquer Conselheiro é vedado qualquer ato ou prática que venha a trazer benefício
e ou vantagem pessoal, diretos oiJT indiretos, individuais ou coletivos, em-decorrência da participação no
respectivo processo decisório.

Art 56 - Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou mau uso do nome do
Instituto, o Conselho de Administração poderá propor a formação ide uma comissão de-sindicância,
formado pelos, associados, com o. mínimo de cinco (05) membros, para. análise-.da situação e fomecer
pareceres paradecisão administrativa.

Art 57-0 IPROE ̂  poderá manter em caixa o numerário estritamente necessário à realização de pagamentos
imediatos, bem como conservar em conta bancária as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações em
curto prazo.

Aft 58 - As compras èfetuadas pelo Instituto, em razão dos serviços por ela executados, deverão seguir as
normas dó Regimento Interno.

i

Art. 59 - A escriturai^o deverá abranger todas as operações do IPROE e as receitas e despesas deverão
ser contabilizadas com base no regime de competência.

Art. 60 - À prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelo IPROE,
será realizada confoiíne determinado Cap. XIV do presente estatuto.

Art. 61-0 IPROE poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou especializados,
desde que praticados os valores de mercado correspondentes à região de sua atuação.

Art. 62 - A fim de cumprir seus objetivos, o IPROE poderá contratar estagiários, oferecendo campo de
estágio para estudantes, bem como abrir projetos e programas à participação de voluntários, nos termos
da Lei.

Art. 63 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma seja aprovada por maioria .f
absoluta do Conselho Superior e homologada em Assembléia Geral Extraordinária, desde que não
contrarie a finalidade do Instituto.

Art. 64-0 IPROE, extinguir-se-á, por deliberação unânime do Conselho Superior e mediante
homologação da Assembléia Gerai Extraordinária, nos casos previstos em lei ou quando verificada a
impossibilidade de realizar seus fins.

/t,.
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' Art. 65 - Extinto o Instituto, o seu patrimônio será transferido a outra qualmcada nos

termos da Lei 9790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objeto sociol do IPROE o rogiotrada no—
CNAS.

Parágrafo Único - Da mesma forma, na eventualidade do IPROE perder a qualificação de OSCIP, o
respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que durou
aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada, preferencialmente que tenha o
mesmo objeto social.

Art. 66 - As funções de membro do Conselho Superior e do Conselho Fiscal não poderão ser exercidas
por parentes até ò terceiro grau dos membros do Conselho de Administração.

07 _ Os casos omissos, se não regulados por este Estatuto ou pela Lei, serão dirimidos pelo Conselho
de Administração, com anuência do Conselho de Superior do IPROE.

CAP. XVII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 68-0 Grupo Gestor Inicial do IPROE será composto por sete (07) membros para o Conselho
Superior quatro (04) membros para o Conselho de Administração e dois (02) menribros para o Conselho
Fiscal, os quais serão indicados e empossados no ato e registrados na ata de constituição do Instituto.

Art. 69 - Compete ao Grupo Gestor Inicial:

I. instrumentar a instituição,
II. efetuar lançamento oficial da entidade^
III. capitalizar associados,
IV. elaborar o regimento interno,
V. definir e executar os projetos e programas iniciais,
VI. executar as ações de competência de cada Conselho.

Art. 70 - Os membros do Grupo Gestor deverão promover e realizar assembléia de eleição no mês de
abril de 2007.

Art. 71 - Os membros do Grupo Gestor inicial poderão formar chapa para reeleição aos cargos dos
Conselhos Superior, de Administração ou Fiscal.

72 . o IPROE terá um regimento interno elaborado pelo Conselho de Administração que, aprovado
pelo seu Conselho Superior, disciplinará o seu funcionamento.

Art. 73 - O presente estatuto entra em vigor a partir da sua publicação, devendo-se proceder ao trâmite
legal para registro e demais providências cabíveis.

Brasília, il de Agosto déjgOOS

Luiz Ajita
Secretário da /Assembléia

Eduarflo José Daibert depVraújo
Presidente da Assembléia!

Misael
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confeoesaçAo das associações
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO BRASIl

ATA DA 2» ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE

Aos onze (11) dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, com abertura às
08 horas, na filial do instituto Proe, localizado na Rua Vereador Basílio Sautchuk,
n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. PRESENÇAS: Presentes à
Assembléia os coriselheiros e associados que assinaram a lista de Presenças da
Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO: Assembléia convocada pelo presidente
do Conselho de Administração do Instituto Proe, mediante Edital de convocação
publicado na forma estatutária. ÒRDEM DO DIA: Alteração do Estatuto Social.
Iniciados os trabalhos às 08 horas, estavam presentes: Presidente do Conselho
Superior e Vice Presidente de Assuntos Empresariais do Conselho de
Administração Sr. Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado, empresário, portador
de cédula de identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n®.
511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro
Cívico, 7° andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do
Conselho Superior e Presidente do Conselho de Administração Sr. Eduardo
José Dalbert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 668.695.529-91,
domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro Cívico, 3® andar,
sala 31, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. Adilson Emir dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador
de cédula de identidade n® 1.097.528 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®.
443.036.539-34, domiciliado na Rua Néo Alves Martins, 2789, CEP: 87013-914,
Vice-presidente do Conselho Superior e Vice-presidente Institucional do
Conselho de Administração Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro, casado,
portador de identidade n® 3.759.96Ó-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n®
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk, 388, centro,
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, e Vice-presidente do Conselho Superior e
Vice-presidente Administrativo-Financeiro do Conselho de Administração Sr.
Luiz Ájita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n®. 966.814-4
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint
Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá, Paraná e Sr. Weilington Rodrigues de
Oliveira, brasileiro, casado, profissional libera, portador de cédula de identidade n®
M-1.631.341, SSP/MG, inscrito no CPF sob o n® 366.043.966-72, domiciliado na
Rua santo Galante, Bairro Cidade Alta 2, Maringá, Paraná. O Vice-president
Conselho Superior Sr. Rogério Pedrozo Mainardes, brasileiro, casado.
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da cédula de identidade n°. 1.476.685 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°.
340.040.419-53, domiciliado na Rua Francisco Alves Guimarães, n°. 322, apto
1101, Bairro Cristo Rei, Curitiba, Paraná, o Vice-presidente do Conselho
Superior Sr. Ariovaldo Costa Paulo, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade n°. 225.696.1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 397.267.549-68.
domiciliado na Rua Men de Sá, n°. 835, Zona 02, Maringá, Paraná e o
representante do Conselho Fiscal, Sr. AIlan Forte Rubira, brasileiro, casado,
empresário, portador de cédula de identidade n° 852121 SSP/PR, inscrito no CPF
sob o n® 095.678.609-04, domiciliado na Rua XV de novembro, n® 631 Curitiba,
Paraná, não estiveram presentes e justificaram suas ausências. Foram
deliberados os seguintes assuntos:

1- Alteração do çiome fantasia do Instituto Proe, chamado simplesmente Proe,
para doravante IPROE.

2- Alteração do Artigo 1® do Estatuto do Instituto Proe no que concerne à sede e
foro do Instituto Proe:

Artigo 1® - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado
simplesmente de Proe é pessoa jurídica de direito privado, de fins não
econômicos, com sede e foro na cidade de Brasilia-DF, sito a SETOR DE
AUTARQUIAS SUL. QUADRA 05 BLOCO "K" N°. 17 SALA 1405 - BRASÍLIA -
DF. CEP 70.070-937, regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais
aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus complementos legais com
prazo de duração indeterminado.

Passando a ter a seguinte redação:

Artigo 1® - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado
simplesmente IPROE é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos,
com sede e foro na cidade de Maringá-PR, sito a Rua Basílio Sautchuk, 388,
Centro, Marihgá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo presente estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus
complementos legais com prazo de duração indeterminado.

3- Alteração do Artigo 2®, caput, do Estatuto do Instituto Proe no que concerne ao
objeto do Instituto Proe:

Art. 2® - O IPROE, tem por objeto a integração de cidadãos ao mercado de
trabalho, especialmente jovens e adolescentes, realizando educação profissional e
intercâmbio entre trabalhadores, estudantes e empresas, de maneira a contrí
para o desenvolvimento econômico e social e no combate a pobreza.
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Passando a ter a seguinte redação:

Art. 2°' O IPROE, tem por objeto o agenciamento e a integração de estagiários
e de cidadãos ao mercado de trabalho, especialmente jovens e adolescentes,
realizando educação profissional e intercâmbio entre trabalhadores, estudantes e
empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e social e
no combate a pobreza.

4- Inclusão da expressão adolescentes, no Inciso 1 do Artigo 2°, nos seguintes
termos:

I. Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação
profissional para trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao
mercado de trabalho e desenvolvendo a visão empreendedora.

^  Passando a ter a seguinte redação:

I. Criar e fomentar a criação de^projetos e programas-de formação e qualificação
profissional para adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para
integração ao mercado de trabalho e desenvolvendo a visão empreendedora.

•5- Inclusão do Inciso II no Artigo 2°, nos seguintes termos:

II. Promover a Integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de
estagiários;

6- Inclusão do Inciso XXII no Artigo 2°, nos seguintes termos:

XXÍI.Í Promover o recrutamento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado
de trabalho.

7- Inclusão de uma categoria de associados no Artigo 4°, nos seguintes termos:

^  IV. Associado usuário.

8 - Inclusão do Parágrafo Primeiro e Segundo no Artigo 4°. nos seguintes termos;

Parágrafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de
associado.

Parágrafo Segundo - É facultada ao Conselho de Administração do IPRO^a
criação, a qualquer tempo, de outras categorias de associados, regulam^
em futura alteração do presente estatuto após deliberação em assembléia.
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.9.-Alteração do Artigo 6°, caput, do Estatuto do Instituto Proe Jio.que concerne ao
associado contribuinte:

Art. 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a
.solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração.

Passando ater a seguinte redação:

Art. -6° - É associado contribuinte, pessoa física ouqDessoa.jurídica, xjue A/enba a
solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração, isento do
pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito de votar
e ser votado.

10- Exclusão do Parágrafo Único do Artigo 7°.

11- Inclusão do Artigo 8°, nos seguintes termos:

Art. 8" - É associado usuário pessoa física, estudante.ou trabalhador, beneficiária
dos serviços gratuitos prestados pelo IPROE, isento do pagamento.de anuidades
e da participação nas assembléias, sem direito de votar e ser votado.

12- Inclusão do Parágrafo. Terceiro no Artigo 22, nos seguintes termos:

Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa
do Instituto, de candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos políticos.

13- Inclusão do Parágrafo Único no Artigo 24, nos seguintes termos:

Parágrafo Único - Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se
representar através de procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na
Assembléia Geral Extraordinária.

14- Alteração na maneira de convocar Assembléias, substituindo a publicação em
edital em jornal de circulação diária nacional pela publicada em edital em jornal de
circulação diária local na sede do IPROE e ou em circular distribuída aos
associados.

15- Exclusão do Inciso V do Artigo 29.

Esta Assembléia recomenda que o registro da ATA que efetiva a alteração do
endereço da sede do IPROE, seja feito no início de 2009, afim de, assg^g^
antecipadamente o tempo necessário para obtenção do Alvará de Funciofíamento' ̂
da futura sede.
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Nada mais tendo.a discutir, foi encerrada a Assembléia,.sendo à presente ata sido
lavrada por mim. Senhor Luiz Ajita, secretário da Assembléia, em quatro vias de
igual teor e forma.

Maringá, 11 de Agosto de 2008.

Eduardo José Daibert de Araújo
Presidente da Assenibléia

do Misael de Andrade
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDíCAS
&

ma'r(nôa-pr 411234

ATA DA y ASSEMBLÉIA ELEITORAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de março do ano de dois mil e treze, com
abertura às 08 horas, na sede do instituto Proe, localizado na Rua Vereador
Basílio Sâutchuk, n^ 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
PRESENÇAS: Presentes à Assembléia os conselheiros e associados gue
assinaram a lista de Presenças da Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO:
Assembléia convocada pelo presidente do Conselho Superior do Instituto Proe,
mediante Edital de convocação publicado na forma estatutária. MESA
DIRETORA DOS TRABALHOS Assembléia dirigida pela Comissão Eleitoral
nome iJa pelo edital de convocação, composta pelos senhores Eduardo Jose
Dal'j' rt de Araújo, Everaldo Belo Moreno e Luiz Ajita, na forma dos Artigos 38,
3r, rO, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 e seus respectivos parágrafos do Estatuto
Soe ai e secretariada pelo Assessor Jurídico Dr. César Eduardo Misael de
An' rade OAB/PR 17523. ORDEM DO DIA: Eleição e Posse dos membros do
Cr iselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para o triênio
2r 13/2014/2015. Iniciados os trabaihos às 08 horas, a comissão eleitoral
iíirormou o registro de uma única chapa para concorrer aos cargos

mencionados, sendo compostas pelas seguintes pessoas CONSELHO
SUPERIOR: Presidente Sr. Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado,
empresário, portador de cédula de identidade n°. 3.536.431-5 SSP/PR, e
inscrito no CPF sob o n°. 511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler
de França, n°. 356, Centro Cívico, 7^ andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP;
80.030-030, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. Eduardo José
Daíbert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n°. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.695.529-91,
domiciliado na Rua Quinze de Agosto, n®. 221, Jardim Alamar, Maringá,
Paraná, CEP: 87.014-480, Vice-presidente do Conselho Superior Sr. João
Carlos Falleiros, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 4022651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 680.025.649-87,
domiciliado na Av. XV de Novembro, 300, Apto 101 CEP: 87013-230, Vice-
presidente do Conselho Superior Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro,
casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n®
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk, 388, centro,
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, Vice-presidente do Conselho Superior
Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n®. 966.814-
4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 320.183.479-34, domiciliado na Rua Saínt
Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá, Paraná. Vice-presidente do Conseiho
Superior Sr. José Maria Bueno Filho, brasileiro, casado. Administrador,
portador da cédula de identidade n** 632.528, SSP/PR, inscrito no CPF sob n**
075.096.509-68, domiciliado na Av. XV de Novembro, n® 297, Apto 302 - CEP:
87.013-230 Maringá - Paraná. Vice-presidente do Conseiho Superior Sr.
João Paulo Silva Júnior, brasileiro, casado. Administrador, portador da cédula
de Identidade n® 3.296.240-8, SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 532.007.649-53,
domiciliado na Av. Carlos Correia Borges 1013, CASA 14, Zona 5, Maringá -
Paraná. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Presidente Sr. Eduardo José
Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®. 668.695.529-91
domiciliado nafttidÃ Quinze de Agosto, j;pr'22^, Jardim Alamar, Maring

CERTIFICO QUE O SELO ̂
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS jurídicas A\\OfiA.
kyiA/bikl/SÂ.. DDMWI^tNI6A-PR

Paraná, CEP: 87.014-180, Vice Presidente de Assuntos Empresariais Sr.
Jefférson Nogaroii, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n®. 3.536.431-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n°. 511.980.619-
87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro Cívico, 7®
andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice Presidente
Administrativo-Financeíro Sr. Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade n®. 966.814-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n®.
320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint Hilaire, n®. 946, Zona 05, Maringá,
Paraná, Vice Presidente Institucional Superior Sr. Everaido Belo Moreno,
brasileiro, casado, portador de identidade n® 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no
CPF sob n® 496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basílio Saltchuk,
388, centro, Maringá, Paraná, CEP: 87013-190. CONSELHO FISCAL, Sr.
Carlos Lázaro Azevedo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de
identidade n® 3105221-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 396.925.349-15,
domiciliado na Av. Tiradentes, n® 968 Maringá. Paraná, CEP 87.013-260 e Sr.
Israel Lobo Coelho, brasileiro, casado. Bancário, portador de cédula de
identidade n® 2.080.753-9, SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 449.599.077-20,
domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto n" 1503, Maringá - Paraná. A
comissão eleitoral informou que todos os candidatos preenchem os requisitos
estatutários, estando aptos a concorrer para concorrer aos cargos. A votação
transcorreu ininterruptamente das 08 horas ate às 18 horas. Às 18 horas,
pontualmente, a comissão Eleitoral deu por encerrada a votação e passou ao
escrutínio dos votos. Encerrada a apuração dos votos, verificou-se que houve
unanimidade na escolha do Conselho Superior, Conselho de Administração e
Conselho Fiscal. Coube ao Senhor Luiz ̂ ita anunciar o resultado final da
eleição e proceder imediatamente à posse dos eleitos, conforme constou do
edital de convocação. Os empossados assinaram o termo de posse, se
comprometendo na forma estatutária a cumprir suas obrigações para com o
Instituto PROE. No final, os eleitos e empossados foram saudados com uma
salva de palmas. Nada mais havendo a ser registrado e para que surta os
efeitos legais, coube a mim, Dr. César Eduardo Misael de Andrade OAB/P
1752, assessor jurídico e secretario da Assembléia que lavrasse a ata.

Eduardo José Daibert. re Araújo Everaido Belo Moreno

Luiz Ajita' /esar Eduan

OAB-PR 1752

isael de Andrade
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RCPJ-MARINGÁ
ANEXO

411234
Maringá, 25 de março de 2013.

ASSEMBLÉIA ELEITORAL DO INSTITÕTO PROE
LISTA DE PRESENI

1)Jefferson Nogarolí

2) Eduardo José Daibert de Araújo

3) João Carlos Faileiros

4) Everaldo Belo Moreno

5) Luiz Ajita

6) José Maria Bueno Filho

7) João Paulo Silva Júnior

8) Carlos Lázaro Azevedo

9) Israel Lobo Coelho
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

3.° ASSEMBLÉIA ELEITORAL ORDINÁRIA

RCPJ-MARINGÁ
ANEXO

411234

o Presidente do Conselho Superior do INSTITUTO PROE, no uso das

atribuições estatutárias, CONVOCA todos os conselheiros e associados para

participarem da 3.° Assembléia Eleitoral Ordinária, de acordo com os artigos 38, 39,40,

41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, e seus respectivos parágrafos do seu Estatuto Social, a ser

realizada no dia 25 de Março de 2013, às 08:00 horas, na Rua Vereador Basílio

Sautchuck, n. 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, para a 3° eleição e posse

dos membros do Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para

o triênio 2013//2014//2015. Ainda, de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 38,

nomeia a Comissão Eleitoral:

- Eduardo José Daibert de Araújo.

- Everaldo Belo Moreno.

- Luiz Ajita.

ço de 2013.

- Coi iselho Superior""'

lâbellonato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
Fone/Fax: (44) 3275-1698. IbbeliS: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDEFtATÍVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
06.993.363/0001-51

MATRIZ

nome EMPRESARIAL

^INSTITUTO PROE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/08/2004

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSCCIACAG PRIVADA

LOGRADOURO

R BASILIO SAUTCHUK

CEP

87.013-190

ENDEREÇO ELETRÔNICO
proe@proe.org.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAiPORÃ
Estado do Paraná
CNPJ/MF 75.741.330/0001-37

iça dos Trés Poderes n® 500 - CEP 86.870.000 - Ivaiporã - PR. - Fone: 43-3472-4600

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Com base no Art 30 da Lei 8666 de 21/06/1993, atestamos, para os devidos fins,
que o Instituto PROE, inscrita no CNPJ 06.993.363/0001-51, a qual tem o
Administrador Alexandre Cedran, CPF 284.339.648-44, devidamente registrado(a)
como responsável técnico no ORA/PR sob o número 23.939, prestou
satisfatoriamente o serviço contratado, no que diz respeito ás informações
discriminadas abaixo, não havendo em nossos registros fatos que desabonem sua
conduta e desempenho.

Serviços Prestados
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DO
PROGRAMA DE ESTÁGIO REMUNERADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ. PARA A CONCESSÃO DE
OPORTUNIDADE DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES DOS CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E TÉCNICO.
EDUCAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO E ESCOLAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. DEVIDAMENTE MATRICULADOS E COM
FREQÜÊNCIA EFETIVA, VINCULADOS AO ENSINO PÚBLICO E PARTICÚLAR, pE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
LEGAIS.

•  Contrato n° 1088/2014

•  Início de vigência: 13/01/2014
•  Total de Estagiários: 120 estagiários

Certificamos também que esta Municipalidade nunca penalizou o Instituto PROE,

com declaração de inidoneidade. Informamos ainda que os serviços estão sendo

desenvolvidos satisfatoriamente, dentro dos prazos, qualidades e finalidades pré-

estabelecidas, de acordo com a licitação, atendendo rigorosamente todos os

requisitos exigidos, não havendo em nossos arquivos, até a presente data, nada que
i •

desabone a conduta da pretérita dec|i|iada empresa, a qual atendeu as normas e a
execução dos respectivos contratos. Í0 referido é verdade pelo que se expede a

presente CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

1  Ivaiporã, 18 de Dezembro de 2014.

íxandre Cedran

CRA/PR: 23.939

\j\k Carlos Gil
Prefeito t. V
375.014.459/Í6 ®
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labellonato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 631, Centro, Barbosa Fèrraz - PR, CEP 86.960-000.

Fone/Fax: (44) 3275-169B. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.
Autenticação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA
PORTAL DO SUDOESTE

Praça Gelúlio Vargas, 71 - Cx. Postal, 61 Fone/Fax (046) 3252-8000-,

85.530-000 Clevelânâià ' Pái'aná

GABIhETP: DO PREFEÍTO ' ' " . "

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICÀ

Com base no Art. 30 da Lei 8666 de 21/06/1993, atestamos para os devidos fins,

que a empresa Instituto PROE, inscrita no CNPJ 06.993.363/0001-51, a qual tem a

Administradora Paula Aline Mozer Corrêa Faria, CPF 045.906.019-82, devidamente

registrada como responsável técnico no CRA/PR sob o número 21.804, prestou

satisfatoriamente o serviço contratado, no que diz respeito às informações discriminadas

abaixo, não havendo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e

desempenho.

Campo para descrição dos Serviços Prestados
Agência integradora de estágios supervisionados a estudantes de cursos de educação
superior e de educação profissional de nível superior, para o Município de Clevelândia -
PR num total de 115 estagiários, incluindo todas as secretarias.

•  Contrato n° 085/2009

Certificamos, também que esta Municipalidade nunca penalizou a empresa IPROE -

Instituto PROE, com declaração de inidoneidade.

Destarte, informamos ainda que os serviços estão sendo desenvolvidos satisfatoriamente,

dentro dos prazos, qualidade e finalidades pré-estabelecidas de acordo com a licitação,

atendendo rigorosamente todos os requisitos exigidos, não havendo em nossos arquivos,

até a presente data, nada que desabone a conduta da pretérita declinada empresa, a qual

atendeu as normas e a execução dos respectivos contratos. O referido é verdade pelo que

se expede a presente CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Clevelândia, 12 de Julho de 2012.

Paula Afine Mozér Corrêa Faria

Instituto PROE

NS 21.804/PR
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PREGÃO PRESENCIAL 083/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Instituto PROE

CNPJ n° 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n° 87013-190,

FONE: 44 3028-1177

MUNICÍPIO: Maringá EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

083/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

Eduardo José Daibert de

RG n° 3.730.172-^
CPF n° 668695529-91

Presidente

raujo

l^betionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
Fone/Fax: (44) 3275-1698. Tbbeliâ: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

QS
QS Reconheço por semelhança a{s) firma(s) de;

qACcx31-EDUARDO JOSE DAIRPRT DE A.RAÜJO.
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Em testem^rttip da verdade, 08/12/2015
^ ̂  ̂  ^ A A .EscRkvèrm

3 DIGITAL \
ROSE MERE AP* MACHADO •

FUNARPEN • SELO DIGITAL
ImBoe gour 7X920 • b^bB TgJS

Consulte essa selo em http //funarpen.com br

INSTITUTO PROE - CNPJ sob o rí> 06.993,363/0001-51
Rua Basilio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná • Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475 - Home Page: www.proe.org.br -E-maih proe@proe.Org.br
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PREGÃO PRESENCIAL 083/2015

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Instituto PROE

CNPJ n® 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n® 87013-190,

FONE: 44 3028-1177

MUNICÍPIO: Maringá EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 083/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n®

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7® da Constituição Federal.

-A
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

"A

O

v Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

duardo José Daiberi de Araújo
RG n® 3.730.1^-8

CPF n® 668695529-91

Presidente

INSTITUTO PROE - CNPJ Sob o n» 06.993.363/0001-61

Rua Basílio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475- Home Page: www.proe.org.br- E-maií: proe@proe.0rg,br



lãbelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.

Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.
FOne/Fax: (44) 3275-1698. Tabeliã: Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de:
qACcxl]-EDUARDO JOSB DATBERT DE ARAÚJO

Em testemunijroda verdade, 08/12/2015 ^
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 083/2015

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: Instituto PROE

CNPJ N® 06.993.363/0001-51

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n® 87013-190

FONE: 44 3028-1177

MUNICÍPIO: Maringá EST. Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida

licitação será:

NOME ESPECIALIDADE N® REGISTRO ASSINATURA

Cassiana

Meneguello

Coordenadora

Financeira

0000008

Jéssica Gomes da

Silva

Auxiliar Jurídico 0000024

Fernando José

Daibert de Araújo

Psicólogo Conforme

contrato em

anexo

U  J

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso
quadro de profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

duardo José Daibert de

RG n® 3.730.172-

CPF n® 668695529-91

Presidente

raujo

INSTITUTO PROE - CNPJ sob o n» 06.993.363/0001-51

Rua Basílio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 /3031-1475- Home Page: www.proe.org.br - E-mail: proe@prOe.Org,br
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E CONfLDtRACÀO DAS ASSOCACÒES
COMtACIAIS t eMMtSA*1AIS DO AltASI.,

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Que, entre si fazem, de um lado, o instituto PROg infra denominado

iPROE, associação civil, de fins não econômicos, com sede na Rua Vereador Basíiio

Saltchuk, 388 - centro na cidade de Maringá no estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

n** >06.99.363.0CX)1/51, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Eduardo José

Dalbert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de ídentidade/RG n

® 3.730.172-8 SSP/PR e inscrito no GPF sob n® 668.695.529-91, doravante denominado

CONTRATANTE e de outro lado, Sr. Fernando José Dalbert de Araújo, brasileiro,

casado, psicólogo, CRP/PR 08/13531, residente à Rua Neo Alves Martins, 3176, Sala 92,

Centro, na cidade de Maringá no estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: O CONTRATADO acima qualificado se compromete a prestar
serviços como psicólogo, nas dependências e em favor da CONTRATANTE, com os

equipamentos e materiais por ela fornecidos, conforme disponibilidade e necessidade das

partes.

CLAUSULÁ SEGUNDA: O CONTRATADO realizar até 20 (vinte) horas de assessoría em
consultoria e atendimento no mês, que consiste em verificar, orientar, desenvolver e executar

ações que se fizerem necessárias

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor da assessoría por parte da CONTRATADA possuí o custo de

até R$70.CX) (Setenta Reais) por hora de atividade executada ao mês, a ser pago pela

CONTRATANTE no dia 5 de cada mês. O CONTRATADO poderá ser ressarcido pelas

despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades, desde que,

expressamente autorizados pela CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATADO compromete-se em marrter sigilo profissional com

relação aos dados fornecidos pela CONTRATANTE, salvo os que a mesma autorizar.

INSTITUTO PROE

Rua Basíiio Saltchuk. 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190
relefones: (44) 3028-1177 / 3031-1476 - Home Paae: www.proe.ora.br - E-mail: proeíõíproe.orq.br



TSbellonato de Notas da 86.960-000.

K  Autenticação
Autentico a presenie cóp^í por conferir com a original.
ao que dou fé.

Barbosa Fjjraz.OS de Dezembro de 2013.
\

ANDRÉIA CRISTINA LUCIANI - ESCREVENTE

Ândréia Cristina Luciam
Escrevente

CERTirivO

|ÍAÚ«rCl>iADO DGCÜwllÂi^FiO

D GEIO DE
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E CON*tOtKACÂO DAS ASfCXrtACÔtS
COMtaciAiS t tMmSAtlAIS DO tRASIl

CLÁUSULA QUINTA: Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante

reunião das partes para tal finalidade.

CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato é celebrado por prazo indeterminado, ficando

ajustado que o prestador de serviços (CONTRATADO) poderá a qualquer tempo cessar

as suas atividades mediante comunicação por escrito, sem necessidade de justificativa.

Da mesma forma, a CONTRATANTE poderá comunicar o CONTRATADO, a qualquer

tempo, por escrito, a resdsão deste termo.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro de Maringá/PR para dirimir quaisquer dúvidas que

venham a surgir e não encontrem entendidos entre as p^es.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor

e valor para que o mesmo faça cumprir seus efeitos a partir da presente data.

Maringá, 01 de Janeiro de 2013.

Eduardo José Daíbert cj^raújo
Presidente IPRC

Testemunhas:

Fernando José Daibert de Araújo y
CRP/PR 08/13531

Ngme: QjYvíjiyvto Nome _  \ÍI(rO

INSTITUTO PROE

Rua Basilio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190 / í)
Telefones: |44) 3028-1177 / 3031-1475 - Home Paao: www.Droe.ora.br - E-ma//: proe®proe.org.b( I

/ o ■
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Tabelionato de Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR.
Rua Santa Catarina, n 831, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000.

_/orie/Fg>M44) 3275-1698. Tabeliã; Danusa Maria de Camargo Dias Araújo.

Autenticação
Autentico a presente cópiapòr conferir com a original,
ao que dou fé.

Barbosa Feiraz, de Dezembro de 2013.

ANDRÉIA CRISTINA LUCIANI - ESOfEVENTE

Rua &nta Cãtailm], n 831, Cernro, BarbosaTãnnFbna/fax: (44) 3275-i6V8:wna7 Sn^o^ljg^S!;
Reconheço por 8emelh^e|Lj|(s) firmais} de:
tSI-lOOJUB» sou SS

Em tesi B

OANUai 0^ ARAÚJO - TABEUA



FICHA DE REGISTRO - CADASTRO

Foto

3x4

N" Ordem

F1 Pag 1

INSTITUTO PROE
C.N.PJ. - 06.993.363/0001-51

RUA BASILIO SAUTCHUK.388 - CENTRO - MARINGA-PR Tel f44) 3026-2502

Trabalhador

CASSIANA MENEGUELLO FABIANO

Cod Emoresa

0139

Matrícula

0000008

Dispensado de autenBcacão conforme prevê o Art 4° da Lei 10243 de 20/08/2001. oue revooou o Arfioo 42 da CLT
Autenticação

a

1-.2
[f

Nome do Pai

VANDERLEI FABIANO

Nome da Mãe

VERA LÚCIA MENEGUELLO FABIANO

Nadonalidade

Brasileira

Nadonalidade

Brasileira

Sexo

Feminino

Data Nasdmento

08/08/1980

Idade

25

Nacionalidade

Brasileira

Local do Nasdmento

JUNQUEIROPOLIS-SP

Escolaridade

Suoerior Completo

Tipo Sangüíneo

Características Físicas

Cor Branca Altura
Olhos Pele

Peso Cabelo

Sinais

CTPSNum/Ser/Via/UF

0589268/0000010/PR

Numero CPF

216.322.298-54

Identidade

27281724-7

Serviço Militar Titulo Eleitoral

0198647450124 00000

Habilitação

Estado Civil

Solteiro(a)

Cônjuge Sexo Data Nasdmento Nadonalidade Data Casamento

Endereço

RUA PROF. ITAMAR O SOARES 77 ZONA 07

Cidade

MARINGA

Estado CEP

PR 87090-270

-ESTRANGEIRO
Ano de Chegada ao Brasil N" Registro Geral N» Decreto Identidade mod 10 Naturalizado Casado d Brasileira Filhos Brasileiros Observações

c
CP
•o
c
<u

Q.
<P

Q

Nome do Dependente Parentesco Data Nasdmento Programa de Integração Social - PIS

Cadastrado em Sob n°

Banco

Agência

127.52828.49.9

CONTRATO

DEMISSÃO

Admissão

02/05/2006

Data do Registro

Data

Transferido em 02/04/2009

CBO / Função

1421-15 COORDENADOR FINANCEIRO ÍA)

Salário

RS 1.829.52 Por Mês

Lotação

Depto

Setor

Seção

CCusto

Horário de Trabalho Reoime de Horas

08:00/Dia

44:00 / Sem

220:00/Mês

Causa

INSTITUTO PROE

Assinatura do Empregado na demissão

Estou de pleno acordo com as declarações acima que exprimem a ven

CASSIANA MENEGUELLO FABIANO

Polegar Direiro
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INSTITUTO PROE
C.N.P.J. - 06.993.363/0001-51

RUA BASILIO SAUTCHUK.388 - CENTRO - MARINGA-PR Tel 1441 3026-2502

Cod Emoresa

0139

N® Ordem

000000

Trabalhador

JESSICA GOMES DA SILVA

Matricula

0000024

Autenticação

O

•a
ia

Nome do Pai

ADEILDO GOMES DA SILVA

Nome da Mãe

SOLANGE TADEU GOMES DA SILVA

Nadonaiidade

Brasileira

Nadonaiidade

Brasileira

Sexo

Feminino

Data Nasdmento Idade

30/01/1995 19

Nadonaiidade

Brasileira

Local do Nasdmento

MARINGA-PR

Escolaridade

2° Completo

Tipo Sanguineo

Caraderisticas Físicas

Cor Parda Altura
Olhos Pele

Peso Caiielo

Sinais

CTPS Num/Ser/Via/UF

8596567 / 0030 / PR / 07/12/2011

Numero CPF

091.931.579-83

Identidade

10.733.174-3-SSPPR3 28/03/2006

Serviço Militar Titulo Eleitoral

1061 9981 0671 193 158

Habilitação

Estado Civil

Solteirofa)

Cfinjuge Sexo Data Nasdmento Nacionalidade Data Casamento

Endereço

RUA VITORIO DEL ÂNGELO 620 JARDIM CIDADE MONCOES

Cidade

MARINGA

Estado CEP

PR fl7nfin-355

ESTRANGEIRO
/^no de Chegada ao Brasil N® Registro Geral N® Decreto Identidade mod 10 Naturafizado Casado c/Brasileira Filhos Brasileiros Observações

.d)

§
•O
c
CD
Q.
d)

Q

Nome do Dependente Parentesco Data Nasdmento Programa de Integração Sodal - PIS

Cadastrado em Sob n° 207.62959.33.3

Banco

Agênda

CONTRATO

DEMISSÃO

Admissão

11/08/2014

Data do Registro

CBO / Função

351430 AUX. JURÍDICO

Salário

R$1.110.00 Por Mês

Lotação

Depto

Setor

Seção

CCusto

Horário de Trabalho
Reaime de Horas

7:20 / Dia

44:00/Sem

220:00/Mês

Estou de pleno acordo com as dedarações adma que exprimem a verdadepamemaveroaoe

Causa

INSTITUTO PRO

Assinatura do Empregado na demissão

.

liymeA .àã {Máí^
O  JESSICA GOMES DA SILVA

Polegar Direiro

CO a

IA
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DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO

Declaro para os fins de direito, na qualidade de proponente do processo
de Licitação, modalidade Pregão Presencial n®. 083/2015, instaurado por esta Prefeitura
Municipal de Planalto, que a empresa possui escritório com endereço fixo, situado a
Avenida Rio Grande do Sul, 1438, Centro, CEP n® 85750-000, na cidade de Planalto no
Estado do Paraná, telefone: (46) 3555-1314, e-mail: empreender@aceplanalto.com.br,
com instalações e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da
licitação, sendo a Sra. Dalila Armani Minski, portador da cédula de identidade n®

72518306 e CPF n® 037.401.569-45, funcionário responsável pelos procedimentos
operacionais e atendimento às instituições de ensino, estudante e demais demandas da
Administração Pública do municio de Planalto.

Por ser esta expressão de verdade, firmo a presente.
/  \

Maringá, 08 de Dezembro de 2015.

~[ Instituto Pro^
Eduardo Jose Daibei^e Araújo

CPF N° 668.695^29-91
Presidente

/ Ri .9 c=. «l® Notas da Comarca de Barbosa Ferraz - PR

Reconheíc por semelhança a(s) firma(s) de;
l^qACrxõ]-COUARÜO JOS£ DAXBÇRT pE ARAUJ&..

Em testem uni a verdade, 09/12/2015

ROSE mere AP* machado •escréveAtíe
FUNARPEN - SELO DIGITAL

fmBoe goer/ hU02o - IzcbB. TgJS
CofiMilte essa selo em hUp /Zíunarpen cocn.br

INSTITUTO PROE

RuaBasílio Saltchuk, 388 - Centro - Maringá - Paraná - Cep 87.013-190

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475 - Home Page: www.proe.org.br- E-maih proe@proe.Org.br



Município de Planaito - 2015
Classificação por Fornecedor

Pregão 83/2015

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Lote 001-Lote 001

001 8955 Prestação de serviços de agente de integração UN 24,00 Classificado 836,35

20.072,40

20.072,40

VALOR TOTAL; 20.072,40

Emitido por; CARLA, na versão: 5513d
17/12001509:23:58



Município de Planalto - 2015
Mapa da Licitação

Pregão 83/2015

)

EquiplaiC!
Página: 1

Data abertura: 17/12/2015 Data julgamento: 17/12/2015 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 06.993.383/0001-51

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Prestação de serviços de agente de

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 24,00

».072^

CNPJ:08.993.36a«XX)1-51 - INSTITUTO PROE

Eiritido por: CARLA, na versão: 5513 d
FRU • Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

17/12(201509.23:53



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.
PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 09:00,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONl e
equipe de apoio: MARISA KRUGER E CARLA FATlMA MOMBACH STURM,
designados conforme Portaria n° 002/2015, de 02 de janeiro de 2015, para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015, DO
TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de agente de integração para operacionalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição
pública e particulares de séries finais do ensino fimdamental e ensino médio,
com recrutamento seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento,
com o fim de atender às necessidades do MUNICÍPIO, tendo como valor
máximo a importância de R$ 472.401,60 (quatrocentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e um reais e sessenta centavos). Abertos os trabalhos, foi
credenciado a representante da empresa: INSTITUTO PROE SR A DALILA
ARMANIMINSKI. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura
da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e
na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio,
foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do
preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta que foi
considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que

LOTE: 1

OBJETO BOLSA QUANT JORNA PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO

ESTÁGI IDADE DA DE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL

0 + DE TRABA MÁXIM ESTIMA ESTIMA PARA A

AUXÍLI ESTAGI LHO O (%) DO PARA DO PARA LICITAÇÃ
O ÁRIOS DOS DE OS AS O

TRANS PREVIS ESTÁGI TAXA SERVIÇO BOLSAS

PORTE TA ARIOS ADMIN S

ISTRAT

IVA

Prestação 778,00 23 30 7,5% 1.342,05 17.894,00 19.236,05
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de agente S meio por trezentos e
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CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES
19.236,05

461.665,20

Conforme negociação direta com a licitante, obteve-se o resultado acima
descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa

^  participante e considerada vencedora: INSTITUTO PROE, em conformidade
com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e
licitante participante, foi constatado que os mesmos estavam em consonância
com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por
conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação
ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte
do licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance
verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento
licitatório, em favor da empresa INSTITUTI PROE, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ n° 06.993.363/0001-51, com sede social na Rua Basflio
Saultchuk, n° 388, Centro, Município de Maringá, Estado do Paraná, conforme

^  edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao
Senhor Prefeito Mumcipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a
esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerra a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, prelos membros da Equipí

LUIZ CARL(

Pregoeiro
747.491.cfc9-20

KRUGER

Membro

310.216.890-68

pojo e representap,te do licitante.

í\í)
CARLA FATIMA MOMBACH

STURM

Membro

027.056.719-43

DALILA ARMANI

MINSKI

Instituto PROE.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

O^ETO: Prestação de serviços de agente de Integração para operacionallzação de
bolsas de estágio remunerado de estudantes regularmente matriculados em
instituição pública e particular de ensino séries finais do ensino fundamental e ensino

INSTITUTO PROE

1 1 1 Prestação de serviços de agente de
integração para operacionalização d
Prestação de serviços de agente de
integração para operacionalização de
bolsas de estágio remunerado de
estudantes regularmente matriculados
em instituição pública e particular de
ensino séries finais do ensino
fundamental e ensino médio.

461.665,20

Planalto-Pr., 17de dezembro de 2015.

LUIZ

Pre

747.49

cai^i/)^bLíi
)eiro

.029-20

MARPSA KRÜGER
Membro

3f0.216.890-68

(RLA PATIMA MOMBACH
STURM

Membro

027.056.719-43
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

O presente Processo de Licitação n° 083/2015, na modalidade de
Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à prestação de serviços de
agente de integração para operacionalização de bolsas de estágio remunerado de
estudantes regularmente matriculados em instituição pública e particular de ensino
séries finais do ensino fundamental e ensino médio, encontra-se conforme os
ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução,
nos termos da Lei n» 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,
homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto ao respectivo vencedor
do certame.

lanalto-Pr., 21

PATRIQUE

ASSbSSUKIA
OAB/PR

IDICA

40209

de^mbro de 2015
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
^0^ parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n® 083/2015, cujo objeto é a prestação de serviços de agente de

integração para operacionalização de bolsas de estágio remunerado de estudantes

regularmente matriculados em instituição pública e particular de ensino séries finais

do ensino fundamental e ensino médio, em favor da empresa INSTITUTO PROE, e

em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 21 de dezembro de 2015

U-l/.
MARLO/4'FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 267/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresalnstituto Proe, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: INSTITUTI PROE, inscrita no CNPJ sob n°. 06.993.363/0001-51,
com sede social à Rua Basílio Sautchuk, n° 388, Centro, Município de Maringá,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador: Sr. EDUARDO
JOSÉ DAIBERT DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°.
3.370.172-8 SSP/PR e do CPF n°. 668..695.529-91, residente e domiciliado à Rua Neo
Alves Martins, n° 3176, Centro, Município de Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de agente de

integração para operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes
regularmente matriculados em instituição pública e particulares de séries finais do
ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento seleção, contratação.

OBJETO BOLSA QUANTI JORNAD PERCEN CUSTO CUSTO CUSTO

ESTÁGI DADE A DE TUAL TOTAL TOTAL TOTAL

0 + DE TRABAL (%) DE ESTIMAD ESTIMAD PARA A

AUXÍLIO ESTAGI HO DOS TAXA O PARA O PARA CONTRATA

TRANSP ÁRIOS ESTÁGI ADMINI OS AS ÇÃO
ORTE PREVIST AIUOS STRATI SERVIÇOS BOLSAS

A VA

Prestação de 778,00 23 30 7,5% (sete 1.342,05 17.894,00 19236.05

serviços de HORAS emeio (um mil.
agente de SEMAN por cento) trezentos e

integração AIS quarenta e

para dois reais e

operacionaliz cinco
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remunerado
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de

estudantes

regularmente
matriculados

em

instituição

pública e
particular de
ensino séries

finais do

ensino

fundamental

e  ensino

médio.

CUSTO TOTAL MENSAL

CUSTO TOTAL PARA 24 MESES

19.236,05

461.665,20

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 083/2015, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 461.665,20 (quatrocentos e sessenta e um mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no
valor da bolsa mais a taxa de administração, até o último dia útil do mês de
referência, de acordo com quantidade de estagiários.

Parágrafo Segundo - É de responsabilidade do Agente Integrador, o
repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) úteis a contar do depósito na
conta corrente.

Parágrafo Terceiro - A BOLSA AUXÍLIO DEVERÁ SER PAGA AO
AGENTE DE INTEGRAÇÃO, ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO OU OUTRA
FORMA INDICADA POR ESTE E POSTERIORMENTE O AGENTE DE

INTEGRAÇÃO FARÁ O DEPÓSITO NA CONTA DOS ESTAGIÁRIOS.
Parágrafo Quarto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será

sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente,
emitente da fatura.

Parágrafo Quinto - No caso de não cumprimento pela contratada de
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar relidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes

[teíiiiiiÉI® iitioissjímaéaÓ)idéiifeGtirsíÓr!^'''

250 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00103

1750 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

1960 10.142.08.243.0801-6068 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Da Especificação Dos Serviços
a) O serviço compreende a operacionalização de bolsas de estágio remunerado

de estudantes matriculados em instituições públicas e particulares de séries
finais do ensino fundamental e ensino médio.

b) Entende-se por operacionalizar, os seguintes serviços, entre outros:
recrutamento, seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento.

c) O serviço de recrutamento e seleção compreende as seguintes atividades:
d) Após recebimento de solicitação de estudantes enviada pelo Município de

Planalto, encaminhar os estudantes recrutados e selecionados, com currículo
atualizado, em até 10 (dez) dias úteis da solicitação, salvo por motivo de força
maior que deverá ser comunicado por escrito ao MUNICÍPIO DE PLANALTO
dentro do mesmo prazo.

e) Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes portadores de deficiência física,
quando solicitado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, para preenchimento de
vagas reservadas, conforme disposto em lei e na Res. 461/2011.

f) Informar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, por escrito, a impossibilidade de
encaminhamento dos candidatos descritos no item anterior, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data de solicitação.

Parágrafo Segundo - Da Contratação Do Estagiário
a) A contratação de estudante como estagiário será formalizada mediante Termo

de Compromisso de Estágio lavrado pelo Agente de Integração, o qual será
assinado pelo estudante, pelo representante da instituição de ensino, pelo
agente de integração e pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, e deverá conter:

'  3
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1) identificação completa: do estagiário, com sua qualificação acadêmica; da
instituição de ensino, com o nome do seu representante legal, bem como do
professor responsável pelo estágio; do agente de integração; do MUNICÍPIO
DE PLANALTO, discriminando o nome da unidade de realização do estágio,
o nome do gestor do contrato, que assinará em nome do Município, e do
supervisor do estágio, com seu cargo e formação acadêmica;
2) valor da bolsa, com o esclarecimento de que será proporcional à carga
horária mensal cumprida e com a dedução automática das faltas não
justificadas, e auxílio transporte, pago no mês subsequente e por dia
efetivamente estagiado;
3) carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento do

^  município de planalto e compatível com o horário escolar, sendo
vedada a prestação de serviço extraordinário;
4) discriminação das atividades que lhe forem atribuídas em plano de
atividades do estágio;
5) duração do estágio;
6) obrigação de o estudante desenvolver as atividades de aprendizagem,
cumprir as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter
sigilo sobre as informações a que tiver acesso.
7) detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário,
efetivado às expensas da contratada, com cobertura de 24 (vinte e quatro)
horas/dia, explicitando o número da apólice na qual o estagiário estará
incluído e o nome da companhia seguradora;
8) as obrigações de todas as partes, MUNICÍPIO DE PLANALTO, estagiário,
instituições de ensino e contratada, nos termos da Lei n° 11.788/2008;
9) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
10) condições de desligamento do estágio.

b) A vigência do Termo de Compromisso de Estágio remunerado compreenderá
o período mínimo de um semestre letivo, podendo ser prorrogada
sucessivamente por iguais períodos, até o máximo de 2 anos, salvo disposição
do município de PLANALTO em contrário.

c) Quando se tratar de estudante portador de deficiência, este poderá estagiar até
o término ou eventual interrupção do curso.

d) Constitui condição indispensável ao início das atividades de estágio, bem
como à continuidade do comparecimento ao estágio quando da renovação, a
assinatura do Termo de Compromisso ou termo aditivo, pelas partes previstas
na alínea "a" e a entrega de uma via assinada ao Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - Do Pagamento Do Serviço E Da Bolsa De Estágio
a) O pagamento da bolsa de estágio, de responsabilidade da contratada, será

proporcional à carga horária mensal cumprida, sendo deduzidas as faltas não
justificadas.

b) Não haverá pagamento de horas extras sob nenhuma hipótese.
c) Os cálculos levarão em consideração a contagem do ano civil e terão como

base o mês de 30 (trinta) dias.
4
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d) O auxílio-transporte será pago por dia efetivamente estagiado, no mês
subsequente ao de referência.

e) A ausência de qualquer natureza não enseja o pagamento do auxílio-
transporte.

f) O estagiário não faz jus a quaisquer outros benefícios, como auxílio-
alimentação, assistência à saúde e outros concedidos aos servidores do
município de planalto.

g) Em caso de desligamento, o pagamento da bolsa e do auxílio-transporte será
proporcional aos dias estagiados, com os descontos devidos, acrescida da
indenização do período do recesso remunerado não gozado. A contratada
promoverá os ajustes e o pagamento das quantias devidas, ainda que se trate
de ex-estagiário.

h) Os dias de recesso remunerado proporcional serão calculados na proporção de
dois dias e meio por mês completo estagiado, devendo ser arredondado o total
dos dias apurados para o número inteiro subsequente.

i) Deverá a contratada:
1) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, em até 2 (dois)
dias úteis contados do encaminhamento da freqüência dos estagiários por
parte do MUNICÍPIO DE PLANALTO, planilha de cálculo da bolsa de estágio
e do auxílio-transporte, bem como de recesso remunerado proporcional, se
houver, a fim de que seja preventivamente verificada pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO a regularidade dos cálculos;
2) Entregar, no 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da comunicação de
conformidade dos cálculos (que será feita em até 2 dias úteis contados do
recebimento da planilha pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO), a documentação
para pagamento referente às vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês
anterior;

3) Efetuar o crédito da quantia devida em conta bancária de cada estagiário
em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da ordem bancária em
seu favor.

j) Deverá ainda ser observado o seguinte:
1) A contratada não poderá deixar de fazer o repasse das quantias devidas aos
estagiários ou fazê-lo fora do prazo previsto no item 3 da alínea "i", podendo
tal conduta ser reputada como falta legitimadora da aplicação das sanções
previstas neste termo e na legislação aplicável;
2) Na hipótese de repasses indevidos ou não realizados, caberá à contratada
corrigi-los mediante o depósito da respectiva quantia na conta bancária
devida, impreterivelmente até o segundo dia útil seguinte ao da notificação
feita pelo MUNiaPIO DE PLANALTO;
3) O valor referente à taxa de administração será calculado considerando-se o
número de vagas de estágio efetivamente ocupadas no mês anterior e incidirá
única e exclusivamente sobre o montante do valor das bolsas de estágio,
acrescidas do recesso remunerado, se houver;
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4) O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO mediante a
apresentação, pela contratada, das faturas correspondentes, acompanhadas
pela folha de pagamento detalhada e pelos demais documentos exigidos para
comprovação de sua regularidade perante a Administração Pública;
5) A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de forma
a especificar os montantes das bolsas de estágio, dos auxílios-transporte, dos
recessos remunerados devidos, bem como da taxa de administração
correspondente;
6) Deverão estar incluídas no valor da taxa de administração todas as despesas
relativas à plena execução das atividades relacionadas ao programa de
estágio, inclusive as referentes ao seguro de acidentes pessoais dos estagiários.

^  Parágrafo Quarto - Do Desligamento Do Estagiário
a) O desligamento do estagiário ocorrerá:

1) automaticamente, ao término da vigência do termo de compromisso;
2) pelo não comparecimento à unidade onde se realizar o estágio, sem
justificativa, por mais de 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados no período
de um mês, configurando-se abandono;
3) automaticamente, por trancamento de matrícula, abandono de curso,
transferência de instituição de ensino ou conclusão do curso;
4) a pedido do estagiário;
5) a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;
6) por descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo de
Compromisso;
7) por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo Quinto - Das Obrigações Da Contratada
a) Obedecer às normas, e de toda a legislação aplicável, especialmente as Leis n°

8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.
b) Ampliar e celebrar, durante a vigência do contrato, convênios, ou

instrumentos jurídicos equivalentes, com instituições de ensino públicas e
privadas indicadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, de forma a permitir a
participação de um maior número de estudantes nas futuras seleções.

c) A licitante contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação,
para celebrar convênio com instituições de ensino indicadas pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO.

d) Certificar-se de que, no momento do recrutamento e seleção, bem como da
contratação, os estudantes encontram-se regularmente matriculados e com
freqüência efetiva em cursos de educação em instituições públicas ou
particiilares, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas
com as atividades, os programas, os planos e os projetos desenvolvidos pelo
município de planalto.

e) Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso e que apresentem
média global não inferior a 7,0 (sete).
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f) Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que não possuam
relação de parentesco até o 3° (terceiro) grau, em linha reta ou colateral, com
membros e servidores deste município, incluindo-se cônjuges e companheiros.

g) Observar a legislação pertinente, no que couber, nas hipóteses de
recrutamento e seleção de estudantes portadores de deficiência.

h) Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.
i) Providenciar toda a documentação referente ao estágio, tal como: Termo de

Compromisso de Estágio entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO e o estudante,
com interveniência e assinatura da instituição de ensino, em 4 (quatro) vias;
efetivação do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.

j) Promover o ajuste das condições de estágio fixadas pelas instituições de
^  ensino com as condições e disponibilidades oferecidas pelo MUNICÍPIO DE

PLANALTO, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelo
estagiário, observando sua compatibilidade com programas, currículos
escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei n° 11.788/2008.

k) Elaborar, em acordo com o estagiário e a instituição de ensino, o plano de
atividades de estágio, que será incorporado ao Termo de Compromisso.

1) Após os procedimentos de recrutamento e seleção, formalizar contratação do
estagiário mediante entrega de Termo de Compromisso de Estágio, em
conformidade com as informações prestadas pelo município, em até 10 (dez)
dias úteis da data da solicitação,

m) Contratar, com recursos próprios, em se tratando de estágio remunerado,
seguro contra acidentes pessoais em favor de cada estagiário, devendo constar
do Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice e o nome da
companhia seguradora,

n) Orientar os estagiários no momento da contratação a manter sigilo sobre todo
^  e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros que tomar

conhecimento em razão da execução do contrato, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa,

o) Controlar, em todo decorrer do estágio, a efetiva freqüência do estudante na
instituição de ensino e comunicar ao MUNICÍPIO DE PLANALTO,
imediatamente, qualquer irregularidade na situação escolar dos estagiários,
tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão do curso,
transferência de instituição de ensino, entre outras,

p) Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte.
q) Calcular e efetuar o pagamento do recesso remtmerado a ser concedido,
r) Encaminhar à instituição de ensino relatório semestral de atividades

desenvolvidas pelo estagiário,
s) Emitir declarações diversas relacionadas à realização do estágio sempre que

solicitadas pelo estagiário ou pelo município,
t) Emitir e fornecer anualmente aos estagiários o informe referente às bolsas de

estágio concedidas, para fins de declaração do Imposto de Renda, em até 8
(oito) dias úteis contados da solicitação.



®iãít2

município de planalto

CNPJN" 76.460.52£i/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

u) Entregar, ao término do estágio, o Certificado e o Termo de Realização com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação
de desempenho.

v) Remeter ao MUNICÍPIO DE PLANALTO ou disponibilizar para retirada
direta dos estagiários, conforme melhor entender o município, os termos de
renovação de estágio - com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do
vencimento do termo vigente - observando sempre a regular situação
acadêmica do estagiário como condição para sua emissão,

w) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO DE
PLANALTO e independentemente de justificativa, qualquer estagiário cujo
desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados por este
município nocivos, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços prestados
pela organização ou ao interesse do serviço público,

x) A licitante contratada deverá ter sede ou escritório comercial na Cidade de
Planalto, o qual deverá ser mantido dtuante a vigência do contrato,

y) Manter atualizadas, durante todo o decorrer do contrato, as suas informações
perante o MUNICÍPIO DE PLANALTO, constando endereço, telefone,
endereço eletrônico institucional, sítio de internet e nome dos respectivos
representantes.

z) Indicar e manter funcionário responsável pela execução do contrato,
denominado preposto, com disponibilidade para atuar de forma integrada
com área responsável pelo programa de estágio no MUNICÍPIO DE
PLANALTO, devendo comunicar imediatamente o município em caso de
alteração.

aa) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

bb)Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou paralisação dos
serviços do agente de integração, apresentando justificativas que deverão ser
apreciadas pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO,

cc) Encaminhar, em até 3 (três) dias úteis da data de solicitação, qualquer tipo de
documentação requerida pelo gestor do contrato,

dd) Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes, no que
diz respeito a providências administrativas para realização do estágio ou a
processos seletivos.

Parágrafo Sexto - Das Obrigações Do Município De Planalto
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

Compete ao Departamento de pessoal, da Secretaria de Administração e Finanças, a
operacionalização das atividades de planejamento, execução, acompanhamento e
avaliação do estágio, em conformidade com os currículos, programas e calendários
escolares, cabendo-lhe:

a) solicitar ao agente de integração o recrutamento e a seleção de estudantes que
preencham os requisitos exigidos para o estágio, através de formulário
específico que contenha: atividades a serem desenvolvidas, turno de estágio.
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perfil do estagiário, valor da bolsa e do auxílio-transporte, e demais
informações relativas à seleção;

b) encaminhar os estagiários à unidade requisitante;
c) dar conhecimento das normas do estágio ao supervisor e ao estagiário,

apresentando a este, as normas de conduta do MUNICÍPIO DE PLANALTO;
d) acompanhar a freqüência dos estagiários;
e) informar mensalmente, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente, à

contratada, a freqüência dos estagiários, que deverá conter a relação nominal,
as horas estagiadas e a quantidade de faltas;

f) solicitar ao estagiário, sempre que considerar necessário, documentos
comprobatórios da regularidade da situação escolar;

g) realizar a avaliação do desempenho do estagiário a cada 6 (seis) meses de
estágio;

h) adotar providências quanto à renovação do estágio, se for o caso,
comunicando de imediato à contratada;

i) comunicar o desligamento do estagiário à contratada;
j) diligenciar junto à unidade competente do MUNICÍPIO para que sejam

transferidos à contratada, nos prazos estipulados, os recursos necessários ao
pagamento de bolsas e dos encargos decorrentes da concessão do estágio.

UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

Para requisitar e receber estagiários, as unidades devem:
a) proporcionar experiência prática ao estudante, por meio da participação em

serviços, programas, planos e projetos correlacionados com a área de
formação profissional do estagiário;

b) designar servidor com formação ou experiência na área de conhecimento
desenvolvida no curso freqüentado pelo estagiário;

c) dispor de infraestrutura física bem como dos recursos tecnológicos necessários
à execução das atividades pelos estagiários.

SUPERVISOR DO ESTÁGIO
O supervisor do estágio será o responsável pelo acompanhamento das atividades do
estagiário no âmbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) coordenar as atividades do estagiário, com foco no aprendizado prático e
demais finalidades do estágio;

b) designar no início do estágio, e comunicar de imediato ao Departamento de
Pessoal em caso de alteração, seu substituto para os casos de afastamento,
devendo este ter formação compatível ou experiência na área do estágio;

c) acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e
sociocultural, além das questões administrativas do estágio;

d) zelar pelo cumprimento da jornada do estágio e apreciar as notificações de
faltas, seja por qualquer motivo, e reduções de horários do estagiário;

e) encaminhar mensalmente ao Departamento de Pessoal da contratante, até o 1°
(primeiro) dia útil de cada mês, relatório de ocorrências de cada estagiário, tais
como redução de carga horária, faltas, entre outras;
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f) comunicar imediatamente ao Departamento de Pessoal qualquer
irregidaridade identificada na situação escolar de estagiário e toda rescisão
antecipada de Termo de Compromisso de Estágio;

g) acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário e proceder à avaliação
de desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a ao Departamento de
Pessoal no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento;

h) preencher semestralmente, em conjunto com o estagiário, o relatório de
atividades de estágio;

i) requerer ao Departamento de pessoal, quando considerar necessário, o
desligamento ou a substituição de estagiários;

j) providenciar e encaminhar ao Departamento de Pessoal em caso de
desligamento: pedido de desligamento; avaliação de estágio; avaliação de
desempenho (caso haja antecipação da data de vencimento do estágio ou
avaliação pendente); nada consta da biblioteca; e crachá do estagiário.

Parágrafo Sétimo - DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO
DAS OBRIGAÇÕES

a) cumprir a programação do estágio, obedecer às normas de conduta e de
trabalho do MUNICÍPIO DE PLANALTO e manter sigilo sobre as informações
a que tiver acesso, em todo o decorrer do estágio.

b) comunicar imediatamente à contratada, bem como ao município, qualquer
alteração em sua situação acadêmica, tais como: trancamento de matrícula,
abandono, conclusão do curso ou transferência de instituição de ensino, entre
outros.

c) cumprir carga horária de diária correspondente bem como a carga horária
mensal correspondente, em período compatível com o expediente do
município de planalto e com o seu horário escolar.

d) acompanhar a freqüência por meio de sistema disponibilizado pelo
município de planalto, respeitando os critérios de assiduidade e
pontualidade, ficando sob sua responsabilidade a solicitação dos ajustes que
se fizerem necessários;

e) deliberar com o supervisor sobre as situações que fugirem à normal realização
da carga horária acima descrita e providenciar a entrega ao Departamento de
pessoal do relatório de ocorrências.

f) apresentar ao departamento de pessoal, até o primeiro dia útil do mês
subsequente à ocorrência, em original ou cópia autenticada por meio de
carimbo e assinatura do supervisor do estágio, os comprovantes das faltas
justificadas, a fim de evitar descontos em sua bolsa de estágio, caso não seja
feita a comprovação tempestiva.

g) apresentar previamente ao supei-visor do estágio comprovante das datas de
realização das avaliações acadêmicas periódicas ou finais, a fim de obter a
redução da carga horária ou a liberação do comparecimento ao estágio.

h) compensar, até o final do mês subsequente ao da ocorrência, as horas não
estagiadas em virtude da liberação prevista no item anterior.
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i) registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pelo MUNICÍPIO
DE PLANALTO.

j) entregar, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, comprovante de
regularidade acadêmica ou outros documentos necessários à continuidade do
estágio sempre que solicitado pela contratada, pelo Departamento de pessoal
ou pelo supervisor do estágio,

k) elaborar, semestralmente, com o seu supervisor, relatório de atividades de
estágio e encaminhá-lo à contratada.

I) cientificar-se de que as faltas não justificadas não poderão ser compensadas e
serão descontadas do valor da bolsa, assim como o auxílio-transporte, que
somente será pago por dias efetivamente estagiados.

^  m) acompanhar todas as questões administrativas do seu estágio, atendendo
prontamente às solicitações do Departamento de Pessoal, do supervisor do
estágio, assim como da contratada.

DOS DIREITOS

a) Os estagiários serão liberados da freqüência quando não houver expediente no
Município;

b) A carga horária do estágio será reduzida a 2 (duas) horas diárias nos períodos
em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou finais.

c) O estagiário pode, a critério do supervisor, ser dispensado do cumprimento da
carga horária prevista no item anterior.

d) O pagamento da bolsa é proporcional à carga horária mensal cumprida,
deduzidas automaticamente as faltas não justificadas.

e) As faltas justificadas, comprovadas não geram descontos do valor da bolsa.
f) Considera-se falta justificada:

1- ausência para tratamento da própria saúde, mediante apresentação de
^  atestado médico de afastamento;

2- arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para participar como
jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação expedida pelo
respectivo Tribunal;

3- convocação pela Justiça Eleitoral, caso em que serão contados em dobro os
respectivos dias de ausência ao estágio.

g) O auxílio-transporte é devido pelos dias efetivamente estagiados e deve ser
pago no mês subsequente.
h) É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de 30 (trinta) dias de recesso remunerado, a ser
usufruído preferencialmente durante as férias escolares.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

12
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 21 de dezembro de 2015.

RNANDO KUHNMARLO CONTRATADjJg

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campos
RG 6,045.397-7

CPF990.135.769-15

13
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Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

RESUL1ADO DE INEXIGIBILIDADE

INEXI61BIUDADE N» 004/2015

0 KtUNlCIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma
úo art. 25. da Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores, optou pela tnexigtbifidade de
licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pronto Rendimento 24
horas de urgências e emergências a pacientes referenciados das Unidades de Saúde ou
demaida rSreta, residentes no Municipéo de Planalto/PR.
EMPRESA: Hospital Nossa Sentara de Lourdes de Ptanailo Ltda.
QUANTIDADE: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1^2016
DATA; 18 de dezembro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munic^

EXTRATO DE CONTRATO N" 267/»l1S

PREGÃO PRE^TOIAL N" 083/2015

DATA DA ASSINATURA' 21 de dezembro de 2015

CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: InstButO Ptoe.

OBJETO: Contratação de agente de Integração para operacionalização de bolsas de
estagio renunerado de estudantes regularmente matriculados em Instituição pública e
paiücuiares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento
seleção, contratação, renovação, pagamento e desl^amento.
V4*^.T0TAL RS 461.665.20 (quatrocentos e sessentae um mil, seiscentos e sessenta
e V. / reais e vinte centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1212017
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDI1AL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO
PREGÃO PRESBfCIAL ff 083/2015 DE 03 DE DEZEKBRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI, na quRidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado peta Portaria n®. 002/2015, de 02 de janeiro de 2015, em cumprúnento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n» 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores RCerações e legB^âo correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente;
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 083/2015
1 .Ol^etodaLlcSaf^o
Contr^ação de empresa para a contratação de agente de integração para
operacionalização de bolsas de estagio remunerado de estudantes regulannente
matriculados em instituição pública e particulares de séries flnaB do ensino fundametttai
e ensino médio com lecrutameião seteçáo, contratação, renovação, pagamento e
desligamento.
2. Empresa Participante:
21 INSTITUTO PROE

Situação: Classificada
3. Empresa vencedora;
3,1 INSTITUTO PROE pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N» 06.993.363/0001-51,
com sua sede social à Rua Basitio Saultchuk. 388, Centro, Municípto de Matfngá, Estado
dejQH^nà. dasslScada em 1® lugar, totalizando o importe de R$ 461.665,20 (quatrocentos
e / rta e um míL seiscentos e sessenta e clm» reais e vlnáe centavos).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencia n® 083/2015 de 03 de dezembro de 2015, teve sua abertura
em reunião reaOzada pelo Pregoeiro no «a 17 de dezembro de 2015 ás 09:00 horas, na
sala de reuniões da Praettura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1583. Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2015
LUIZ CARLOS BONI

Piegoeíto

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PraESENCiAL N® 083/2015

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de confonnidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n®. 083/2015. lavrada em 17 de dezembro de 2015, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitatótlo. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço pa
item de acordo oxn o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de agetae de integração para operacionalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriculados em instituição pública e
particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino mérSo. com recrutamento
seleção, contratação, renovação, pagamento e desügamento.
EMPRESA; instituto Proe

VALOR TOTAL: RS 461.665,20 (qusãrocentos e sess&rta e um mil, seiscentos esessenta
e cinco reais e vinte centavos).
DATA: 21 de dezembro de 2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munk:^al

Prefeitura

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
LICIIAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n« 45/2015

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P\RAATENDH? AS DIVERSAS
SECRETARIAS E DEPRTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PRANCHITAff»R.
O MUNICÍPIO DE PR/VNCHiTA. por intenrtédlo de seu Prefiro designado peta Portaria
n.® 02/2015. toma públfco o RESULTADO e/VDJUDiCAÇAO do procedimento llcítatórlo
em epígrafe, nos termos da Lei n.® 10.520/02 e, subskflartamente, da Lei a® 8.666/93, as
seguintes empresas:
CHIARADÍA E SBARDELOTTO LDTA-ME, CNPJ N' 13.004.480/0001-00, vencedora dos
Itens 03, 05-10, 12-14, 16-18, 21, 32, 35. 39. 41-44, 46, 48, 49. 54. 55, 57, 58, 60, 63.
64, 66-68,71-82 e 84-87 lote 01. totalizando O valor de R$ 37.842,00 (trinta e sete mil,
ottocentos e quarenta e dois re^sx
ELETROMÂQUINAS ASTEC LTOA-ME, CNPJ N® 02.99&568rt)001-15. vencedora dos
itens 15,20.47 e 83 do tote 01. totalizando o valor de RS 1.846.40 (um mil. oilocetttos e
quarenta e seis reais e quarenta centavc»);
IVONETE I. FALUDO BURTET-ME, CNPJ N»05.912.538Ai001-05, vencedora dos tlens
lie 65 do tote 01, totalizando o valor de RS 1187.00 (um mü, cento e oitenta e sete reaisX
M/URCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, CNPJ N® 17.453.147/0001-30, vencedora dos Bens
01.04.36.52 e 70 do tote 01, totalizando o valor de RS i .551,50 (um mil. quinhentos e
cinqüenta e um e reais e dnquenta centavos);
POTÊNCIASOM E INFORMÁTICALTDAr-ME, CNPJ N» 03.958,284/0001-11, vencedora
dos itens 02,19, 27-31, 33, 34, 38. 40. 45. 50, 51, 53, 56. 50, 62. 69 e 88 dO lote 01,
totalizando o valor de RS 7.947,40 (sete mil. novecentos e quarenta e sete reais e
quarenta centavos);
TRISTACCi E TRISTACCI LDTA - ME, CNPJ N® 00.802136/0001-15. vencedora dOS
itens 22-28.37 e 61. totaBzandoo valor de RS 48.961 <00 (quarenta e oito mil. novecentos
e sessenta e um reais).
Pianchüa, 18 de dezembro de 2015.
Antonio Joei PadBha

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CCmiRATO ADMINISTRATIVO N.® 98/2015.

CONTRATADO: AGiL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME.
CNPJ N»20S90.555/0001-4a

OBJETO: /M3UISIÇÃ0 DE MEDICAMENTOS P/\RA A UNIDADE DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PRANCHiT/VPR.
ORIGEM: Pregão Presenciai n® 44/2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 25.889,41 (Vinte e ctnco ma. oitocentos e oitenta
e nove i eaís e quarenta e um centavos).
Os recursos paa custearem esta despesa são decorrentes da segunte dotação
orçamentária:

OOTAÇOS

Ccn-J d(

dtipiu Ntoma dl daipiua Foníadariouraa

1730 3.3.e0.30.(».00 -Itotitod dc Cansn».
00303 - Siúda -Roetiái Vtraubdn (£ C. 2900
-15*).

Pranchita, 21 de dezembro de 2015.
MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 99/2016.

CONTRATADO; ALTHiS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA-EPR
CNPJ N® 13.971.092/0001-07.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A UNIDADE DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR.
ORIGEM; Pregão Presencial n» 44/2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 11.886,14 (onze mil, otto<tenío5 e Oitenta e seis
reais e quatorze centavosX
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da seguinte dotação
orçamentária:

DOTAÇÕES

Canada

daipaaa Ntouriza da datpau Foitadaracuio

17X 3.3.oa30X»jn - Uatald da Contumo.
00303 - Saúda - Raetftn Mneulids (E. C. 2000
-15*).

Pranchita, 21 de dezembro de 2015.

MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal

;B OCaW Aulnsai BttotdWin oocn Cttaeado
AAUSOP-AMocMoclaiWinicVAn

da Sudatiía «to Paoni (ti «ttiotti «te siMUdid» datt*
<toctiinKiadnit*<|M«(siitadaaltnii<io*ga.

',0M CeaCfccc4a «JfltW «to Itesoito OfiMnrctodo
MMiviâ . KUttMd da Mõcto • IkciKitogl*

Atra ocmn/tar «■ aatenttefctadoila
cafbabódatoa>po,tatMiaoo

cótOgo ao ttda na sUa.

http'MãmsiOpjóloems.com.t«r Piçm* âOt


